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com atribuições nessa área;  
g) Propor o estabelecimento de parcerias com órgãos e  
instituições, públicas ou privadas, da comunidade local,  
designadamente com o tecido socioeconómico e empresarial,  
de apoio social na comunidade, com a rede social  
municipal, de modo a participarem na proposta ou execução das diferentes medidas 
de integração escolar, social ou profissional dos jovens em risco previstas neste 
Estatuto;  
h) Estabelecer ligação com as comissões de proteção de crianças e jovens em risco, 
designadamente, para os efeitos e medidas previstas neste Estatuto, relativas ao  
aluno e ou às suas famílias;  
i) Promover as sessões de capacitação parental, conforme previsto nos n.os 4 e 5 do 
Artigo 44.º;  
j) Promover a formação em gestão comportamental, constante do n.º —4 do Artigo 
46.º;  
k) Assegurar a mediação social, procurando, supletivamente, outros agentes para a 
mediação na comunidade educativa e no meio envolvente, nomeadamente pais e 
encarregados de educação.  
6. Nos termos do n.º —1, no âmbito de cada agrupamento de escolas ou escola não 
agrupada, as equipas multidisciplinares oferecem, sempre que possível, um serviço 
que cubra em permanência a totalidade do período letivo diurno, recorrendo para o 
efeito, designadamente a docentes com ausência de componente letiva, às horas 
provenientes do crédito horário ou a horas da componente não letiva de 
estabelecimento, sem prejuízo do incentivo ao trabalho voluntário de membros da 
comunidade educativa.  
Secção IV Recursos e salvaguarda da convivência escolar  
Artigo 36.º — Recursos  
1. Da decisão final de aplicação de medida disciplinar cabe recurso, a interpor no 
prazo de cinco dias úteis, apresentado nos serviços administrativos do agrupamento 
de escolas ou escola não agrupada e dirigido:  
a) Ao conselho geral do agrupamento de escolas ou escola não agrupada, 
relativamente a medidas aplicadas pelos professores ou pelo diretor;  
b) Para o membro do governo competente, relativamente às medidas disciplinares 
sancionatórias aplicadas pelo diretor -geral da educação.  
2. O recurso tem efeito meramente devolutivo, exceto quando interposto de decisão 
de aplicação das medidas disciplinares sancionatórias previstas nas alíneas c) a e)  
do n.º —2 do Artigo 28.º — 
3. O presidente do conselho geral designa, de entre os seus membros, um relator, a 
quem compete analisar o recurso e apresentar ao conselho geral uma proposta de  
decisão.  
4. Para os efeitos previstos no número anterior, pode o regulamento interno prever a 
constituição de uma comissão especializada do conselho geral constituída, entre 
outros, por professores e pais ou encarregados de educação, cabendo a um dos seus 
membros o desempenho da função de relator.  
5. A decisão do conselho geral é tomada no prazo máximo de 15 dias úteis e 
notificada aos interessados pelo diretor, nos termos dos n.os 6 e 7 do Artigo 33.º — 
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6. O despacho que apreciar o recurso referido na alínea b) do n.º —1 é remetido à 
escola, no prazo de cinco dias úteis, cabendo ao respetivo diretor a adequada 
notificação, nos termos referidos no número anterior.  
Artigo 37.º — Salvaguarda da convivência escolar  
1. Qualquer professor ou aluno da turma contra quem outro aluno tenha praticado 
ato de agressão moral  
ou física, do qual tenha resultado a aplicação efetiva de  
medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola  
por período superior a oito dias úteis, pode requerer ao  
diretor a transferência do aluno em causa para turma à qual  
não lecione ou não pertença, quando o regresso daquele  
à turma de origem possa provocar grave constrangimento  
aos ofendidos e perturbação da convivência escolar.  
2. O diretor decidirá sobre o pedido no prazo máximo  
de cinco dias úteis, fundamentando a sua decisão.  
3. O indeferimento do diretor só pode ser fundamentado na inexistência na escola ou 
no agrupamento de outra turma na qual o aluno possa ser integrado, para efeitos da 
frequência da disciplina ou disciplinas em causa ou na impossibilidade de 
corresponder ao pedido sem grave prejuízo para o percurso formativo do aluno 
agressor. 
Secção V Responsabilidade civil e criminal  
Artigo 38.º — Responsabilidade civil e criminal  
1. A aplicação de medida corretiva ou medida disciplinar sancionatória não isenta o 
aluno e o respetivo representante legal da responsabilidade civil e criminal a que, 
nos termos gerais de direito, haja lugar.  
2. Sem prejuízo do recurso, por razões de urgência, às autoridades policiais, quando 
o comportamento do aluno maior de 12 anos e menor de 16 anos puder constituir 
facto qualificado como crime, deve a direção da escola comunicar o facto ao 
Ministério Público junto do tribunal competente em matéria de menores.  
3. Caso o menor tenha menos de 12 anos de idade, a comunicação referida no 
número anterior deve ser dirigida à comissão de proteção de crianças e jovens ou, na 
falta deste, ao Ministério Público junto do tribunal referido no número anterior.  
4. O início do procedimento criminal pelos factos que constituam crime e que sejam 
suscetíveis de desencadear medida disciplinar sancionatória depende apenas de 
queixa ou de participação pela direção da escola, devendo o seu exercício 
fundamentar-se em razões que ponderem, em concreto, o interesse da comunidade 
educativa no desenvolvimento do procedimento criminal perante os interesses 
relativos à formação do aluno em questão.  
5. O disposto no número anterior não prejudica o exercício do direito de queixa por 
parte dos membros da comunidade educativa que sejam lesados nos seus direitos e 
interesses legalmente protegidos. 
Capítulo V Responsabilidade e autonomia  
Secção I Responsabilidade da comunidade educativa  
Artigo 39.º — Responsabilidade dos membros da comunidade educativa  
1. A autonomia dos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas pressupõe a 
responsabilidade de todos os membros da comunidade educativa pela salvaguarda 
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efetiva do direito à educação e à igualdade de oportunidades no acesso à escola, 
bem como a promoção de medidas que visem o empenho e o sucesso escolares, a 
prossecução integral dos objetivos dos referidos projetos educativos, incluindo os de 
integração sociocultural, e o desenvolvimento de uma cultura de cidadania capaz de 
fomentar os valores da pessoa humana, da democracia e exercício responsável da 
liberdade individual e do cumprimento dos direitos e deveres que lhe estão 
associados.  
2. A escola é o espaço coletivo de salvaguarda efetiva do direito à educação, 
devendo o seu funcionamento garantir plenamente aquele direito.  
3. A comunidade educativa referida no n.º —1 integra, sem prejuízo dos contributos 
de outras entidades, os alunos, os pais ou encarregados de educação, os professores, 
o pessoal não docente das escolas, as autarquias locais e os serviços da administração 
central e regional com intervenção na área da educação, nos termos das respetivas 
responsabilidades e competências. 
 
Artigo 40.º — 
Responsabilidade dos alunos  
1. Os alunos são responsáveis, em termos adequados  
à sua idade e capacidade de discernimento, pelo exercício  
dos direitos e pelo cumprimento dos deveres que lhe são  
outorgados pelo presente Estatuto, pelo regulamento interno  
da escola e pela demais legislação aplicável.  
2. A responsabilidade disciplinar dos alunos implica o  
respeito integral pelo presente Estatuto, pelo regulamento  
interno da escola, pelo património da mesma, pelos demais  
alunos, funcionários e, em especial, professores.  
3. Nenhum aluno pode prejudicar o direito à educação  
dos demais. 
 
Artigo 41.º — 
Papel especial dos professores  
1. Os professores, enquanto principais responsáveis  
pela condução do processo de ensino, devem promover medidas  
de caráter pedagógico que estimulem o harmonioso desenvolvimento da educação, 
em ambiente de ordem e disciplina nas atividades na sala de aula e na escola.  
2. O diretor de turma ou, tratando-se de alunos do 1.º ciclo do Ensino Básico, o 
professor titular de turma, enquanto coordenador do plano de trabalho da turma, é o 
principal responsável pela adoção de medidas tendentes à melhoria das condições de 
aprendizagem e à promoção de um bom ambiente educativo, competindo -lhe 
articular a intervenção dos professores da turma e dos pais ou encarregados de 
educação e colaborar com estes no sentido de prevenir e resolver problemas 
comportamentais ou de aprendizagem. 
Artigo 42.º — Autoridade do professor  
1. A lei protege a autoridade dos professores nos domínios pedagógico, científico, 
organizacional, disciplinar e de formação cívica.  
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2. A autoridade do professor exerce-se dentro e fora da sala de aula, no âmbito das 
instalações escolares ou fora delas, no exercício das suas funções.  
3. Consideram-se suficientemente fundamentadas, para todos os efeitos legais, as 
propostas ou as decisões dos professores relativas à avaliação dos alunos quando 
oralmente apresentadas e justificadas perante o conselho de turma e sumariamente 
registadas na ata, as quais se consideram ratificadas pelo referido conselho com a 
respetiva aprovação, exceto se o contrário daquela expressamente constar.  
4. Os professores gozam de especial proteção da lei penal relativamente aos crimes 
cometidos contra a sua pessoa ou o seu património, no exercício das suas funções ou 
por causa delas, sendo a pena aplicável ao crime respetivo agravada em um terço nos 
seus limites mínimo e máximo. 
Artigo 43.º — Responsabilidade dos pais ou encarregados de educação  
1. Aos pais ou encarregados de educação incumbe uma especial responsabilidade, 
inerente ao seu poder -dever de dirigirem a educação dos seus filhos e educandos no 
interesse destes e de promoverem ativamente o desenvolvimento físico, intelectual e 
cívico dos mesmos.  
2. Nos termos da responsabilidade referida no número anterior, deve cada um dos 
pais ou encarregados de educação, em especial:  
a) Acompanhar ativamente a vida escolar do seu educando;  
b) Promover a articulação entre a educação na família e o ensino na escola;  
c) Diligenciar para que o seu educando beneficie, efetivamente, dos seus direitos e 
cumpra rigorosamente os deveres que lhe incumbem, nos termos do presente 
Estatuto, procedendo com correção no seu comportamento e empenho no processo 
de ensino;  
d) Contribuir para a criação e execução do projeto educativo e do regulamento 
interno da escola e participar na vida da escola;  
e) Cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica, em 
especial quando para tal forem solicitados, colaborando no processo de ensino dos 
seus educandos;  
f) Reconhecer e respeitar a autoridade dos professores no exercício da sua profissão 
e incutir nos seus filhos ou educandos o dever de respeito para com os professores, o 
pessoal não docente e os colegas da escola, contribuindo para a preservação da 
disciplina e harmonia da comunidade educativa;  
g) Contribuir para o correto apuramento dos factos em procedimento de índole 
disciplinar instaurado ao seu  
educando, participando nos atos e procedimentos para  
os quais for notificado e, sendo aplicada a este medida  
corretiva ou medida disciplinar sancionatória, diligenciar  
para que a mesma prossiga os objetivos de reforço da sua  
formação cívica, do desenvolvimento equilibrado da sua  
personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os  
outros, da sua plena integração na comunidade educativa e do seu sentido de 
responsabilidade;  
h) Contribuir para a preservação da segurança e integridade física e psicológica de 
todos os que participam na vida da escola;  
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i) Integrar ativamente a comunidade educativa no desempenho das demais 
responsabilidades desta, em especial informando -a e informando-se sobre todas as 
matérias relevantes no processo educativo dos seus educandos;  
j) Comparecer na escola sempre que tal se revele necessário  
ou quando para tal for solicitado;  
k) Conhecer o presente Estatuto, bem como o regulamento interno da escola e 
subscrever declaração anual de aceitação do mesmo e de compromisso ativo quanto 
ao seu cumprimento integral;  
l) Indemnizar a escola relativamente a danos patrimoniais causados pelo seu 
educando;  
m) Manter constantemente atualizados os seus contactos telefónico, endereço postal 
e eletrónico, bem como os do seu educando, quando diferentes, informando a escola 
em caso de alteração.  
3. Os pais ou encarregados de educação são responsáveis pelos deveres dos seus 
filhos e educandos, em especial quanto à assiduidade, pontualidade e disciplina.  
4. Para efeitos do disposto no presente Estatuto, considera-se encarregado de 
educação quem tiver menores a residir consigo ou confiado aos seus cuidados:  
a) Pelo exercício das responsabilidades parentais;  
b) Por decisão judicial;  
c) Pelo exercício de funções executivas na direção de instituições que tenham 
menores, a qualquer título, à sua responsabilidade;  
d) Por mera autoridade de facto ou por delegação, devidamente comprovada, por 
parte de qualquer das entidades referidas nas alíneas anteriores.  
5. Em caso de divórcio ou de separação e, na falta de acordo dos progenitores, o 
encarregado de educação será o progenitor com quem o menor fique a residir.  
6. Estando estabelecida a residência alternada com cada um dos progenitores, 
deverão estes decidir, por acordo ou, na falta deste, por decisão judicial, sobre o 
exercício das funções de encarregado de educação.  
7. O encarregado de educação pode ainda ser o pai ou a mãe que, por acordo 
expresso ou presumido entre ambos, é indicado para exercer essas funções, 
presumindo-se ainda, até qualquer indicação em contrário, que qualquer ato que 
pratica relativamente ao percurso escolar do filho é realizado por decisão conjunta 
do outro progenitor.  
Artigo 44.º — Incumprimento dos deveres por parte dos pais ou encarregados de 
educação  
1. O incumprimento pelos pais ou encarregados de educação, relativamente aos seus 
filhos ou educandos menores ou não emancipados, dos deveres previstos no Artigo 
anterior, de forma consciente e reiterada, implica a respetiva responsabilização nos 
termos da lei e do presente Estatuto.  
2. Constitui incumprimento especialmente censurável dos deveres dos pais ou 
encarregados de educação:  
a) O incumprimento dos deveres de matrícula, frequência, assiduidade e 
pontualidade pelos filhos e ou educandos,  
bem como a ausência de justificação para tal incumprimento,  
nos termos dos n.os 2 a 5 do Artigo 16.º;  
b) A não comparência na escola sempre que os seus  
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filhos e ou educandos atinjam metade do limite de faltas  
injustificadas, nos termos do n.º —3 do Artigo 18.º, ou a sua não comparência ou não 
pronúncia, nos casos em que a sua audição é obrigatória, no âmbito de procedimento 
disciplinar instaurado ao seu filho ou educando, nos termos previstos nos Artigos 30.º 
—e 31.º;  
c) A não realização, pelos seus filhos e ou educandos, das medidas de recuperação 
definidas pela escola nos termos do presente Estatuto, das atividades de integração  
na escola e na comunidade decorrentes da aplicação de medidas disciplinares 
corretivas e ou sancionatórias, bem como a não comparência destes em consultas ou 
terapias prescritas por técnicos especializados.  
3. O incumprimento reiterado, por parte dos pais ou encarregados de educação, dos 
deveres a que se refere o número anterior, determina a obrigação, por parte da 
escola, de comunicação do facto à competente comissão de proteção de crianças e 
jovens ou ao Ministério Público, nos termos previstos no presente Estatuto.  
4. O incumprimento consciente e reiterado pelos pais ou encarregado de educação 
de alunos menores de idade dos deveres estabelecidos no n.º —2 pode ainda 
determinar por decisão da comissão de proteção de crianças e jovens ou do 
Ministério Público, na sequência da análise efetuada após a comunicação prevista no 
número anterior, a frequência em sessões de capacitação parental, a promover pela 
equipa multidisciplinar do agrupamento de escolas ou escolas não agrupadas, sempre 
que possível, com a participação das entidades a que se refere o n.º —3 do Artigo 
53.º, e no quadro das orientações definidas pelos ministérios referidos no seu n.º —2.  
5. Nos casos em que não existam equipas multidisciplinares constituídas, compete à 
comissão de proteção de crianças e jovens ou, na sua inexistência, ao Ministério 
Público dinamizar as ações de capacitação parental a que se refere o número 
anterior, mobilizando, para o efeito, a escola ou agrupamento, bem como as demais 
entidades a que se refere o Artigo 53.º — 
6. Tratando-se de família beneficiária de apoios sociofamiliares concedidos pelo 
Estado, o facto é também comunicado aos serviços competentes, para efeito de 
reavaliação, nos termos da legislação aplicável, dos apoios sociais que se relacionem 
com a frequência escolar dos seus educandos e não incluídos no âmbito da ação 
social escolar ou do transporte escolar recebidos pela família.  
7. O incumprimento por parte dos pais ou encarregados de educação do disposto na 
parte final da alínea b) do n.º —2 do presente Artigo presume a sua concordância com 
as medidas aplicadas ao seu filho ou educando, exceto se provar não ter sido 
cumprido, por parte da escola, qualquer dos procedimentos obrigatórios previstos nos 
Artigos 30.º — e 31.º —do presente Estatuto.  
Artigo 45.º — Contraordenações  
1. A manutenção da situação de incumprimento consciente e reiterado por parte dos 
pais ou encarregado de educação de alunos menores de idade dos deveres a que se 
refere o n.º —2 do Artigo anterior, aliado à recusa, à não comparência ou à ineficácia 
das ações de capacitação parental determinadas e oferecidas nos termos do referido  
Artigo, constitui contraordenação.  
2. As contraordenações previstas no n.º —1 são punidas com coima de valor igual ao 
valor máximo estabelecido para os alunos do escalão B do ano ou ciclo de 
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escolaridade frequentado pelo educando em causa, na regulamentação que define os 
apoios no âmbito da ação social escolar para aquisição de manuais escolares.  
3. Sem prejuízo do disposto no número seguinte,  
quando a sanção prevista no presente Artigo resulte do  
incumprimento por parte dos pais ou encarregados de  
educação dos seus deveres relativamente a mais do que  
um educando, são levantados tantos autos quanto o número  
de educandos em causa.  
4. Na situação a que se refere o número anterior, o  
valor global das coimas não pode ultrapassar, na mesma  
escola ou agrupamento e no mesmo ano escolar, o valor  
máximo mais elevado estabelecido para um aluno do escalão  
B do 3.º —ciclo do ensino básico, na regulamentação  
que define os apoios no âmbito da ação social escolar para  
a aquisição de manuais escolares.  
5. Tratando-se de pais ou encarregados de educação  
cujos educandos beneficiam de apoios no âmbito da ação  
social escolar, em substituição das coimas previstas nos  
n.os 2 a 4, podem ser aplicadas as sanções de privação de  
direito a apoios escolares e sua restituição, desde que o seu  
benefício para o aluno não esteja a ser realizado.  
6. A negligência é punível.  
7. Compete ao diretor -geral da administração escolar, por proposta do diretor da 
escola ou agrupamento, a elaboração dos autos de notícia, a instrução dos respetivos 
processos de contraordenação, sem prejuízo da colaboração dos serviços inspetivos 
em matéria de educação, e a aplicação das coimas.  
8. O produto das coimas aplicadas nos termos dos números anteriores constitui 
receita própria da escola ou agrupamento.  
9. O incumprimento, por causa imputável ao encarregado de educação ou ao seu 
educando, do pagamento das coimas a que se referem os n.os 2 a 4 ou do dever de 
restituição dos apoios escolares estabelecido no n.º —5, quando exigido, pode 
determinar, por decisão do diretor da escola ou agrupamento:  
a) No caso de pais ou encarregados de educação aos quais foi aplicada a sanção 
alternativa prevista no n.º —5, a privação, no ano escolar seguinte, do direito a 
apoios no âmbito da ação social escolar relativos a manuais escolares;  
b) Nos restantes casos, a aplicação de coima de valor igual ao dobro do valor previsto 
nos n.os 2, 3 ou 4, consoante os casos.  
10 — Sem prejuízo do estabelecido na alínea a) do n.º —9, a duração máxima da 
sanção alternativa prevista no n.º —5 é de um ano escolar.  
11. Em tudo o que não se encontrar previsto na presente lei em matéria de 
contraordenações, são aplicáveis as disposições do Regime Geral do Ilícito de Mera 
Ordenação Social.  
Artigo 46.º — Papel do pessoal não docente das escolas  
1. O pessoal não docente das escolas deve colaborar no acompanhamento e 
integração dos alunos na comunidade educativa, incentivando o respeito pelas regras 
de convivência, promovendo um bom ambiente educativo e contribuindo, em 
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articulação com os docentes, os pais ou encarregados de educação, para prevenir e 
resolver problemas comportamentais e de aprendizagem.  
2. Aos técnicos de serviços de psicologia e orientação escolar e profissional, 
integrados ou não em equipas, incumbe ainda o papel especial de colaborar na 
identificação e prevenção de situações problemáticas de alunos e fenómenos de 
violência, na elaboração de planos de acompanhamento para estes, envolvendo a 
comunidade educativa.  
3. O pessoal não docente das escolas deve realizar formação em gestão 
comportamental, se tal for considerado útil para a melhoria do ambiente escolar.  
4. A necessidade de formação constante do número anterior é identificada pelo 
diretor do agrupamento de escolas ou escola não agrupada e deve, 
preferencialmente, ser promovida pela equipa multidisciplinar.  
Artigo 47.º — Intervenção de outras entidades  
1. Perante situação de perigo para a segurança, saúde, ou educação do aluno, 
designadamente por ameaça à sua integridade física ou psicológica, deve o diretor do 
agrupamento de escolas ou escola não agrupada diligenciar para lhe pôr termo, pelos 
meios estritamente adequados e necessários e sempre com preservação da vida 
privada do aluno e da sua família, atuando de modo articulado com os pais, 
representante legal ou quem tenha a guarda de facto do aluno.  
2. Para efeitos do disposto no número anterior, deve o diretor do agrupamento de 
escolas ou escola não agrupada solicitar, quando necessário, a cooperação das 
entidades competentes do setor público, privado ou social.  
3. Quando se verifique a oposição dos pais, representante  
legal ou quem tenha a guarda de facto do aluno, à  
intervenção da escola no âmbito da competência referida  
nos números anteriores, o diretor do agrupamento de escolas  
ou escola não agrupada deve comunicar imediatamente  
a situação à comissão de proteção de crianças e jovens  
com competência na área de residência do aluno ou, no  
caso de esta não se encontrar instalada, ao magistrado do  
Ministério Público junto do tribunal competente.  
4. Se a escola, no exercício da competência referida nos n.os 1 e 2, não conseguir 
assegurar, em tempo adequado, a proteção suficiente que as circunstâncias do caso 
exijam, cumpre ao diretor do agrupamento de escolas ou escola não agrupada 
comunicar a situação às entidades referidas no número anterior.  
Secção II Autonomia da escola  
Artigo 48.º — Vivência escolar  
O regulamento interno, enquanto instrumento normativo da autonomia da escola, 
prevê e garante as regras de convivência que assegurem o cumprimento dos objetivos 
do projeto educativo, a harmonia das relações interpessoais e a integração social, o 
pleno desenvolvimento físico, intelectual e cívico dos alunos, a preservação da 
segurança destes e do património da escola e dos restantes membros da comunidade 
educativa, assim como a realização profissional e pessoal dos docentes e não 
docentes.  
Artigo 49.º — Regulamento interno da escola  
1. O regulamento interno da escola tem por objeto:  



 

AEA - Regulamento Interno 2016 Página 209 

 

a) O desenvolvimento do disposto na presente lei e demais legislação de caráter 
estatutário;  
b) A adequação à realidade da escola das regras de convivência e de resolução de 
conflitos na respetiva comunidade educativa;  
c) As regras e procedimentos a observar em matéria de delegação das competências 
do diretor, nos restantes membros do órgão de administração e gestão ou no 
conselho de turma.  
2. No desenvolvimento do disposto na alínea b) do número anterior, o regulamento 
interno da escola pode dispor, entre outras matérias, quanto:  
a) Aos direitos e deveres dos alunos inerentes à especificidade da vivência escolar;  
b) À utilização das instalações e equipamentos;  
c) Ao acesso às instalações e espaços escolares; e d) Ao reconhecimento e à 
valorização do mérito, da dedicação e do esforço no trabalho escolar, bem como do 
desempenho de ações meritórias em favor da comunidade em que o aluno está 
inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela.  
Artigo 50.º — Elaboração do regulamento interno da escola  
O regulamento interno da escola é elaborado nos termos do regime de autonomia, 
administração e gestão dos estabelecimentos da educação pré -escolar e dos ensinos 
básico e secundário, aprovado pelo Decreto-lei n.º —75/2008, de 22 de abril, na sua 
redação atual, devendo nessa elaboração participar a comunidade escolar, em 
especial através do funcionamento do conselho geral.  
Artigo 51.º — Divulgação do regulamento interno da escola  
1. O regulamento interno da escola é publicitado no Portal das Escolas e na escola, 
em local visível e adequado, sendo fornecido gratuitamente ao aluno, quando inicia a  
frequência da escola e sempre que o regulamento seja objeto de atualização.  
2. Os pais ou encarregados de educação devem, no ato da matrícula, nos termos da 
alínea k) do n.º —2 do Artigo 43.º, conhecer o regulamento interno da escola e 
subscrever, fazendo subscrever igualmente aos seus filhos e educandos, declaração 
anual, em duplicado, de aceitação do mesmo e de compromisso ativo quanto ao seu 
cumprimento integral.  
Capítulo VI  
Disposições finais e transitórias  
Artigo 52.º — 
Legislação subsidiária  
Em tudo o que não se encontrar especialmente regulado  
na presente lei aplica-se subsidiariamente o Código do  
Procedimento Administrativo.  
Artigo 53.º — 
Divulgação do Estatuto do Aluno e Ética Escolar  
1. O presente Estatuto e demais legislação relativa  
ao funcionamento das escolas devem estar disponíveis  
para consulta de todos os membros da comunidade educativa,  
em local ou pela forma a indicar no regulamento  
interno.  
2. O Ministério da Educação e Ciência, em articulação  
com o Ministério da Justiça e com o Ministério da Solidariedade  
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e da Segurança Social, promoverá as ações de  
formação necessárias à implementação e correta aplicação  
do presente Estatuto.  
3. As ações de formação previstas no número anterior  
poderão incluir a participação e colaboração de juízes e  
magistrados do Ministério Público dos tribunais de família  
e menores, membros ou representantes da Comissão  
Nacional de Proteção de Crianças e Jovens em Risco ou  
das comissões de proteção de crianças e jovens, técnicos  
das equipas multidisciplinares de apoio aos tribunais da  
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segurança social, membros da comunidade educativa e  
outros profissionais que tenham participação no percurso  
escolar das crianças e dos jovens.  
Artigo 54.º — 
Sucessão de regimes  
O disposto na presente lei aplica-se apenas às situações  
constituídas após a sua entrada em vigor.  
Artigo 55.º — 
Norma revogatória  
1. São revogados:  
a) O Estatuto do Aluno dos Ensinos Básico e Secundário,  
aprovado pela Lei n.º —30/2002, de 20 de dezembro,  
alterado pelas Leis n.os 3/2008, de 18 de janeiro, e 39/2012,  
de 2 de setembro;  
b) Os Artigos 26.º —e 27.º —do Decreto-lei n.º —301/93, de  
31 de agosto.  
2. Consideram-se remetidas para disposições homólogas  
ou equivalentes do presente Estatuto todas as remissões  
feitas em legislação anterior para o Estatuto do Aluno dos  
Ensinos Básico e Secundário ora revogado.  
Artigo 56.º — 
Entrada em vigor  
A presente lei entra em vigor no início do ano escolar  
de 2012 -2013.  
Aprovada em 25 de julho de 2012.  
A Presidente da Assembleia da República, Maria da  
Assunção A. Esteves.  
Promulgada em 24 de agosto de 2012.  
Publique-se.  
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.  
Referendada em 28 de agosto de 2012.  
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.  
Lei n.º —52/2012  
de 5 de setembro  
Lei de Bases dos Cuidados Paliativos  
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A Assembleia da República decreta, nos termos da  
alínea c) do Artigo 161.º —da Constituição, o seguinte:  
Capítulo I  
Disposições gerais  
BASE I  
Âmbito  
A presente lei consagra o direito e regula o acesso dos  
cidadãos aos cuidados paliativos, define a responsabilidade  
do Estado em matéria de cuidados paliativos e cria a Rede  
Nacional de Cuidados Paliativos (RNCP), a funcionar sob  
tutela do Ministério da Saúde.  
BASE II  
Conceitos  
Para efeitos da presente lei, entende-se por:  
a) «Cuidados paliativos» os cuidados ativos, coordenados  
e globais, prestados por unidades e equipas específicas, em  
internamento ou no domicílio, a doentes em situação em  
sofrimento decorrente de doença incurável ou grave, em  
fase avançada e progressiva, assim como às suas famílias,  
com o principal objetivo de promover o seu bem -estar e a  
sua qualidade de vida, através da prevenção e alívio do sofrimento  
físico, psicológico, social e espiritual, com base na  
identificação precoce e do tratamento rigoroso da dor e outros  
problemas físicos, mas também psicossociais e espirituais;  
b) «Ações paliativas» as medidas terapêuticas sem intuito  
curativo, isoladas e praticadas por profissionais sem  
preparação específica, que visam minorar, em internamento  
ou no domicílio, as repercussões negativas da doença sobre  
o bem -estar global do doente, nomeadamente em situação  
de doença incurável ou grave, em fase avançada e  
progressiva;  
c) «Continuidade dos cuidados» a sequencialidade, no  
tempo e nos serviços da RNCP, e fora desta, das intervenções  
integradas de saúde e de apoio psicossocial e  
espiritual;  
d) «Obstinação diagnóstica e terapêutica» os procedimentos  
diagnósticos e terapêuticos que são desproporcionados  
e fúteis, no contexto global de cada doente, sem  
que daí advenha qualquer benefício para o mesmo, e que  
podem, por si próprios, causar sofrimento acrescido;  
e) «Família» a pessoa ou pessoas designadas pelo doente  
ou, em caso de menores ou pessoas sem capacidade de  
decisão, pelo seu representante legal, com quem o doente  
tem uma relação próxima, podendo ter ou não laços de  
parentesco com o doente;  
f) «Integração de cuidados» a conjugação das intervenções  
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de saúde e de apoio psicossocial e espiritual, assente  
numa avaliação e planeamento de intervenção conjuntos;  
g) «Multidisciplinaridade» a complementaridade de  
atuação entre diferentes especialidades profissionais;  
h) «Interdisciplinaridade» a definição e assunção de  
objetivos comuns, orientadores das atuações, entre os profissionais  
da equipa de prestação de cuidados;  
i) «Dependência» a situação em que se encontra a pessoa  
que, por falta ou perda de autonomia física, psíquica  
ou intelectual, resultante ou agravada por doença crónica,  
demência orgânica, sequelas pós -traumáticas, deficiência,  
doença incurável e ou grave em fase avançada, ausência  
ou escassez de apoio familiar ou de outra natureza, não  
consegue, por si só, realizar as atividades da vida diária;  
j) «Domicílio» a residência particular, o estabelecimento  
ou a instituição onde habitualmente reside a pessoa que  
necessita de cuidados paliativos;  
k) «Cuidados continuados de saúde» o conjunto de  
intervenções sequenciais de saúde e ou de apoio social,  
decorrente de avaliação conjunta, centrado na recuperação  
global entendida como o processo terapêutico e de apoio  
social, ativo e contínuo, que visa promover a autonomia  
melhorando a funcionalidade da pessoa em situação de  
dependência, através da sua reabilitação, readaptação e  
reinserção familiar e social;  
l) «Prestadores informais» aqueles que, tendo ou não  
laços de parentesco com o doente, se responsabilizam e  
asseguram a prestação de cuidados básicos regulares e não  
especializados, ditos informais.  
 
 
Decreto-lei n.º —137/2012  
de 2 de julho  
A Lei de Bases do Sistema Educativo, aprovada pela Lei  
n.º —46/86, de 14 de outubro, alterada pelas Leis n.os 115/97,  
de 19 de setembro, 49/2005, de 30 de agosto, e 85/2009, de  
27 de agosto, consagra o direito à educação pela garantia  
de uma permanente ação formativa orientada para o desenvolvimento  
global da personalidade, o progresso social e  
a democratização da sociedade.  
Por sua vez, no Programa do XIX Governo Constitucional,  
a educação é assumida como um serviço público  
universal sendo estabelecida como missão do Governo  
a substituição da facilidade pelo esforço, do dirigismo  
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pedagógico pelo rigor científico, da indisciplina pela disciplina,  
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do centralismo pela autonomia.  
Neste sentido, a administração e a gestão das escolas  
assumem-se como instrumentos fundamentais para atingir  
as metas a prosseguir pelo Governo para o aperfeiçoamento  
do sistema educativo.  
Assente neste quadro programático e na experiência  
adquirida no decurso da vigência do regime jurídico de  
autonomia, administração e gestão dos estabelecimentos  
públicos da educação pré -escolar e dos ensinos básico e  
secundário, aprovado pelo Decreto-lei n.º —75/2008, de  
22 de abril, alterado pelo Decreto-lei n.º —224/2009, de 11  
de setembro, o Governo pretende promover a sua revisão  
com vista a dotar o ordenamento jurídico português de  
normas que garantam e promovam o reforço progressivo da  
autonomia e a maior flexibilização organizacional e pedagógica  
das escolas, condições essenciais para a melhoria  
do sistema público de educação. Para tal contribuirá a reestruturação  
da rede escolar, a consolidação e alargamento da  
rede de escolas com contratos de autonomia, a hierarquização  
no exercício de cargos de gestão, a integração dos  
instrumentos de gestão, a consolidação de uma cultura de  
avaliação e o reforço da abertura à comunidade.  
O aprofundamento da autonomia das escolas e a consequente  
maior eficácia dos procedimentos e dos resultados  
decorrerá, em grande medida, através da celebração de contratos  
de autonomia entre a respetiva escola, o Ministério  
da Educação e Ciência e outros parceiros da comunidade,  
nomeadamente, em domínios como a diferenciação da  
oferta educativa, a transferência de competências na organização  
do currículo, a constituição de turmas, a gestão de  
recursos humanos.  
Por outro lado, pretende proceder-se também à reorganização  
da rede escolar através do agrupamento e agregação  
de escolas de modo a garantir e reforçar a coerência do  
projeto educativo e a qualidade pedagógica das escolas e  
estabelecimentos de educação pré -escolar que o integram,  
bem como a proporcionar aos alunos de uma dada área  
geográfica um percurso sequencial e articulado e, desse  
modo, favorecer a transição adequada entre os diferentes  
níveis e ciclos de ensino.  
Mantêm-se os órgãos de administração e gestão, mas  
reforça-se a competência do conselho geral, atenta a sua  
legitimidade, enquanto órgão de representação dos agentes  
de ensino, dos pais e encarregados de educação e da comunidade  
local, designadamente de instituições, organizações  
de caráter económico, social, cultural e científico.  
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Adicionalmente, procede-se ao reajustamento do processo  
eleitoral do diretor, conferindo -lhe maior legitimidade  
através do reforço da exigência dos requisitos para  
o exercício da função e, por outro lado, consagram-se  
mecanismos de responsabilização no exercício dos cargos  
de direção, de gestão e de gestão intermédia.  
Com a nova constituição do conselho pedagógico  
confere-se -lhe um caráter estritamente profissional, confinando  
a sua constituição a docentes.  
Atendendo à sua importância na organização escolar,  
e em particular na avaliação do desempenho docente, o  
presente diploma reforça e visa, igualmente, os requisitos  
de formação, bem como de legitimidade eleitoral do coordenador  
de departamento.  
Considerando a complexidade da administração e gestão  
escolar, promove-se a simplificação e integração dos instrumentos  
de gestão estratégica, de modo que estes sejam  
facilmente apreendidos por toda a comunidade educativa  
e proporcionem melhores condições de eficácia.  
Toda esta trajetória de aprofundamento da autonomia  
das escolas é realizada em estreita conexão com processos  
de avaliação orientados para a melhoria da qualidade do  
serviço público de educação, pelo que se reforça a valorização  
de uma cultura de autoavaliação e de avaliação  
externa, com a consequente introdução de mecanismos de  
autorregulação e melhoria dos desempenhos pedagógicos  
e organizacionais.  
Foram ouvidos o Conselho das Escolas, a Associação  
Nacional de Municípios Portugueses e a Confederação  
Nacional das Associações de Pais.  
Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei  
n.º —23/98, de 26 de maio, alterada pela Lei n.º —59/2008, de  
11 de setembro.  
Assim:  
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pelo  
Artigo 48.º —e pela alínea d) do n.º —1 do Artigo 62.º —da Lei de  
Bases do Sistema Educativo, aprovada pela Lei n.º —46/86,  
de 14 de outubro, alterada pelas Leis n.os 115/97, de 19 de  
setembro, 49/2005, de 30 de agosto, e 85/2009, de 27 de  
agosto, e nos termos da alínea c) do n.º —1 do Artigo 198.º — 
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:  
Artigo 1.º — 
Objeto  
O presente Decreto-lei procede à segunda alteração  
ao Decreto-lei n.º —75/2008, de 22 de abril, alterado pelo  
Decreto-lei n.º —224/2009, de 11 de setembro, que aprova  
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o regime de autonomia, administração e gestão dos estabelecimentos  
públicos da educação pré -escolar e dos ensinos  
básico e secundário.  
Artigo 2.º — 
Alteração ao Decreto-lei n.º —75/2008, de 22 de abril  
Os Artigos 6.º, 9.º, 12.º, 13.º, 14.º, 15.º, 20.º, 21.º, 22.º,  
23.º, 24.º, 25.º, 29.º, 31.º, 32.º, 33.º, 34.º, 37.º, 40.º, 43.º,  
45.º, 46.º, 49.º, 50.º, 52.º, 56.º, 57.º, 58.º, 60.º, 61.º, 62.º,  
63.º, 65.º —e 66.º —do Decreto-lei n.º —75/2008, de 22 de abril,  
alterado pelo Decreto-lei n.º —224/2009, de 11 de setembro,  
passam a ter a seguinte redação:  
«Artigo 6.º — 
[...]  
1. O agrupamento de escolas é uma unidade organizacional,  
dotada de órgãos próprios de administração e  
gestão, constituída pela integração de estabelecimentos  
de educação pré -escolar e escolas de diferentes níveis  
e ciclos de ensino, com vista à realização das seguintes  
finalidades:  
a) Garantir e reforçar a coerência do projeto educativo  
e a qualidade pedagógica das escolas e estabelecimentos  
de educação pré -escolar que o integram, numa  
lógica de articulação vertical dos diferentes níveis e  
ciclos de escolaridade;  
b) [Anterior alínea a).]  
c) [Anterior alínea b).]  
d) Racionalizar a gestão dos recursos humanos e  
materiais das escolas e estabelecimentos de educação  
pré -escolar que o integram.  
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2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
a) Construção de percursos escolares coerentes e  
integrados;  
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
c) Eficácia e eficiência da gestão dos recursos humanos,  
pedagógicos e materiais;  
d) [Anterior alínea c).]  
e) Dimensão equilibrada e racional.  
3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
5. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
6. No quadro dos princípios consagrados nos  
números anteriores, os requisitos e condições específicos  
a que se subordina a constituição de agrupamentos  
de escolas são os definidos em regulamentação própria.  
7. No exercício da respetiva autonomia, e sem prejuízo  
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do disposto nos números anteriores, podem ainda  
os agrupamentos de escolas ou as escolas não agrupadas  
estabelecer com outras escolas, públicas ou privadas,  
formas temporárias ou duradouras de cooperação e de  
articulação aos diferentes níveis, podendo para o efeito  
constituir parcerias, associações, redes ou outras formas  
de aproximação e partilha que, de algum modo, possam  
contribuir para a prossecução de algum ou alguns dos  
objetivos previstos no presente Artigo.  
Artigo 9.º — 
[...]  
1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
4. O contrato de autonomia é celebrado entre a  
administração educativa e os agrupamentos de escolas  
ou escolas não agrupadas, nos termos previstos no  
capítulo VII do presente Decreto-lei.  
Artigo 12.º — 
[...]  
1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
3. Para os efeitos previstos no número anterior,  
considera-se pessoal docente os docentes de carreira  
com vínculo contratual com o Ministério da Educação  
e Ciência.  
4. Sem prejuízo do disposto no n.º —9, os membros  
da direção, os coordenadores de escolas ou de  
estabelecimentos de educação pré -escolar, bem como  
os docentes que assegurem funções de assessoria da  
direção, nos termos previstos no Artigo 30.º, não podem  
ser membros do conselho geral.  
5. (Anterior n.º —3.)  
6. A representação dos discentes é assegurada por  
alunos maiores de 16 anos de idade.  
7. (Anterior n.º —5.)  
8. (Anterior n.º —6.)  
9. (Anterior n.º —7.)  
Artigo 13.º — 
[...]  
1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
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f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
k) [Anterior alínea l).]  
l) [Anterior alínea m).]  
m) [Anterior alínea n).]  
n) [Anterior alínea o).]  
o) [Anterior alínea p).]  
p) Dirigir recomendações aos restantes órgãos, tendo  
em vista o desenvolvimento do projeto educativo e o  
cumprimento do plano anual de atividades;  
q) Participar, nos termos definidos em diploma  
próprio, no processo de avaliação do desempenho do  
diretor;  
r) Decidir os recursos que lhe são dirigidos;  
s) Aprovar o mapa de férias do diretor.  
2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
3. Os restantes órgãos devem facultar ao conselho  
geral todas as informações necessárias para este realizar  
eficazmente o acompanhamento e a avaliação do  
funcionamento do agrupamento de escolas ou escola  
não agrupada.  
4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
5. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Artigo 14.º — 
[...]  
1. Os representantes do pessoal docente são eleitos  
por todos os docentes e formadores em exercício  
de funções no agrupamento de escolas ou escola não  
agrupada.  
2. Os representantes dos alunos e do pessoal não  
docente são eleitos separadamente pelos respetivos corpos,  
nos termos definidos no regulamento interno.  
3. (Anterior n.º —2.)  
4. (Anterior n.º —3.)  
5. (Anterior n.º —4.)  
6. (Anterior n.º —5.)  
Artigo 15.º — 
[...]  
1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
3. As listas do pessoal docente devem assegurar,  
sempre que possível, a representação dos diferentes  
níveis e ciclos de ensino, nos termos definidos no regulamento  
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interno.  
4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Artigo 20.º — 
[...]  
1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Diário da República, 1.ª série — N.º —126. 2 de julho de 2012 3343  
4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
f) Propor os candidatos ao cargo de coordenador de  
departamento curricular nos termos definidos no n.º —5  
do Artigo 43.º —e designar os diretores de turma;  
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
i) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação  
ou de associação com outras escolas e instituições  
de formação, autarquias e coletividades, em conformidade  
com os critérios definidos pelo conselho geral nos  
termos da alínea o) do n.º —1 do Artigo 13.º;  
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
k) Assegurar as condições necessárias à realização  
da avaliação do desempenho do pessoal docente e não  
docente, nos termos da legislação aplicável;  
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
5. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
b) Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal  
docente e não docente;  
c) Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos,  
nos termos da legislação aplicável;  
d) [Anterior alínea e).]  
e) [Anterior alínea f).]  
f) (Revogada.)  
6. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
7. O diretor pode delegar e subdelegar no subdiretor,  
nos adjuntos ou nos coordenadores de escola ou  
de estabelecimento de educação pré -escolar as competências  
referidas nos números anteriores, com exceção  
da prevista da alínea d) do n.º —5.  
8. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Artigo 21.º — 
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[...]  
1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
3. Podem ser opositores ao procedimento concursal  
referido no número anterior docentes de carreira do  
ensino público ou professores profissionalizados com  
contrato por tempo indeterminado do ensino particular  
e cooperativo, em ambos os casos com, pelo menos,  
cinco anos de serviço e qualificação para o exercício de  
funções de administração e gestão escolar, nos termos  
do número seguinte.  
4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
b) Possuam experiência correspondente a, pelo  
menos, um mandato completo no exercício dos cargos  
de diretor, subdiretor ou adjunto do diretor, presidente  
ou vice -presidente do conselho executivo, diretor executivo  
ou adjunto do diretor executivo ou membro do  
conselho diretivo e ou executivo, nos termos dos regimes  
aprovados respetivamente pelo presente Decreto-lei,  
pelo Decreto-lei n.º —115 -A/98, de 4 de maio, alterado  
pelo Decreto-lei n.º —75/2008, de 22 de abril, pela Lei  
n.º —24/99, de 22 de abril, pelo Decreto-lei n.º —172/91,  
de 10 de maio, e pelo Decreto-lei n.º —769 -A/76, de 23  
de outubro;  
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
d) Possuam currículo relevante na área da gestão e  
administração escolar, como tal considerado, em votação  
secreta, pela maioria dos membros da comissão  
prevista no n.º —4 do Artigo 22.º — 
5. As candidaturas apresentadas por docentes com  
o perfil a que se referem as alíneas b), c) e d) do número  
anterior só são consideradas na inexistência ou  
na insuficiência, por não preenchimento de requisitos  
legais de admissão ao concurso, das candidaturas que  
reúnam os requisitos previstos na alínea a) do número  
anterior.  
6. O subdiretor e os adjuntos são nomeados pelo  
diretor de entre os docentes de carreira que contem  
pelo menos cinco anos de serviço e se encontrem em  
exercício de funções no agrupamento de escolas ou  
escola não agrupada.  
Artigo 22.º — 
Abertura do procedimento concursal  
1. Não sendo aprovada a recondução do diretor  
cessante, o conselho geral delibera a abertura do procedimento  
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concursal até 60 dias antes do termo do mandato  
daquele.  
2. Em cada agrupamento de escolas ou escola não  
agrupada, o procedimento concursal para preenchimento  
do cargo de diretor é obrigatório, urgente e de interesse  
público.  
3. O aviso de abertura do procedimento contém,  
obrigatoriamente, os seguintes elementos:  
a) O agrupamento de escolas ou escola não agrupada  
para que é aberto o procedimento concursal;  
b) Os requisitos de admissão ao procedimento concursal  
fixados no presente Decreto-lei;  
c) A entidade a quem deve ser apresentado o pedido de  
admissão ao procedimento, com indicação do respetivo  
prazo de entrega, forma de apresentação, documentos a  
juntar e demais elementos necessários à formalização  
da candidatura;  
d) Os métodos utilizados para a avaliação da candidatura.  
4. O procedimento concursal é aberto em cada  
agrupamento de escolas ou escola não agrupada, por  
aviso publicitado do seguinte modo:  
a) Em local apropriado das instalações de cada agrupamento  
de escolas ou escola não agrupada;  
b) Na página eletrónica do agrupamento de escolas  
ou escola não agrupada e na do serviço competente do  
Ministério da Educação e Ciência;  
c) Por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série,  
e divulgado em órgão de imprensa de expansão  
nacional através de anúncio que contenha referência  
ao Diário da República em que o referido aviso se  
encontra publicado.  
5. (Anterior n.º —4.)  
6. (Anterior n.º —5.)  
3344 Diário da República, 1.ª série — N.º —126. 2 de julho de 2012  
Artigo 23.º — 
[...]  
1. (Anterior n.º —2.)  
2. No caso de o candidato ou de nenhum dos candidatos  
sair vencedor, nos termos do número anterior,  
o conselho geral reúne novamente, no prazo máximo  
de cinco dias úteis, para proceder a novo escrutínio, ao  
qual são admitidos, consoante o caso, o candidato único  
ou os dois candidatos mais votados na primeira eleição,  
sendo considerado eleito aquele que obtiver maior  
número de votos favoráveis, desde que em número não  
inferior a um terço dos membros do conselho geral em  
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efetividade de funções.  
3. Sempre que o candidato, no caso de ser único,  
ou o candidato mais votado, nos restantes casos, não  
obtenha, na votação a que se refere o número anterior,  
o número mínimo de votos nele estabelecido, é o  
facto comunicado ao serviço competente do Ministério  
da Educação e Ciência, para os efeitos previstos no  
Artigo 66.º —do presente Decreto-lei.  
4. O resultado da eleição do diretor é homologado  
pelo diretor -geral da Administração Escolar nos 10 dias  
úteis posteriores à sua comunicação pelo presidente  
do conselho geral, considerando-se após esse prazo  
tacitamente homologado.  
5. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Artigo 24.º — 
[...]  
1. O diretor toma posse perante o conselho geral  
nos 30 dias subsequentes à homologação dos resultados  
eleitorais pelo diretor -geral da Administração Escolar,  
nos termos do n.º —4 do Artigo anterior.  
2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Artigo 25.º — 
[...]  
1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
5. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
6. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
a) A requerimento do interessado, dirigido ao diretor-  
-geral da Administração Escolar, com a antecedência  
mínima de 45 dias, fundamentado em motivos devidamente  
justificados;  
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
7. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
8. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
9. Sem prejuízo do disposto no número anterior, e  
salvaguardadas as situações previstas nos Artigos 35.º —e  
66.º, quando a cessação do mandato do diretor ocorra  
antes do termo do período para o qual foi eleito, o subdiretor  
e os adjuntos asseguram a administração e gestão  
do agrupamento de escolas ou da escola não agrupada  
até à tomada de posse do novo diretor, devendo o respetivo  
processo de recrutamento estar concluído no prazo  



 

AEA - Regulamento Interno 2016 Página 222 

 

máximo de 90 dias.  
10 — Não sendo possível adotar a solução prevista  
no número anterior e não sendo aplicável o disposto no  
Artigo 35.º, a gestão do agrupamento de escolas ou da  
escola não agrupada é assegurada nos termos estabelecidos  
no Artigo 66.º — 
11. (Anterior n.º —9.)  
Artigo 29.º — 
[...]  
Para além dos deveres gerais dos trabalhadores que  
exercem funções públicas aplicáveis ao pessoal docente,  
o diretor e os adjuntos estão sujeitos aos seguintes deveres  
específicos:  
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Artigo 31.º — 
[...]  
O conselho pedagógico é o órgão de coordenação e  
supervisão pedagógica e orientação educativa do agrupamento  
de escolas ou escola não agrupada, nomeadamente  
nos domínios pedagógico -didático, da orientação  
e acompanhamento dos alunos e da formação inicial e  
contínua do pessoal docente.  
Artigo 32.º — 
[...]  
1. A composição do conselho pedagógico é estabelecida  
pelo agrupamento de escolas ou escola não  
agrupada nos termos do respetivo regulamento interno,  
não podendo ultrapassar o máximo de 17 membros e  
observando os seguintes princípios:  
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
c) (Revogada.)  
2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
4. (Revogado.)  
5. (Revogado.)  
6. Os representantes do pessoal docente no conselho  
geral não podem ser membros do conselho pedagógico.  
Artigo 33.º — 
[...]  
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
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d) Elaborar e aprovar o plano de formação e de atualização  
do pessoal docente;  
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
k) [Anterior alínea l).]  
Diário da República, 1.ª série — N.º —126. 2 de julho de 2012 3345  
l) Definir os requisitos para a contratação de pessoal  
docente, de acordo com o disposto na legislação  
aplicável;  
m) Propor mecanismos de avaliação dos desempenhos  
organizacionais e dos docentes, bem como da  
aprendizagem dos alunos, credíveis e orientados para a  
melhoria da qualidade do serviço de educação prestado  
e dos resultados das aprendizagens;  
n) Participar, nos termos regulamentados em diploma  
próprio, no processo de avaliação do desempenho do  
pessoal docente.  
Artigo 34.º — 
[...]  
1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
2. Nas reuniões plenárias ou de comissões especializadas,  
designadamente quando a ordem de trabalhos  
verse sobre as matérias previstas nas alíneas a), b), e), f)  
j), e k) do Artigo anterior, podem participar, sem direito  
a voto, a convite do presidente do conselho pedagógico,  
representantes do pessoal não docente, dos pais e  
encarregados de educação e dos alunos.  
Artigo 37.º — 
[...]  
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
c) O chefe dos serviços administrativos, ou quem o  
substitua.  
Artigo 40.º — 
[...]  
1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
3. O coordenador é designado pelo diretor, de entre  
os professores em exercício efetivo de funções na escola  
ou no estabelecimento de educação pré -escolar.  
4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
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5. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Artigo 43.º — 
[...]  
1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
3. O número de departamentos curriculares é definido  
no regulamento interno do agrupamento de escolas  
ou da escola não agrupada, no âmbito e no exercício da  
respetiva autonomia pedagógica e curricular.  
4. (Revogado.)  
5. O coordenador de departamento curricular deve  
ser um docente de carreira detentor de formação especializada  
nas áreas de supervisão pedagógica, avaliação  
do desempenho docente ou administração educacional.  
6. Quando não for possível a designação de docentes  
com os requisitos definidos no número anterior, por  
não existirem ou não existirem em número suficiente  
para dar cumprimento ao estabelecido no presente  
Decreto-lei, podem ser designados docentes segundo a  
seguinte ordem de prioridade:  
a) Docentes com experiência profissional, de pelo  
menos um ano, de supervisão pedagógica na formação  
inicial, na profissionalização ou na formação em  
exercício ou na profissionalização ou na formação em  
serviço de docentes;  
b) Docentes com experiência de pelo menos um mandato  
de coordenador de departamento curricular ou de  
outras estruturas de coordenação educativa previstas no  
regulamento interno, delegado de grupo disciplinar ou  
representante de grupo de recrutamento;  
c) Docentes que, não reunindo os requisitos anteriores,  
sejam considerados competentes para o exercício  
da função.  
7. O coordenador de departamento é eleito pelo  
respetivo departamento, de entre uma lista de três docentes,  
propostos pelo diretor para o exercício do cargo.  
8. Para efeitos do disposto no número anterior  
considera-se eleito o docente que reúna o maior número  
de votos favoráveis dos membros do departamento curricular.  
9. (Anterior n.º —5.)  
10 — Os coordenadores dos departamentos curriculares  
podem ser exonerados a todo o tempo por despacho  
fundamentado do diretor, após consulta ao respetivo  
departamento.  
Artigo 45.º — 
[...]  
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1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
2. A coordenação das estruturas referidas no  
número anterior é assegurada, sempre que possível,  
por professores de carreira a designar nos termos do  
regulamento interno.  
3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Artigo 46.º — 
[...]  
1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
2. Os serviços administrativos são unidades orgânicas  
flexíveis com o nível de secção chefiadas por  
trabalhador detentor da categoria de coordenador técnico  
da carreira geral de assistente técnico, sem prejuízo da  
carreira subsistente de chefe de serviços de administração  
escolar, nos termos do Decreto-lei n.º —121/2008,  
de 11 de julho, alterado pela Lei n.º —64 -A/2008, de 31  
de dezembro, e pelo Decreto-lei n.º —72 -A/2010, de 18  
de junho.  
3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
5. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
6. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
7. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
8. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Artigo 49.º — 
[...]  
1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
3. Os resultados do processo eleitoral para o conselho  
geral produzem efeitos após comunicação ao diretor-  
-geral da Administração Escolar.  
3346 Diário da República, 1.ª série — N.º —126. 2 de julho de 2012  
Artigo 50.º — 
[...]  
1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
3. Não podem ser eleitos ou designados para  
os órgãos e estruturas previstos no presente decreto-  
-lei os alunos a quem seja ou tenha sido aplicada  
nos últimos dois anos escolares medida disciplinar  
sancionatória superior à de repreensão registada ou  
sejam ou tenham sido no mesmo período excluídos  
da frequência de qualquer disciplina ou retidos por  
excesso de faltas.  
Artigo 52.º — 
[...]  
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No exercício das suas funções, os titulares dos cargos  
referidos no presente regime gozam do direito à informação,  
à colaboração e apoio dos serviços centrais e  
periféricos do Ministério da Educação e Ciência.  
Artigo 56.º — 
[...]  
1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
2. Os níveis de competência e de responsabilidade  
a atribuir são objeto de negociação entre a escola, o  
Ministério da Educação e Ciência e a câmara municipal,  
mediante a participação dos conselhos municipais  
de educação, podendo conduzir à celebração  
de um contrato de autonomia, nos termos dos Artigos  
seguintes.  
3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Artigo 57.º — 
[...]  
1. Por contrato de autonomia entende-se o  
acordo celebrado entre a escola, o Ministério da  
Educação e Ciência, a câmara municipal e, eventualmente,  
outros parceiros da comunidade interessados,  
através do qual se definem objetivos e se fixam as  
condições que viabilizam o desenvolvimento do projeto  
educativo apresentado pelos órgãos de administração  
e gestão de uma escola ou de um agrupamento  
de escolas.  
2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
b) Compromisso do Estado através da administração  
educativa e dos órgãos de administração e gestão do  
agrupamento de escolas ou escola não agrupada na execução  
do projeto educativo, assim como dos respetivos  
planos de atividades;  
c) Responsabilização dos órgãos de administração e  
gestão do agrupamento de escolas ou escola não agrupada,  
designadamente através do desenvolvimento  
de instrumentos credíveis e rigorosos de avaliação e  
acompanhamento do desempenho que permitam aferir  
a qualidade do serviço público de educação;  
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
f) A melhoria dos resultados escolares e a diminuição  
do abandono escolar.  
3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
a) Um projeto educativo contextualizado, consistente  
e fundamentado;  
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b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Artigo 58.º — 
[...]  
1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
b) Oferta de cursos com planos curriculares próprios,  
no respeito pelos objetivos do sistema nacional  
de educação;  
c) [Anterior alínea b).]  
d) [Anterior alínea c).]  
e) [Anterior alínea d).]  
f) [Anterior alínea e).]  
g) [Anterior alínea f).]  
h) [Anterior alínea g).]  
i) [Anterior alínea h).]  
j) Adoção de uma cultura de avaliação nos domínios  
da avaliação interna da escola, da avaliação dos  
desempenhos docentes e da avaliação da aprendizagem  
dos alunos, orientada para a melhoria da qualidade da  
prestação do serviço público de educação.  
2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
c) A evolução dos resultados escolares e do abandono  
escolar.  
4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Artigo 60.º — 
[...]  
1. Para aplicação do regime de autonomia, administração  
e gestão estabelecido pelo presente Decreto-lei  
constitui-se, em cada unidade orgânica resultante da  
constituição de agrupamentos ou agregações nele previstas,  
um conselho geral com caráter transitório.  
2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
4. A forma de designação e eleição dos membros  
do conselho geral transitório é a prevista nos Artigos 14.º — 
e 15.º, utilizando-se, em termos processuais, o regime  
previsto no regulamento interno da escola não agrupada  
ou do agrupamento a que pertencia a escola sede da  
nova unidade orgânica.  
5. (Revogado.)  
6. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
7. Para efeitos da designação dos representantes  
da comunidade local, os demais membros do conselho  
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geral transitório, em reunião convocada pelo presidente  
do conselho geral cessante da escola não agrupada ou do  
agrupamento de escolas a que pertencia a escola sede da  
nova unidade orgânica, cooptam as individualidades ou  
escolhem as instituições e organizações, as quais devem  
indicar os seus representantes no prazo de 10 dias.  
8. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
9. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
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10 — Até à eleição do presidente, as reuniões do  
conselho geral transitório são presididas pelo presidente  
do conselho geral cessante a que se refere o n.º —7, sem  
direito a voto.  
11. O presidente da comissão administrativa provisória  
participa nas reuniões do conselho geral transitório  
sem direito a voto.  
12. O conselho geral transitório reúne ordinariamente  
sempre que convocado pelo seu presidente e  
extraordinariamente a requerimento de um terço dos  
seus membros ou por solicitação do presidente da comissão  
administrativa provisória.  
13. (Revogado.)  
14. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Artigo 61.º — 
[...]  
1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
c) Proceder à eleição do diretor, caso não esteja ainda  
eleito o conselho geral.  
2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
3. O regulamento interno previsto na alínea a) do  
n.º —1 é aprovado por maioria absoluta dos votos dos  
membros do conselho geral transitório em efetividade  
de funções.  
4. Sem prejuízo do disposto no n.º —4 do Artigo anterior,  
até à entrada em vigor do regulamento interno  
previsto na alínea a) do n.º —1, mantêm-se em vigor,  
relativamente a cada estabelecimento de educação pré-  
-escolar, escola ou agrupamento integrados na nova  
unidade orgânica, os respetivos regulamentos internos,  
os quais são aplicados sempre que as situações a contemplar  
respeitem aos membros da comunidade escolar  
em causa.  
Artigo 62.º — 
[...]  
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1. No prazo máximo de 30 dias úteis após o início  
do ano escolar, o presidente do conselho geral cessante  
da escola não agrupada ou agrupamento de escolas a  
que pertencia a escola sede da nova unidade orgânica  
desencadeia os procedimentos necessários à eleição  
e designação dos membros do conselho geral transitório.  
2. Esgotado esse prazo sem que tenham sido desencadeados  
esses procedimentos, compete ao presidente  
da comissão administrativa provisória dar imediato  
cumprimento ao disposto no número anterior.  
3. O regulamento interno previsto na alínea a) do  
n.º —1 do Artigo anterior deve estar aprovado até final de  
março do respetivo ano escolar.  
4. O procedimento de recrutamento do diretor deve  
ser desencadeado até 31 de março e o diretor deve ser  
eleito até 31 de maio do ano escolar em curso.  
5. No caso de o conselho geral não estar constituído  
até 31 de março, cabe ao conselho geral transitório  
desencadear o procedimento para recrutamento do  
diretor e proceder à sua eleição.  
Artigo 63.º — 
[...]  
1. Os conselhos gerais das escolas não agrupadas  
ou agrupamentos sujeitos a processos de reorganização  
nos termos do presente capítulo mantêm-se em funções  
até à tomada de posse dos membros do conselho geral  
transitório da nova unidade orgânica.  
2. No período a que se refere o número anterior, o  
presidente da comissão administrativa provisória pode  
ser substituído nas reuniões daqueles órgãos bem como  
nas dos conselhos pedagógicos a que se refere o n.º —4,  
pelo seu substituto legal ou delegar a sua representação  
noutro membro da comissão ou no coordenador da  
escola ou estabelecimento.  
3. Os mandatos dos diretores das escolas ou dos  
agrupamentos de escolas que vierem a ser integrados  
em novos agrupamentos ou sujeitos a processos de  
agregação cessam com a tomada de posse da comissão  
administrativa provisória designada nos termos e para  
os efeitos previstos nos n.os 4 e 5 do Artigo 66.º — 
4. Até à tomada de posse do diretor da nova unidade  
orgânica entretanto constituída, mantêm-se em  
exercício de funções os conselhos pedagógicos e estruturas  
de coordenação educativa e supervisão pedagógica,  
bem como de coordenação de estabelecimento das escolas  
ou agrupamentos objeto de agregação, devendo ser  
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assegurada a coordenação das escolas que em resultado  
do processo a passem a justificar, nos termos previstos  
no n.º —1 do Artigo 40.º — 
5. Sempre que possível, o coordenador de estabelecimento  
nomeado nos termos do número anterior  
é designado de entre os membros da direção cessante.  
6. (Revogado.)  
7. (Revogado.)  
Artigo 65.º — 
[...]  
Na inexistência de alterações legislativas que imponham  
a sua revisão antecipada, os regulamentos internos  
dos agrupamentos de escolas e das escolas não  
agrupadas, aprovados nos termos da alínea d) do n.º —1  
do Artigo 13.º, podem ser revistos ordinariamente quatro  
anos após a sua aprovação e extraordinariamente, a todo  
tempo, por deliberação do conselho geral, aprovada  
por maioria absoluta dos membros em efetividade de  
funções.  
Artigo 66.º — 
[...]  
1. Nos casos em que não seja possível realizar  
as operações conducentes ao procedimento concursal  
para recrutamento do diretor, o procedimento concursal  
tenha ficado deserto ou todos os candidatos tenham sido  
excluídos, bem como na situação a que se refere o n.º —4,  
a sua função é assegurada por uma comissão administrativa  
provisória constituída por docentes de carreira,  
com a composição prevista no Artigo 19.º, nomeada  
pelo dirigente dos serviços competentes do Ministério  
da Educação e Ciência, pelo período máximo de um  
ano escolar.  
2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
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3. O presidente da comissão administrativa provisória  
exerce as competências atribuídas pelo presente  
Decreto-lei ao diretor, cabendo -lhe indicar os membros  
que exercem as funções equivalentes a subdiretor e a  
adjuntos.  
4. Tendo em vista assegurar a transição e a gestão  
dos processos de agrupamento ou de agregação, o serviço  
competente do Ministério da Educação e Ciência  
nomeia uma comissão administrativa provisória, nos termos  
e com as funções previstas no presente Artigo, com  
as especificidades constantes do número seguinte.  
5. A comissão administrativa provisória a que se  
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refere o número anterior é designada no final do ano  
letivo, de modo a assegurar a preparação do ano escolar  
imediatamente seguinte, podendo integrar membros  
dos órgãos de administração e gestão das escolas ou  
agrupamentos objeto de agregação.»  
Artigo 3.º — 
Aditamento ao Decreto-lei n.º —75/2008, de 22 de abril  
São aditados ao Decreto-lei n.º —75/2008, de 22 de abril,  
alterado pelo Decreto-lei n.º —224/2009, de 11 de setembro,  
os Artigos 7.º —-A, 9.º —-A, 22.º —-A e 22.º —-B, com a seguinte  
redação:  
«Artigo 7.º —-A  
Regime de exceção  
1. São excecionadas de integração em agrupamento  
ou de agregação:  
a) As escolas integradas nos territórios educativos  
de intervenção prioritária;  
b) As escolas profissionais públicas;  
c) As escolas de ensino artístico;  
d) As escolas que prestem serviços educativos permanentes  
em estabelecimentos prisionais;  
e) As escolas com contrato de autonomia.  
2. A integração em agrupamentos ou a agregação  
das escolas referidas no número anterior depende da  
sua iniciativa.  
Artigo 9.º —-A  
Integração dos instrumentos de gestão  
1. Os instrumentos de gestão a que se refere o  
Artigo anterior, constituindo documentos diferenciados,  
obedecem a uma lógica de integração e de articulação,  
tendo em vista a coerência, a eficácia e a qualidade do  
serviço prestado.  
2. A integração e articulação a que alude o número  
anterior assentam, prioritariamente, nos seguintes instrumentos:  
a) No projeto educativo, que constitui um documento  
objetivo, conciso e rigoroso, tendo em vista a clarificação  
e comunicação da missão e das metas da escola  
no quadro da sua autonomia pedagógica, curricular,  
cultural, administrativa e patrimonial, assim como a  
sua apropriação individual e coletiva;  
b) No plano anual e plurianual de atividades, que  
concretiza os princípios, valores e metas enunciados no  
projeto educativo elencando as atividades e as prioridades  
a concretizar no respeito pelo regulamento interno  
e o orçamento.  
Artigo 22.º —-A  
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Candidatura  
1. A admissão ao procedimento concursal é efetuada  
por requerimento acompanhado, para além de  
outros documentos exigidos no aviso de abertura, pelo  
curriculum vitae e por um projeto de intervenção no  
agrupamento de escolas ou escola não agrupada.  
2. É obrigatória a prova documental dos elementos  
constantes do currículo, com exceção daquela que já se  
encontre arquivada no respetivo processo individual  
existente no agrupamento de escolas ou escola não agrupada  
onde decorre o procedimento.  
3. No projeto de intervenção o candidato identifica  
os problemas, define a missão, as metas e as grandes  
linhas de orientação da ação, bem como a explicitação  
do plano estratégico a realizar no mandato.  
Artigo 22.º —-B  
Avaliação das candidaturas  
1. As candidaturas são apreciadas pela comissão  
permanente do conselho geral ou por uma comissão especialmente  
designada para o efeito por aquele órgão.  
2. Sem prejuízo do disposto no n.º —1 do Artigo 22.º,  
os métodos utilizados para a avaliação das candidaturas  
são aprovados pelo conselho geral, sob proposta da sua  
comissão permanente ou da comissão especialmente  
designada para a apreciação das candidaturas.  
3. Previamente à apreciação das candidaturas, a  
comissão referida no número anterior procede ao exame  
dos requisitos de admissão ao concurso, excluindo os candidatos  
que os não preencham, sem prejuízo da aplicação  
do Artigo 76.º —do Código do Procedimento Administrativo.  
4. Das decisões de exclusão da comissão de apreciação  
das candidaturas cabe recurso, com efeito suspensivo,  
a interpor para o conselho geral, no prazo de  
dois dias úteis e a decidir, por maioria qualificada de  
dois terços dos seus membros em efetividade de funções,  
no prazo de cinco dias úteis.  
5. A comissão que procede à apreciação das candidaturas,  
além de outros elementos fixados no aviso  
de abertura, considera obrigatoriamente:  
a) A análise do curriculum vitae de cada candidato, designadamente  
para efeitos de apreciação da sua relevância  
para o exercício das funções de diretor e o seu mérito;  
b) A análise do projeto de intervenção no agrupamento  
de escolas ou escola não agrupada;  
c) O resultado da entrevista individual realizada com  
o candidato.  
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6. Após a apreciação dos elementos referidos no  
número anterior, a comissão elabora um relatório de  
avaliação dos candidatos, que é presente ao conselho  
geral, fundamentando, relativamente a cada um, as razões  
que aconselham ou não a sua eleição.  
7. Sem prejuízo da expressão de um juízo avaliativo  
sobre as candidaturas em apreciação, a comissão  
não pode, no relatório previsto no número anterior,  
proceder à seriação dos candidatos.  
8. A comissão pode considerar no relatório de  
avaliação que nenhum dos candidatos reúne condições  
para ser eleito.  
9. Após a entrega do relatório de avaliação ao conselho  
geral, este realiza a sua discussão e apreciação,  
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podendo para o efeito, antes de proceder à eleição, por  
deliberação tomada por maioria dos presentes ou a  
requerimento de pelo menos um terço dos seus membros  
em efetividade de funções, decidir efetuar a audição oral  
dos candidatos, podendo nesta sede serem apreciadas  
todas as questões relevantes para a eleição.  
10 — A notificação da realização da audição oral dos  
candidatos e as respetivas convocatórias são efetuadas  
com a antecedência de, pelo menos, oito dias úteis.  
11. A falta de comparência do interessado à audição  
não constitui motivo do seu adiamento, podendo o  
conselho geral, se não for apresentada justificação da  
falta, apreciar essa conduta para o efeito do interesse  
do candidato na eleição.  
12. Da audição é lavrada ata contendo a súmula  
do ato.»  
Artigo 4.º — 
Alterações sistemáticas do Decreto-lei n.º —75/2008, de 22 de abril  
1. É alterada a epígrafe do capítulo VIII do Decreto-  
-Lei n.º —75/2008, de 22 de abril, alterado pelo Decreto-lei  
n.º —224/2009, de 11 de setembro, que passa a ter a seguinte  
redação: «Disposições finais».  
2. São eliminadas as secções I e II do capítulo VIII  
do Decreto-lei n.º —75/2008, de 22 de abril, alterado pelo  
Decreto-lei n.º —224/2009, de 11 de setembro.  
Artigo 5.º — 
Regulamentação  
As disposições regulamentares aprovadas ao abrigo  
do Decreto-lei n.º —75/2008, de 22 de abril, alterado pelo  
Decreto-lei n.º —224/2009, de 11 de setembro, mantêm-  
-se em vigor enquanto não forem substituídas por nova  
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regulamentação.  
Artigo 6.º — 
Disposição final e transitória  
1. No âmbito da reorganização e consolidação da  
rede escolar do ensino público em curso, o Ministério da  
Educação e Ciência conclui, até final do ano escolar de  
2012 -2013, o processo de agregação de escolas e a consequente  
constituição de agrupamentos.  
2. Os mandatos dos diretores que terminem até final  
do ano escolar de 2012 -2013 são prorrogados até que seja  
proferida decisão, por parte do serviço competente do  
Ministério da Educação e Ciência, sobre a reorganização  
da rede escolar do ensino público.  
3. Não sendo voluntária ou legalmente possível a  
prorrogação dos mandatos referidos no número anterior, o  
serviço competente do Ministério da Educação e Ciência  
nomeia uma comissão administrativa provisória, nos termos  
previstos no Artigo 66.º —do Decreto-lei n.º —75/2008,  
de 22 de abril, na redação dada pelo presente Decreto-lei,  
que assegura transitoriamente as funções de gestão e administração  
da escola ou do agrupamento.  
4. Sempre que não se verifique ou não esteja prevista  
a agregação da escola ou agrupamento, mantém o respetivo  
conselho geral o direito de recondução do diretor em  
exercício ou de abrir novo procedimento concursal nos  
termos dos Artigos 22.º —e 25.º —do Decreto-lei n.º —75/2008,  
de 22 de abril, na redação dada pelo presente Decreto-lei.  
5. O disposto no n.º —5 do Artigo 21.º —do Decreto-lei  
n.º —75/2008, de 22 de abril, na redação dada pelo presente  
Decreto-lei, não é aplicável aos procedimentos concursais  
abertos até final do ano escolar de 2014 -2015, aos quais  
podem ser opositores, em igualdade de circunstâncias,  
os candidatos que preencham os requisitos previstos nas  
alíneas a), b), c) e d) do n.º —4 do mesmo Artigo.  
6. Para efeitos do disposto nos n.os 2 e 3 do Artigo 25.º — 
do Decreto-lei n.º —75/2008, de 22 de abril, na redação dada  
pelo presente Decreto-lei, o número de mandatos começa a  
contar a partir da entrada em vigor do presente regime de  
autonomia, administração e gestão das escolas, não sendo  
exigível ao diretor em exercício, para efeitos de recondução,  
qualificações para o exercício do cargo superiores às  
que detinha no momento da sua eleição.  
Artigo 7.º — 
Norma revogatória  
1. São revogadas a alínea f) do n.º —5 do Artigo 20.º,  
a alínea c) do n.º —1 e os n.os 4 e 5 do Artigo 32.º, o n.º —4 do  
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Artigo 43.º, os n.os 5 e 13 do Artigo 60.º, os n.os 6 e 7 do  
Artigo 63.º —e o Artigo 64.º —do Decreto-lei n.º —75/2008, de  
22 de abril, alterado pelo Decreto-lei n.º —224/2009, de 11  
de setembro.  
2. É revogada a Portaria n.º —604/2008, de 9 de  
julho.  
Artigo 8.º — 
Republicação  
1. É republicado em anexo, que faz parte integrante  
do presente diploma, o Decreto-lei n.º —75/2008, de 22 de  
abril, com a redação atual.  
2. Para efeitos de republicação, onde se lê «Conselho  
de Escolas» deve ler-se «Conselho das Escolas».  
Artigo 9.º — 
Entrada em vigor e produção de efeitos  
1. Sem prejuízo do disposto nos números seguintes,  
o presente Decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao  
da sua publicação.  
2. As alterações na composição do conselho pedagógico  
diretamente resultantes da nova redação dada pelo  
presente Decreto-lei ao Artigo 32.º, bem como o processo de  
designação dos coordenadores de departamento curricular  
previstos no Artigo 43.º, ambos do Decreto-lei n.º —75/2008,  
de 22 de abril, produzem os seus efeitos no início do ano  
escolar de 2012 -2013.  
3. As alterações ao número e composição dos departamentos  
curriculares, bem como da composição do conselho  
pedagógico, definidas pelas unidades orgânicas, resultantes  
das alterações introduzidas pelo presente diploma, produzem  
efeitos no início do ano escolar subsequente ao da  
aprovação do regulamento interno que as consagrou.  
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de  
maio de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã  
Rabaça Gaspar — Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato.  
Promulgado em 26 de junho de 2012.  
Publique-se.  
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.  
Referendado em 28 de junho de 2012.  
Pelo Primeiro -Ministro, Vítor Louçã Rabaça Gaspar,  
Ministro de Estado e das Finanças.  
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ANEXO  
Republicação do Decreto-lei n.º —75/2008, de 22 de abril  
(a que se refere o Artigo 8.º)  
Capítulo I  
Disposições gerais  
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Secção I  
Objeto, âmbito e princípios  
Artigo 1.º — 
Objeto  
O presente Decreto-lei aprova o regime de autonomia,  
administração e gestão dos estabelecimentos públicos da  
educação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário.  
Artigo 2.º — 
Âmbito de aplicação  
1. O presente regime jurídico aplica-se aos estabelecimentos  
públicos de educação pré -escolar e dos ensinos  
básico e secundário, regular e especializado.  
2. Para os efeitos do presente Decreto-lei, consideram-  
-se estabelecimentos públicos os agrupamentos de escolas  
e as escolas não agrupadas.  
Artigo 3.º — 
Princípios gerais  
1. A autonomia, a administração e a gestão dos agrupamentos  
de escolas e das escolas não agrupadas orientam-  
-se pelos princípios da igualdade, da participação e da  
transparência.  
2. A autonomia, a administração e a gestão dos  
agrupamentos de escolas e das escolas não agrupadas  
subordinam-se particularmente aos princípios e objetivos  
consagrados na Constituição e na Lei de Bases do Sistema  
Educativo, designadamente:  
a) Integrar as escolas nas comunidades que servem e  
estabelecer a interligação do ensino e das atividades económicas,  
sociais, culturais e científicas;  
b) Contribuir para desenvolver o espírito e a prática  
democráticos;  
c) Assegurar a participação de todos os intervenientes  
no processo educativo, nomeadamente dos professores,  
dos alunos, das famílias, das autarquias e de entidades  
representativas das atividades e instituições económicas,  
sociais, culturais e científicas, tendo em conta as caraterísticas  
específicas dos vários níveis e tipologias de educação  
e de ensino;  
d) Assegurar o pleno respeito pelas regras da democraticidade  
e representatividade dos órgãos de administração  
e gestão da escola, garantida pela eleição democrática de  
representantes da comunidade educativa.  
3. A autonomia, a administração e a gestão dos agrupamentos  
de escolas e das escolas não agrupadas funcionam  
sob o princípio da responsabilidade e da prestação de  
contas do Estado assim como de todos os demais agentes  
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ou intervenientes.  
Artigo 4.º — 
Princípios orientadores e objetivos  
1. No quadro dos princípios e objetivos referidos no  
Artigo anterior, a autonomia, a administração e a gestão  
dos agrupamentos de escolas e das escolas não agrupadas  
organizam-se no sentido de:  
a) Promover o sucesso e prevenir o abandono escolar  
dos alunos e desenvolver a qualidade do serviço público de  
educação, em geral, e das aprendizagens e dos resultados  
escolares, em particular;  
b) Promover a equidade social, criando condições para a  
concretização da igualdade de oportunidades para todos;  
c) Assegurar as melhores condições de estudo e de  
trabalho, de realização e de desenvolvimento pessoal e  
profissional;  
d) Cumprir e fazer cumprir os direitos e os deveres  
constantes das leis, normas ou regulamentos e manter a  
disciplina;  
e) Observar o primado dos critérios de natureza pedagógica  
sobre os critérios de natureza administrativa nos  
limites de uma gestão eficiente dos recursos disponíveis  
para o desenvolvimento da sua missão;  
f) Assegurar a estabilidade e a transparência da gestão  
e administração escolar, designadamente através dos adequados  
meios de comunicação e informação;  
g) Proporcionar condições para a participação dos  
membros da comunidade educativa e promover a sua iniciativa.  
2. No respeito pelos princípios e objetivos enunciados  
e das regras estabelecidas no presente Decreto-lei, admite-  
-se a diversidade de soluções organizativas a adotar pelos  
agrupamentos de escolas e pelas escolas não agrupadas no  
exercício da sua autonomia organizacional, em particular  
no que concerne à organização pedagógica.  
Artigo 5.º — 
Princípios gerais de ética  
No exercício das suas funções, os titulares dos cargos  
previstos no presente Decreto-lei estão exclusivamente ao  
serviço do interesse público, devendo observar no exercício  
das suas funções os valores fundamentais e princípios da  
atividade administrativa consagrados na Constituição e na  
lei, designadamente os da legalidade, justiça e imparcialidade,  
competência, responsabilidade, proporcionalidade,  
transparência e boa -fé.  
Secção II  
Organização  
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Artigo 6.º — 
Agrupamento de escolas  
1. O agrupamento de escolas é uma unidade organizacional,  
dotada de órgãos próprios de administração  
e gestão, constituída pela integração de estabelecimentos  
de educação pré -escolar e escolas de diferentes níveis  
e ciclos de ensino, com vista à realização das seguintes  
finalidades:  
a) Garantir e reforçar a coerência do projeto educativo  
e a qualidade pedagógica das escolas e estabelecimentos  
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de educação pré -escolar que o integram, numa lógica de  
articulação vertical dos diferentes níveis e ciclos de escolaridade;  
b) Proporcionar um percurso sequencial e articulado dos  
alunos abrangidos numa dada área geográfica e favorecer  
a transição adequada entre níveis e ciclos de ensino;  
c) Superar situações de isolamento de escolas e estabelecimentos  
de educação pré -escolar e prevenir a exclusão  
social e escolar;  
d) Racionalizar a gestão dos recursos humanos e materiais  
das escolas e estabelecimentos de educação pré -escolar  
que o integram.  
2. A constituição de agrupamentos de escolas obedece,  
designadamente, aos seguintes critérios:  
a) Construção de percursos escolares coerentes e integrados;  
b) Articulação curricular entre níveis e ciclos educativos;  
c) Eficácia e eficiência da gestão dos recursos humanos,  
pedagógicos e materiais;  
d) Proximidade geográfica;  
e) Dimensão equilibrada e racional.  
3. Cada uma das escolas ou estabelecimentos de educação  
pré -escolar que integra o agrupamento mantém a sua  
identidade e denominação próprias, recebendo o agrupamento  
uma designação que o identifique, nos termos da  
legislação em vigor.  
4. O agrupamento integra escolas e estabelecimentos  
de educação pré -escolar de um mesmo concelho, salvo  
em casos devidamente justificados e mediante parecer  
favorável das câmaras municipais envolvidas.  
5. No processo de constituição de um agrupamento  
de escolas deve garantir-se que nenhuma escola ou estabelecimento  
de educação pré -escolar fique em condições  
de isolamento que dificultem uma prática pedagógica de  
qualidade.  
6. No quadro dos princípios consagrados nos números  
anteriores, os requisitos e condições específicos a que se  
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subordina a constituição de agrupamentos de escolas são  
os definidos em regulamentação própria.  
7. No exercício da respetiva autonomia, e sem prejuízo  
do disposto nos números anteriores, podem ainda os  
agrupamentos de escolas ou as escolas não agrupadas estabelecer  
com outras escolas, públicas ou privadas, formas  
temporárias ou duradouras de cooperação e de articulação  
aos diferentes níveis, podendo para o efeito, constituir parcerias,  
associações, redes ou outras formas de aproximação  
e partilha que, de algum modo, possam contribuir para a  
prossecução de algum ou alguns dos objetivos previstos  
no presente Artigo.  
Artigo 7.º — 
Agregação de agrupamentos  
Para fins específicos, designadamente para efeitos da  
organização da gestão do currículo e de programas, da avaliação  
da aprendizagem, da orientação e acompanhamento  
dos alunos, da avaliação, formação e desenvolvimento  
profissional do pessoal docente, pode a administração  
educativa, por sua iniciativa ou sob proposta dos agrupamentos  
de escolas e escolas não agrupadas, constituir  
unidades administrativas de maior dimensão por agregação  
de agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas.  
Artigo 7.º —-A  
Regime de exceção  
1. São excecionadas de integração em agrupamento  
ou de agregação:  
a) As escolas integradas nos territórios educativos de  
intervenção prioritária;  
b) As escolas profissionais públicas;  
c) As escolas de ensino artístico;  
d) As escolas que prestem serviços educativos permanentes  
em estabelecimentos prisionais;  
e) As escolas com contrato de autonomia.  
2. A integração em agrupamentos ou a agregação  
das escolas referidas no número anterior depende da sua  
iniciativa.  
Capítulo II  
Regime de autonomia  
Artigo 8.º — 
Autonomia  
1. A autonomia é a faculdade reconhecida ao agrupamento  
de escolas ou à escola não agrupada pela lei e pela  
administração educativa de tomar decisões nos domínios  
da organização pedagógica, da organização curricular, da  
gestão dos recursos humanos, da ação social escolar e da  
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gestão estratégica, patrimonial, administrativa e financeira,  
no quadro das funções, competências e recursos que lhe  
estão atribuídos.  
2. A extensão da autonomia depende da dimensão e  
da capacidade do agrupamento de escolas ou escola não  
agrupada e o seu exercício supõe a prestação de contas,  
designadamente através dos procedimentos de autoavaliação  
e de avaliação externa.  
3. A transferência de competências da administração  
educativa para as escolas observa os princípios do gradualismo  
e da sustentabilidade.  
Artigo 9.º — 
Instrumentos de autonomia  
1. O projeto educativo, o regulamento interno, os  
planos anual e plurianual de atividades e o orçamento  
constituem instrumentos do exercício da autonomia de  
todos os agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas,  
sendo entendidos para os efeitos do presente Decreto-lei  
como:  
a) «Projeto educativo» o documento que consagra a  
orientação educativa do agrupamento de escolas ou da  
escola não agrupada, elaborado e aprovado pelos seus  
órgãos de administração e gestão para um horizonte de  
três anos, no qual se explicitam os princípios, os valores,  
as metas e as estratégias segundo os quais o agrupamento  
de escolas ou escola não agrupada se propõe cumprir a  
sua função educativa;  
b) «Regulamento interno» o documento que define o  
regime de funcionamento do agrupamento de escolas ou  
da escola não agrupada, de cada um dos seus órgãos de  
administração e gestão, das estruturas de orientação e dos  
serviços administrativos, técnicos e técnico -pedagógicos,  
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bem como os direitos e os deveres dos membros da comunidade  
escolar;  
c) «Planos anual e plurianual de atividades» os documentos  
de planeamento, que definem, em função do projeto  
educativo, os objetivos, as formas de organização e de  
programação das atividades e que procedem à identificação  
dos recursos necessários à sua execução;  
d) «Orçamento» o documento em que se preveem, de  
forma discriminada, as receitas a obter e as despesas a  
realizar pelo agrupamento de escolas ou escola não agrupada.  
2. São ainda instrumentos de autonomia dos agrupamentos  
de escolas e das escolas não agrupadas, para  
efeitos da respetiva prestação de contas, o relatório anual  
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de atividades, a conta de gerência e o relatório de autoavaliação,  
sendo entendidos para os efeitos do presente  
Decreto-lei como:  
a) «Relatório anual de atividades» o documento que  
relaciona as atividades efetivamente realizadas pelo agrupamento  
de escolas ou escola não agrupada e identifica os  
recursos utilizados nessa realização;  
b) «Conta de gerência» o documento que relaciona as  
receitas obtidas e despesas realizadas pelo agrupamento  
de escolas ou escola não agrupada;  
c) «Relatório de autoavaliação» o documento que procede  
à identificação do grau de concretização dos objetivos  
fixados no projeto educativo, à avaliação das atividades  
realizadas pelo agrupamento de escolas ou escola não  
agrupada e da sua organização e gestão, designadamente  
no que diz respeito aos resultados escolares e à prestação  
do serviço educativo.  
3. O contrato de autonomia constitui o instrumento  
de desenvolvimento e aprofundamento da autonomia dos  
agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas.  
4. O contrato de autonomia é celebrado entre a administração  
educativa e os agrupamentos de escolas ou escolas  
não agrupadas, nos termos previstos no capítulo VII do  
presente Decreto-lei.  
Artigo 9.º —-A  
Integração dos instrumentos de gestão  
1. Os instrumentos de gestão a que se refere o Artigo  
anterior, constituindo documentos diferenciados, obedecem  
a uma lógica de integração e de articulação, tendo  
em vista a coerência, a eficácia e a qualidade do serviço  
prestado.  
2. A integração e articulação a que alude o número  
anterior assentam, prioritariamente, nos seguintes instrumentos:  
a) No projeto educativo, que constitui um documento  
objetivo, conciso e rigoroso, tendo em vista a clarificação  
e comunicação da missão e das metas da escola no quadro  
da sua autonomia pedagógica, curricular, cultural, administrativa  
e patrimonial, assim como a sua apropriação  
individual e coletiva;  
b) No plano anual e plurianual de atividades que concretiza  
os princípios, valores e metas enunciados no projeto  
educativo elencando as atividades e as prioridades  
a concretizar no respeito pelo regulamento interno e o  
orçamento.  
Capítulo III  
Regime de administração e gestão  
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Artigo 10.º — 
Administração e gestão  
1. A administração e gestão dos agrupamentos de  
escolas e escolas não agrupadas é assegurada por órgãos  
próprios, aos quais cabe cumprir e fazer cumprir os princípios  
e objetivos referidos nos Artigos 3.º —e 4.º —do presente  
Decreto-lei.  
2. São órgãos de direção, administração e gestão  
dos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas os  
seguintes:  
a) O conselho geral;  
b) O diretor;  
c) O conselho pedagógico;  
d) O conselho administrativo.  
Secção I  
Órgãos  
SUBSecção I  
Conselho geral  
Artigo 11.º — 
Conselho geral  
1. O conselho geral é o órgão de direção estratégica  
responsável pela definição das linhas orientadoras da  
atividade da escola, assegurando a participação e representação  
da comunidade educativa, nos termos e para os  
efeitos do n.º —4 do Artigo 48.º —da Lei de Bases do Sistema  
Educativo.  
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a articulação  
com o município faz-se ainda através das câmaras  
municipais no respeito pelas competências dos conselhos  
municipais de educação, estabelecidos pelo Decreto-lei  
n.º —7/2003, de 15 de janeiro.  
Artigo 12.º — 
Composição  
1. O número de elementos que compõem o conselho  
geral é estabelecido por cada agrupamento de escolas ou  
escola não agrupada, nos termos do respetivo regulamento  
interno, devendo ser um número ímpar não superior a 21.  
2. Na composição do conselho geral tem de estar  
salvaguardada a participação de representantes do pessoal  
docente e não docente, dos pais e encarregados de educação,  
dos alunos, do município e da comunidade local.  
3. Para os efeitos previstos no número anterior,  
considera-se pessoal docente os docentes de carreira com  
vínculo contratual com o Ministério da Educação e Ciência.  
4. Sem prejuízo do disposto no n.º —9, os membros  
da direção, os coordenadores de escolas ou de estabelecimentos  
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de educação pré -escolar, bem como os docentes  
que assegurem funções de assessoria da direção, nos termos  
previstos no Artigo 30.º, não podem ser membros do  
conselho geral.  
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5. O número de representantes do pessoal docente e  
não docente, no seu conjunto, não pode ser superior a 50 %  
da totalidade dos membros do conselho geral.  
6. A representação dos discentes é assegurada por  
alunos maiores de 16 anos de idade.  
7. Nos agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas  
onde não haja lugar à representação dos alunos,  
nos termos do número anterior, o regulamento interno  
pode prever a participação de representantes dos alunos,  
sem direito a voto, nomeadamente através das respetivas  
associações de estudantes.  
8. Além de representantes dos municípios, o conselho  
geral integra representantes da comunidade local, designadamente  
de instituições, organizações e atividades de  
caráter económico, social, cultural e científico.  
9. O diretor participa nas reuniões do conselho geral,  
sem direito a voto.  
Artigo 13.º — 
Competências  
1. Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas  
por lei ou regulamento interno, ao conselho geral  
compete:  
a) Eleger o respetivo presidente, de entre os seus membros,  
à exceção dos representantes dos alunos;  
b) Eleger o diretor, nos termos dos Artigos 21.º —a 23.º — 
do presente Decreto-lei;  
c) Aprovar o projeto educativo e acompanhar e avaliar  
a sua execução;  
d) Aprovar o regulamento interno do agrupamento de  
escolas ou escola não agrupada;  
e) Aprovar os planos anual e plurianual de atividades;  
f) Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o relatório  
final de execução do plano anual de atividades;  
g) Aprovar as propostas de contratos de autonomia;  
h) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do  
orçamento;  
i) Definir as linhas orientadoras do planeamento e execução,  
pelo diretor, das atividades no domínio da ação  
social escolar;  
j) Aprovar o relatório de contas de gerência;  
k) Apreciar os resultados do processo de autoavaliação;  
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l) Pronunciar-se sobre os critérios de organização dos  
horários;  
m) Acompanhar a ação dos demais órgãos de administração  
e gestão;  
n) Promover o relacionamento com a comunidade educativa;  
o) Definir os critérios para a participação da escola  
em atividades pedagógicas, científicas, culturais e desportivas;  
p) Dirigir recomendações aos restantes órgãos, tendo  
em vista o desenvolvimento do projeto educativo e o cumprimento  
do plano anual de atividades;  
q) Participar, nos termos definidos em diploma próprio,  
no processo de avaliação do desempenho do diretor;  
r) Decidir os recursos que lhe são dirigidos;  
s) Aprovar o mapa de férias do diretor.  
2. O presidente é eleito por maioria absoluta dos  
votos dos membros do conselho geral em efetividade de  
funções.  
3. Os restantes órgãos devem facultar ao conselho  
geral todas as informações necessárias para este realizar  
eficazmente o acompanhamento e a avaliação do funcionamento  
do agrupamento de escolas ou escola não  
agrupada.  
4. O conselho geral pode constituir no seu seio uma  
comissão permanente, na qual pode delegar as competências  
de acompanhamento da atividade do agrupamento  
de escolas ou escola não agrupada entre as suas reuniões  
ordinárias.  
5. A comissão permanente constitui-se como uma  
fração do conselho geral, respeitada a proporcionalidade  
dos corpos que nele têm representação.  
Artigo 14.º — 
Designação de representantes  
1. Os representantes do pessoal docente são eleitos  
por todos os docentes e formadores em exercício de funções  
no agrupamento de escolas ou escola não agrupada.  
2. Os representantes dos alunos e do pessoal não  
docente são eleitos separadamente pelos respetivos corpos,  
nos termos definidos no regulamento interno.  
3. Os representantes dos pais e encarregados de educação  
são eleitos em assembleia geral de pais e encarregados  
de educação do agrupamento de escolas ou escola  
não agrupada, sob proposta das respetivas organizações  
representativas, e, na falta das mesmas, nos termos a definir  
no regulamento interno.  
4. Os representantes do município são designados  
pela câmara municipal, podendo esta delegar tal competência  
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nas juntas de freguesia.  
5. Os representantes da comunidade local, quando se  
trate de individualidades ou representantes de atividades  
de caráter económico, social, cultural e científico, são  
cooptados pelos demais membros nos termos do regulamento  
interno.  
6. Os representantes da comunidade local, quando  
se trate de representantes de instituições ou organizações  
são indicados pelas mesmas nos termos do regulamento  
interno.  
Artigo 15.º — 
Eleições  
1. Os representantes referidos no n.º —1 do Artigo anterior  
candidatam-se à eleição, apresentando-se em listas  
separadas.  
2. As listas devem conter a indicação dos candidatos  
a membros efetivos, em número igual ao dos respetivos  
representantes no conselho geral, bem como dos candidatos  
a membros suplentes.  
3. As listas do pessoal docente devem assegurar, sempre  
que possível, a representação dos diferentes níveis e  
ciclos de ensino, nos termos definidos no regulamento  
interno.  
4. A conversão dos votos em mandatos faz-se de  
acordo com o método de representação proporcional da  
média mais alta de Hondt.  
Artigo 16.º — 
Mandato  
1. O mandato dos membros do conselho geral tem  
a duração de quatro anos, sem prejuízo do disposto nos  
números seguintes.  
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2. Salvo quando o regulamento interno fixar diversamente  
e dentro do limite referido no número anterior,  
o mandato dos representantes dos pais e encarregados  
de educação e dos alunos tem a duração de dois anos  
escolares.  
3. Os membros do conselho geral são substituídos no  
exercício do cargo se entretanto perderem a qualidade que  
determinou a respetiva eleição ou designação.  
4. As vagas resultantes da cessação do mandato dos  
membros eleitos são preenchidas pelo primeiro candidato  
não eleito, segundo a respetiva ordem de precedência, na  
lista a que pertencia o titular do mandato, com respeito  
pelo disposto no n.º —4 do Artigo anterior.  
Artigo 17.º — 
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Reunião do conselho geral  
1. O conselho geral reúne ordinariamente uma vez  
por trimestre e extraordinariamente sempre que convocado  
pelo respetivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento  
de um terço dos seus membros em efetividade de funções  
ou por solicitação do diretor.  
2. As reuniões do conselho geral devem ser marcadas  
em horário que permita a participação de todos os seus  
membros.  
SUBSecção II  
Diretor  
Artigo 18.º — 
Diretor  
O diretor é o órgão de administração e gestão do agrupamento  
de escolas ou escola não agrupada nas áreas pedagógica,  
cultural, administrativa, financeira e patrimonial.  
Artigo 19.º — 
Subdiretor e adjuntos do diretor  
1. O diretor é coadjuvado no exercício das suas funções  
por um subdiretor e por um a três adjuntos.  
2. O número de adjuntos do diretor é fixado em função  
da dimensão dos agrupamentos de escolas e escolas não  
agrupadas e da complexidade e diversidade da sua oferta  
educativa, nomeadamente dos níveis e ciclos de ensino e  
das tipologias de cursos que leciona.  
3. Os critérios de fixação do número de adjuntos  
do diretor são estabelecidos por despacho do membro do  
Governo responsável pela área da educação.  
Artigo 20.º — 
Competências  
1. Compete ao diretor submeter à aprovação do conselho  
geral o projeto educativo elaborado pelo conselho  
pedagógico.  
2. Ouvido o conselho pedagógico, compete também  
ao diretor:  
a) Elaborar e submeter à aprovação do conselho geral:  
i) As alterações ao regulamento interno;  
ii) Os planos anual e plurianual de atividades;  
iii) O relatório anual de atividades;  
iv) As propostas de celebração de contratos de autonomia;  
b) Aprovar o plano de formação e de atualização do  
pessoal docente e não docente, ouvido também, no último  
caso, o município.  
3. No ato de apresentação ao conselho geral, o diretor  
faz acompanhar os documentos referidos na alínea a) do  
número anterior dos pareceres do conselho pedagógico.  
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4. Sem prejuízo das competências que lhe sejam  
cometidas por lei ou regulamento interno, no plano da  
gestão pedagógica, cultural, administrativa, financeira e  
patrimonial, compete ao diretor, em especial:  
a) Definir o regime de funcionamento do agrupamento  
de escolas ou escola não agrupada;  
b) Elaborar o projeto de orçamento, em conformidade  
com as linhas orientadoras definidas pelo conselho  
geral;  
c) Superintender na constituição de turmas e na elaboração  
de horários;  
d) Distribuir o serviço docente e não docente;  
e) Designar os coordenadores de escola ou estabelecimento  
de educação pré -escolar;  
f) Propor os candidatos ao cargo de coordenador de  
departamento curricular nos termos definidos no n.º —5 do  
Artigo 43.º —e designar os diretores de turma;  
g) Planear e assegurar a execução das atividades no  
domínio da ação social escolar, em conformidade com as  
linhas orientadoras definidas pelo conselho geral;  
h) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem  
como os outros recursos educativos;  
i) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação  
ou de associação com outras escolas e instituições  
de formação, autarquias e coletividades, em conformidade  
com os critérios definidos pelo conselho geral nos termos  
da alínea o) do n.º —1 do Artigo 13.º;  
j) Proceder à seleção e recrutamento do pessoal docente,  
nos termos dos regimes legais aplicáveis;  
k) Assegurar as condições necessárias à realização  
da avaliação do desempenho do pessoal docente e não  
docente, nos termos da legislação aplicável;  
l) Dirigir superiormente os serviços administrativos,  
técnicos e técnico -pedagógicos.  
5. Compete ainda ao diretor:  
a) Representar a escola;  
b) Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal  
docente e não docente;  
c) Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos  
nos termos da legislação aplicável;  
d) Intervir nos termos da lei no processo de avaliação  
de desempenho do pessoal docente;  
e) Proceder à avaliação de desempenho do pessoal não  
docente;  
f) (Revogada.)  
6. O diretor exerce ainda as competências que lhe  
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forem delegadas pela administração educativa e pela câmara  
municipal.  
7. O diretor pode delegar e subdelegar no subdiretor,  
nos adjuntos ou nos coordenadores de escola ou de  
estabelecimento de educação pré -escolar as competências  
referidas nos números anteriores, com exceção da prevista  
da alínea d) do n.º —5.  
8. Nas suas faltas e impedimentos, o diretor é substituído  
pelo subdiretor.  
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Artigo 21.º — 
Recrutamento  
1. O diretor é eleito pelo conselho geral.  
2. Para recrutamento do diretor, desenvolve-se um  
procedimento concursal, prévio à eleição, nos termos do  
Artigo seguinte.  
3. Podem ser opositores ao procedimento concursal  
referido no número anterior docentes de carreira do ensino  
público ou professores profissionalizados com contrato por  
tempo indeterminado do ensino particular e cooperativo,  
em ambos os casos com, pelo menos, cinco anos de serviço  
e qualificação para o exercício de funções de administração  
e gestão escolar, nos termos do número seguinte.  
4. Consideram-se qualificados para o exercício de  
funções de administração e gestão escolar os docentes que  
preencham uma das seguintes condições:  
a) Sejam detentores de habilitação específica para o  
efeito, nos termos das alíneas b) e c) do n.º —1 do Artigo 56.º — 
do Estatuto da Carreira Docente dos Educadores de Infância  
e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário;  
b) Possuam experiência correspondente a, pelo menos,  
um mandato completo no exercício dos cargos de diretor,  
subdiretor ou adjunto do diretor, presidente ou vice-  
-presidente do conselho executivo, diretor executivo ou  
adjunto do diretor executivo ou membro do conselho diretivo  
e ou executivo, nos termos dos regimes aprovados  
respetivamente pelo presente Decreto-lei, pelo Decreto-lei  
n.º —115 -A/98, de 4 de maio, alterado pelo Decreto-lei  
n.º —75/2008, de 22 de abril, pela Lei n.º —24/99, de 22 de  
abril, pelo Decreto-lei n.º —172/91, de 10 de maio, e pelo  
Decreto-lei n.º —769 -A/76, de 23 de outubro;  
c) Possuam experiência de, pelo menos, três anos como  
diretor ou diretor pedagógico de estabelecimento do ensino  
particular e cooperativo;  
d) Possuam currículo relevante na área da gestão e  
administração escolar, como tal considerado, em votação  
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secreta, pela maioria dos membros da comissão prevista  
no n.º —4 do Artigo 22.º — 
5. As candidaturas apresentadas por docentes com  
o perfil a que se referem as alíneas b), c) e d) do número  
anterior só são consideradas na inexistência ou na insuficiência,  
por não preenchimento de requisitos legais de  
admissão ao concurso, das candidaturas que reúnam os  
requisitos previstos na alínea a) do número anterior.  
6. O subdiretor e os adjuntos são nomeados pelo  
diretor de entre os docentes de carreira que contem pelo  
menos cinco anos de serviço e se encontrem em exercício  
de funções no agrupamento de escolas ou escola não  
agrupada.  
Artigo 22.º — 
Abertura do procedimento concursal  
1. Não sendo aprovada a recondução do diretor cessante,  
o conselho geral delibera a abertura do procedimento  
concursal até 60 dias antes do termo do mandato daquele.  
2. Em cada agrupamento de escolas ou escola não  
agrupada, o procedimento concursal para preenchimento do  
cargo de diretor é obrigatório, urgente e de interesse público.  
3. O aviso de abertura do procedimento contém, obrigatoriamente,  
os seguintes elementos:  
a) O agrupamento de escolas ou escola não agrupada  
para que é aberto o procedimento concursal;  
b) Os requisitos de admissão ao procedimento concursal  
fixados no presente Decreto-lei;  
c) A entidade a quem deve ser apresentado o pedido de  
admissão ao procedimento, com indicação do respetivo  
prazo de entrega, forma de apresentação, documentos a  
juntar e demais elementos necessários à formalização da  
candidatura;  
d) Os métodos utilizados para a avaliação da candidatura.  
4. O procedimento concursal é aberto em cada agrupamento  
de escolas ou escola não agrupada, por aviso  
publicitado do seguinte modo:  
a) Em local apropriado das instalações de cada agrupamento  
de escolas ou escola não agrupada;  
b) Na página eletrónica do agrupamento de escolas  
ou escola não agrupada e na do serviço competente do  
Ministério da Educação e Ciência;  
c) Por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série,  
e divulgado em órgão de imprensa de expansão nacional  
através de anúncio que contenha referência ao Diário  
da República em que o referido aviso se encontra publicado.  
5. Com o objetivo de proceder à apreciação das candidaturas,  
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o conselho geral incumbe a sua comissão permanente  
ou uma comissão especialmente designada para  
o efeito de elaborar um relatório de avaliação.  
6. Para efeitos da avaliação das candidaturas, a comissão  
referida no número anterior considera obrigatoriamente:  
a) A análise do curriculum vitae de cada candidato, designadamente  
para efeitos de apreciação da sua relevância  
para o exercício das funções de diretor e do seu mérito;  
b) A análise do projeto de intervenção na escola;  
c) O resultado de entrevista individual realizada com  
o candidato.  
Artigo 22.º —-A  
Candidatura  
1. A admissão ao procedimento concursal é efetuada  
por requerimento acompanhado, para além de outros documentos  
exigidos no aviso de abertura, pelo curriculum  
vitae e por um projeto de intervenção no agrupamento de  
escolas ou escola não agrupada.  
2. É obrigatória a prova documental dos elementos  
constantes do currículo, com exceção daquela que já se  
encontre arquivada no respetivo processo individual existente  
no agrupamento de escolas ou escola não agrupada  
onde decorre o procedimento.  
3. No projeto de intervenção o candidato identifica os  
problemas, define a missão, as metas e as grandes linhas  
de orientação da ação, bem como a explicitação do plano  
estratégico a realizar no mandato.  
Artigo 22.º —-B  
Avaliação das candidaturas  
1. As candidaturas são apreciadas pela comissão permanente  
do conselho geral ou por uma comissão especialmente  
designada para o efeito por aquele órgão.  
2. Sem prejuízo do disposto no n.º —1 do Artigo 22.º, os  
métodos utilizados para a avaliação das candidaturas são  
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aprovados pelo conselho geral, sob proposta da sua comissão  
permanente ou da comissão especialmente designada  
para a apreciação das candidaturas.  
3. Previamente à apreciação das candidaturas, a  
comissão referida no número anterior procede ao exame  
dos requisitos de admissão ao concurso, excluindo os candidatos  
que os não preencham, sem prejuízo da aplicação  
do Artigo 76.º —do Código do Procedimento Administrativo.  
4. Das decisões de exclusão da comissão de apreciação  
das candidaturas cabe recurso, com efeito suspensivo,  
a interpor para o conselho geral, no prazo de dois dias  
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úteis e a decidir, por maioria qualificada de dois terços  
dos seus membros em efetividade de funções, no prazo  
de cinco dias úteis.  
5. A comissão que procede à apreciação das candidaturas,  
além de outros elementos fixados no aviso de  
abertura, considera obrigatoriamente:  
a) A análise do curriculum vitae de cada candidato, designadamente  
para efeitos de apreciação da sua relevância  
para o exercício das funções de diretor e o seu mérito;  
b) A análise do projeto de intervenção no agrupamento  
de escolas ou escola não agrupada;  
c) O resultado da entrevista individual realizada com  
o candidato.  
6. Após a apreciação dos elementos referidos no número  
anterior, a comissão elabora um relatório de avaliação  
dos candidatos, que é presente ao conselho geral,  
fundamentando, relativamente a cada um, as razões que  
aconselham ou não a sua eleição.  
7. Sem prejuízo da expressão de um juízo avaliativo  
sobre as candidaturas em apreciação, a comissão não pode,  
no relatório previsto no número anterior, proceder à seriação  
dos candidatos.  
8. A comissão pode considerar no relatório de avaliação  
que nenhum dos candidatos reúne condições para  
ser eleito.  
9. Após a entrega do relatório de avaliação ao conselho  
geral, este realiza a sua discussão e apreciação, podendo  
para o efeito, antes de proceder à eleição, por deliberação  
tomada por maioria dos presentes ou a requerimento de  
pelo menos um terço dos seus membros em efetividade  
de funções, decidir efetuar a audição oral dos candidatos,  
podendo nesta sede serem apreciadas todas as questões  
relevantes para a eleição.  
10 — A notificação da realização da audição oral dos  
candidatos e as respetivas convocatórias são efetuadas com  
a antecedência de, pelo menos, oito dias úteis.  
11. A falta de comparência do interessado à audição  
não constitui motivo do seu adiamento, podendo o conselho  
geral, se não for apresentada justificação da falta, apreciar  
essa conduta para o efeito do interesse do candidato na  
eleição.  
12. Da audição é lavrada ata contendo a súmula  
do ato.  
Artigo 23.º — 
Eleição  
1. Após a discussão e apreciação do relatório e a  
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eventual audição dos candidatos, o conselho geral procede  
à eleição do diretor, considerando-se eleito o candidato  
que obtenha maioria absoluta dos votos dos membros do  
conselho geral em efetividade de funções.  
2. No caso de o candidato ou de nenhum dos candidatos  
sair vencedor, nos termos do número anterior, o conselho  
geral reúne novamente, no prazo máximo de cinco  
dias úteis, para proceder a novo escrutínio, ao qual são  
admitidos consoante o caso, o candidato único ou os dois  
candidatos mais votados na primeira eleição, sendo considerado  
eleito aquele que obtiver maior número de votos  
favoráveis, desde que em número não inferior a um terço  
dos membros do conselho geral em efetividade de funções.  
3. Sempre que o candidato, no caso de ser único, ou o  
candidato mais votado, nos restantes casos, não obtenha, na  
votação a que se refere o número anterior, o número mínimo  
de votos nele estabelecido, é o facto comunicado ao serviço  
competente do Ministério da Educação e Ciência, para os  
efeitos previstos no Artigo 66.º —do presente Decreto-lei.  
4. O resultado da eleição do diretor é homologado  
pelo diretor -geral da Administração Escolar nos 10 dias  
úteis posteriores à sua comunicação pelo presidente do  
conselho geral, considerando-se após esse prazo tacitamente  
homologado.  
5. A recusa de homologação apenas pode fundamentar-  
-se na violação da lei ou dos regulamentos, designadamente  
do procedimento eleitoral.  
Artigo 24.º — 
Posse  
1. O diretor toma posse perante o conselho geral  
nos 30 dias subsequentes à homologação dos resultados  
eleitorais pelo diretor geral da Administração Escolar, nos  
termos do n.º —4 do Artigo anterior.  
2. O diretor designa o subdiretor e os seus adjuntos  
no prazo máximo de 30 dias após a sua tomada de posse.  
3. O subdiretor e os adjuntos do diretor tomam posse  
nos 30 dias subsequentes à sua designação pelo diretor.  
Artigo 25.º — 
Mandato  
1. O mandato do diretor tem a duração de quatro  
anos.  
2. Até 60 dias antes do termo do mandato do diretor,  
o conselho geral delibera sobre a recondução do diretor  
ou a abertura do procedimento concursal tendo em vista  
a realização de nova eleição.  
3. A decisão de recondução do diretor é tomada por  
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maioria absoluta dos membros do conselho geral em efetividade  
de funções, não sendo permitida a sua recondução  
para um terceiro mandato consecutivo.  
4. Não é permitida a eleição para um quinto mandato  
consecutivo ou durante o quadriénio imediatamente subsequente  
ao termo do quarto mandato consecutivo.  
5. Não sendo ou não podendo ser aprovada a recondução  
do diretor de acordo com o disposto nos números  
anteriores, abre-se o procedimento concursal tendo em  
vista a eleição do diretor, nos termos do Artigo 22.º — 
6. O mandato do diretor pode cessar:  
a) A requerimento do interessado, dirigido ao diretor-  
-geral da Administração Escolar, com a antecedência mínima  
de 45 dias, fundamentado em motivos devidamente  
justificados;  
b) No final do ano escolar, por deliberação do conselho  
geral aprovada por maioria de dois terços dos membros em  
efetividade de funções, em caso de manifesta desadequação  
da respetiva gestão, fundada em fatos comprovados e  
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informações, devidamente fundamentadas, apresentados  
por qualquer membro do conselho geral;  
c) Na sequência de processo disciplinar que tenha concluído  
pela aplicação de sanção disciplinar de cessação da  
comissão de serviço, nos termos da lei.  
7. A cessação do mandato do diretor determina a  
abertura de um novo procedimento concursal.  
8. Os mandatos do subdiretor e dos adjuntos têm  
a duração de quatro anos e cessam com o mandato do  
diretor.  
9. Sem prejuízo do disposto no número anterior, e  
salvaguardadas as situações previstas nos Artigos 35.º —e  
66.º, quando a cessação do mandato do diretor ocorra  
antes do termo do período para o qual foi eleito, o subdiretor  
e os adjuntos asseguram a administração e gestão  
do agrupamento de escolas ou da escola não agrupada até  
à tomada de posse do novo diretor, devendo o respetivo  
processo de recrutamento estar concluído no prazo máximo  
de 90 dias.  
10 — Não sendo possível adotar a solução prevista  
no número anterior e não sendo aplicável o disposto no  
Artigo 35.º, a gestão do agrupamento de escolas ou da  
escola não agrupada é assegurada nos termos estabelecidos  
no Artigo 66.º — 
11. O subdiretor e os adjuntos podem ser exonerados  
a todo o tempo por decisão fundamentada do diretor.  
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Artigo 26.º — 
Regime de exercício de funções  
1. O diretor exerce as funções em regime de comissão  
de serviço.  
2. O exercício das funções de diretor faz-se em regime  
de dedicação exclusiva.  
3. O regime de dedicação exclusiva implica a incompatibilidade  
do cargo dirigente com quaisquer outras funções,  
públicas ou privadas, remuneradas ou não.  
4. Excetuam-se do disposto no número anterior:  
a) A participação em órgãos ou entidades de representação  
das escolas ou do pessoal docente;  
b) Comissões ou grupos de trabalho, quando criados  
por resolução ou deliberação do Conselho de Ministros  
ou por despacho do membro do Governo responsável pela  
área da educação;  
c) A atividade de criação artística e literária, bem como  
quaisquer outras de que resulte a perceção de remunerações  
provenientes de direitos de autor;  
d) A realização de conferências, palestras, ações de  
formação de curta duração e outras atividades de idêntica  
natureza;  
e) O voluntariado, bem como a atividade desenvolvida  
no quadro de associações ou organizações não governamentais.  
5. O diretor está isento de horário de trabalho, não lhe  
sendo, por isso, devida qualquer remuneração por trabalho  
prestado fora do período normal de trabalho.  
6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o  
diretor está obrigado ao cumprimento do período normal  
de trabalho, assim como do dever geral de assiduidade.  
7. O diretor está dispensado da prestação de serviço  
letivo, sem prejuízo de, por sua iniciativa, o poder prestar  
na disciplina ou área curricular para a qual possua qualificação  
profissional.  
Artigo 27.º — 
Direitos do diretor  
1. O diretor goza, independentemente do seu vínculo  
de origem, dos direitos gerais reconhecidos aos docentes  
do agrupamento de escolas ou escola não agrupada em  
que exerça funções.  
2. O diretor conserva o direito ao lugar de origem  
e ao regime de segurança social por que está abrangido,  
não podendo ser prejudicado na sua carreira profissional  
por causa do exercício das suas funções, relevando para  
todos os efeitos no lugar de origem o tempo de serviço  
prestado naquele cargo.  
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Artigo 28.º — 
Direitos específicos  
1. O diretor, o subdiretor e os adjuntos gozam do  
direito à formação específica para as suas funções em termos  
a regulamentar por despacho do membro do Governo  
responsável pela área da educação.  
2. O diretor, o subdiretor e os adjuntos mantêm o  
direito à remuneração base correspondente à categoria de  
origem, sendo -lhes abonado um suplemento remuneratório  
pelo exercício de função, a estabelecer nos termos do  
Artigo 54.º — 
Artigo 29.º — 
Deveres específicos  
Para além dos deveres gerais dos trabalhadores que  
exercem funções públicas aplicáveis ao pessoal docente,  
o diretor e os adjuntos estão sujeitos aos seguintes deveres  
específicos:  
a) Cumprir e fazer cumprir as orientações da administração  
educativa;  
b) Manter permanentemente informada a administração  
educativa, através da via hierárquica competente, sobre  
todas as questões relevantes referentes aos serviços;  
c) Assegurar a conformidade dos atos praticados pelo  
pessoal com o estatuído na lei e com os legítimos interesses  
da comunidade educativa.  
Artigo 30.º — 
Assessoria da direção  
1. Para apoio à atividade do diretor e mediante proposta  
deste, o conselho geral pode autorizar a constituição  
de assessorias técnico -pedagógicas, para as quais são designados  
docentes em exercício de funções no agrupamento  
de escolas ou escola não agrupada.  
2. Os critérios para a constituição e dotação das  
assessorias referidas no número anterior são definidos por  
despacho do membro do Governo responsável pela área  
da educação, em função da população escolar e do tipo e  
regime de funcionamento do agrupamento de escolas ou  
escola não agrupada.  
SUBSecção III  
Conselho pedagógico  
Artigo 31.º — 
Conselho pedagógico  
O conselho pedagógico é o órgão de coordenação e supervisão  
pedagógica e orientação educativa do agrupamento  
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domínios pedagógico -didático, da orientação e acompanhamento  
dos alunos e da formação inicial e contínua do  
pessoal docente.  
Artigo 32.º — 
Composição  
1. A composição do conselho pedagógico é estabelecida  
pelo agrupamento de escolas ou escola não agrupada  
nos termos do respetivo regulamento interno, não podendo  
ultrapassar o máximo de 17 membros e observando os  
seguintes princípios:  
a) Participação dos coordenadores dos departamentos  
curriculares;  
b) Participação das demais estruturas de coordenação e  
supervisão pedagógica e de orientação educativa, assegurando  
uma representação pluridisciplinar e das diferentes  
ofertas formativas;  
c) (Revogada.)  
2. Os agrupamentos de escolas e as escolas não agrupadas  
podem ainda definir, nos termos do respetivo regulamento  
interno, as formas de participação dos serviços  
técnico -pedagógicos.  
3. O diretor é, por inerência, presidente do conselho  
pedagógico.  
4. (Revogado.)  
5. (Revogado.)  
6. Os representantes do pessoal docente no conselho  
geral não podem ser membros do conselho pedagógico.  
Artigo 33.º — 
Competências  
Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas  
por lei ou regulamento interno, ao conselho pedagógico  
compete:  
a) Elaborar a proposta de projeto educativo a submeter  
pelo diretor ao conselho geral;  
b) Apresentar propostas para a elaboração do regulamento  
interno e dos planos anual e plurianual de atividade  
e emitir parecer sobre os respetivos projetos;  
c) Emitir parecer sobre as propostas de celebração de  
contratos de autonomia;  
d) Elaborar e aprovar o plano de formação e de atualização  
do pessoal docente;  
e) Definir critérios gerais nos domínios da informação  
e da orientação escolar e vocacional, do acompanhamento  
pedagógico e da avaliação dos alunos;  
f) Propor aos órgãos competentes a criação de áreas  
disciplinares ou disciplinas de conteúdo regional e local,  
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bem como as respetivas estruturas programáticas;  
g) Definir princípios gerais nos domínios da articulação  
e diversificação curricular, dos apoios e complementos educativos  
e das modalidades especiais de educação escolar;  
h) Adotar os manuais escolares, ouvidos os departamentos  
curriculares;  
i) Propor o desenvolvimento de experiências de inovação  
pedagógica e de formação, no âmbito do agrupamento  
de escolas ou escola não agrupada e em articulação com  
instituições ou estabelecimentos do ensino superior vocacionados  
para a formação e a investigação;  
j) Promover e apoiar iniciativas de natureza formativa  
e cultural;  
k) Definir os critérios gerais a que deve obedecer a  
elaboração dos horários;  
l) Definir os requisitos para a contratação de pessoal  
docente, de acordo com o disposto na legislação aplicável;  
m) Propor mecanismos de avaliação dos desempenhos  
organizacionais e dos docentes, bem como da aprendizagem  
dos alunos, credíveis e orientados para a melhoria da  
qualidade do serviço de educação prestado e dos resultados  
das aprendizagens;  
n) Participar, nos termos regulamentados em diploma  
próprio, no processo de avaliação do desempenho do pessoal  
docente.  
Artigo 34.º — 
Funcionamento  
1. O conselho pedagógico reúne ordinariamente uma  
vez por mês e extraordinariamente sempre que seja convocado  
pelo respetivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento  
de um terço dos seus membros em efetividade de  
funções ou sempre que um pedido de parecer do conselho  
geral ou do diretor o justifique.  
2. Nas reuniões plenárias ou de comissões especializadas,  
designadamente quando a ordem de trabalhos verse  
sobre as matérias previstas nas alíneas a), b), e), f), j) e k)  
do Artigo anterior, podem participar, sem direito a voto, a  
convite do presidente do conselho pedagógico, representantes  
do pessoal não docente, dos pais e encarregados de  
educação e dos alunos.  
SUBSecção IV  
Garantia do serviço público  
Artigo 35.º — 
Dissolução dos órgãos  
1. A todo o momento, por despacho fundamentado do  
membro do Governo responsável pela área da educação,  
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na sequência de processo de avaliação externa ou de ação  
inspetiva que comprovem prejuízo manifesto para o serviço  
público ou manifesta degradação ou perturbação da  
gestão do agrupamento de escolas ou escola não agrupada,  
podem ser dissolvidos os respetivos órgãos de direção,  
administração e gestão.  
2. No caso previsto no número anterior, o despacho do  
membro do Governo responsável pela área da educação que  
determine a dissolução dos órgãos de direção, administração  
e gestão designa uma comissão administrativa encarregada  
da gestão do agrupamento de escolas ou escola não agrupada.  
3. A comissão administrativa referida no número  
anterior é ainda encarregada de organizar novo procedimento  
para a constituição do conselho geral, cessando o  
seu mandato com a eleição do diretor, a realizar no prazo  
máximo de 18 meses a contar da sua nomeação.  
Secção II  
Conselho administrativo  
Artigo 36.º — 
Conselho administrativo  
O conselho administrativo é o órgão deliberativo em  
matéria administrativo -financeira do agrupamento de escolas  
ou escola não agrupada, nos termos da legislação  
em vigor.  
Diário da República, 1.ª série — N.º —126. 2 de julho de 2012 3359  
Artigo 37.º — 
Composição  
O conselho administrativo tem a seguinte composição:  
a) O diretor, que preside;  
b) O subdiretor ou um dos adjuntos do diretor, por ele  
designado para o efeito;  
c) O chefe dos serviços administrativos, ou quem o  
substitua.  
Artigo 38.º — 
Competências  
Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas  
por lei ou regulamento interno, compete ao conselho  
administrativo:  
a) Aprovar o projeto de orçamento anual, em conformidade  
com as linhas orientadoras definidas pelo conselho  
geral;  
b) Elaborar o relatório de contas de gerência;  
c) Autorizar a realização de despesas e o respetivo  
pagamento, fiscalizar a cobrança de receitas e verificar a  
legalidade da gestão financeira;  
d) Zelar pela atualização do cadastro patrimonial.  
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Artigo 39.º — 
Funcionamento  
O conselho administrativo reúne ordinariamente uma  
vez por mês e extraordinariamente sempre que o presidente  
o convoque, por sua iniciativa ou a requerimento  
de qualquer dos restantes membros.  
Secção III  
Coordenação de escola ou de estabelecimento de educação  
pré -escolar  
Artigo 40.º — 
Coordenador  
1. A coordenação de cada estabelecimento de educação  
pré -escolar ou de escola integrada num agrupamento  
é assegurada por um coordenador.  
2. Nas escolas em que funcione a sede do agrupamento,  
bem como nos que tenham menos de três docentes  
em exercício efetivo de funções, não há lugar à designação  
de coordenador.  
3. O coordenador é designado pelo diretor, de entre  
os professores em exercício efetivo de funções na escola  
ou no estabelecimento de educação pré -escolar.  
4. O mandato do coordenador de estabelecimento  
tem a duração de quatro anos e cessa com o mandato do  
diretor.  
5. O coordenador de estabelecimento pode ser exonerado  
a todo o tempo por despacho fundamentado do  
diretor.  
Artigo 41.º — 
Competências  
Compete ao coordenador de escola ou estabelecimento  
de educação pré -escolar:  
a) Coordenar as atividades educativas, em articulação  
com o diretor;  
b) Cumprir e fazer cumprir as decisões do diretor e  
exercer as competências que por esta lhe forem delegadas;  
c) Transmitir as informações relativas a pessoal docente  
e não docente e aos alunos;  
d) Promover e incentivar a participação dos pais e encarregados  
de educação, dos interesses locais e da autarquia  
nas atividades educativas.  
Capítulo IV  
Organização pedagógica  
Secção I  
Estruturas de coordenação e supervisão  
Artigo 42.º — 
Estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica  
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1. Com vista ao desenvolvimento do projeto educativo,  
são fixadas no regulamento interno as estruturas  
que colaboram com o conselho pedagógico e com o diretor,  
no sentido de assegurar a coordenação, supervisão  
e acompanhamento das atividades escolares, promover o  
trabalho colaborativo e realizar a avaliação de desempenho  
do pessoal docente.  
2. A constituição de estruturas de coordenação educativa  
e supervisão pedagógica visa, nomeadamente:  
a) A articulação e gestão curricular na aplicação do currículo  
nacional e dos programas e orientações curriculares  
e programáticas definidos a nível nacional, bem como o  
desenvolvimento de componentes curriculares por iniciativa  
do agrupamento de escolas ou escola não agrupada;  
b) A organização, o acompanhamento e a avaliação das  
atividades de turma ou grupo de alunos;  
c) A coordenação pedagógica de cada ano, ciclo ou  
curso;  
d) A avaliação de desempenho do pessoal docente.  
Artigo 43.º — 
Articulação e gestão curricular  
1. A articulação e gestão curricular devem promover  
a cooperação entre os docentes do agrupamento de escolas  
ou escola não agrupada, procurando adequar o currículo  
às necessidades específicas dos alunos.  
2. A articulação e gestão curricular são asseguradas  
por departamentos curriculares nos quais se encontram  
representados os grupos de recrutamento e áreas disciplinares,  
de acordo com os cursos lecionados e o número  
de docentes.  
3. O número de departamentos curriculares é definido  
no regulamento interno do agrupamento de escolas ou da  
escola não agrupada, no âmbito e no exercício da respetiva  
autonomia pedagógica e curricular.  
4. (Revogado.)  
5. O coordenador de departamento curricular deve ser  
um docente de carreira detentor de formação especializada  
nas áreas de supervisão pedagógica, avaliação do desempenho  
docente ou administração educacional.  
6. Quando não for possível a designação de docentes  
com os requisitos definidos no número anterior, por não  
existirem ou não existirem em número suficiente para  
dar cumprimento ao estabelecido no presente Decreto-lei,  
3360 Diário da República, 1.ª série — N.º —126. 2 de julho de 2012  
podem ser designados docentes segundo a seguinte ordem  
de prioridade:  
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a) Docentes com experiência profissional, de pelo menos  
um ano, de supervisão pedagógica na formação inicial,  
na profissionalização ou na formação em exercício  
ou na profissionalização ou na formação em serviço de  
docentes;  
b) Docentes com experiência de pelo menos um mandato  
de coordenador de departamento curricular ou de  
outras estruturas de coordenação educativa previstas no  
regulamento interno, delegado de grupo disciplinar ou  
representante de grupo de recrutamento;  
c) Docentes que, não reunindo os requisitos anteriores,  
sejam considerados competentes para o exercício da  
função.  
7. O coordenador de departamento é eleito pelo respetivo  
departamento, de entre uma lista de três docentes,  
propostos pelo diretor para o exercício do cargo.  
8. Para efeitos do disposto no número anterior  
considera-se eleito o docente que reúna o maior número  
de votos favoráveis dos membros do departamento curricular.  
9. O mandato dos coordenadores dos departamentos  
curriculares tem a duração de quatro anos e cessa com o  
mandato do diretor.  
10 — Os coordenadores dos departamentos curriculares  
podem ser exonerados a todo o tempo por despacho  
fundamentado do diretor, após consulta ao respetivo  
departamento.  
Artigo 44.º — 
Organização das atividades de turma  
1. Em cada escola, a organização, o acompanhamento  
e a avaliação das atividades a desenvolver com os alunos e  
a articulação entre a escola e as famílias é assegurada:  
a) Pelos educadores de infância, na educação pré-  
-escolar;  
b) Pelos professores titulares das turmas, no 1.º —ciclo  
do ensino básico;  
c) Pelo conselho de turma, nos 2.º —e 3.º —ciclos do ensino  
básico e no ensino secundário, com a seguinte constituição:  
i) Os professores da turma;  
ii) Dois representantes dos pais e encarregados de educação;  
iii) Um representante dos alunos, no caso do 3.º —ciclo  
do ensino básico e no ensino secundário.  
2. Para coordenar o trabalho do conselho de turma,  
o diretor designa um diretor de turma de entre os professores  
da mesma, sempre que possível pertencente ao  
quadro do respetivo agrupamento de escolas ou escola  
não agrupada.  
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3. Nas reuniões do conselho de turma em que seja  
discutida a avaliação individual dos alunos apenas participam  
os membros docentes.  
4. No desenvolvimento da sua autonomia, o agrupamento  
de escolas ou escola não agrupada pode ainda  
designar professores tutores para acompanhamento em  
particular do processo educativo de um grupo de alunos.  
Artigo 45.º — 
Outras estruturas de coordenação  
1. No âmbito da sua autonomia e nos termos dos seus  
regulamentos internos, os agrupamentos de escolas e as  
escolas não agrupadas estabelecem as demais estruturas de  
coordenação e supervisão pedagógica, bem como as formas  
da sua representação no conselho pedagógico.  
2. A coordenação das estruturas referidas no número  
anterior é assegurada, sempre que possível, por professores  
de carreira a designar nos termos do regulamento  
interno.  
3. Os regulamentos internos estabelecem as formas  
de participação e representação do pessoal docente e dos  
serviços técnico -pedagógicos nas estruturas de coordenação  
e supervisão pedagógica.  
Secção II  
Serviços  
Artigo 46.º — 
Serviços administrativos, técnicos e técnico -pedagógicos  
1. Os agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas  
dispõem de serviços administrativos, técnicos e  
técnico -pedagógicos que funcionam na dependência do  
diretor.  
2. Os serviços administrativos são unidades orgânicas  
flexíveis com o nível de secção chefiadas por trabalhador  
detentor da categoria de coordenador técnico da carreira  
geral de assistente técnico, sem prejuízo da carreira subsistente  
de chefe de serviços de administração escolar,  
nos termos do Decreto-lei n.º —121/2008, de 11 de julho,  
alterado pela Lei n.º —64 -A/2008, de 31 de dezembro, e pelo  
Decreto-lei n.º —72 -A/2010, de 18 de junho.  
3. Os serviços técnicos podem compreender as áreas  
de administração económica e financeira, gestão de edifícios,  
instalações e equipamentos e apoio jurídico.  
4. Os serviços técnico -pedagógicos podem compreender  
as áreas de apoio socioeducativo, orientação vocacional  
e biblioteca.  
5. Os serviços técnicos e técnico -pedagógicos referidos  
nos números anteriores são assegurados por pessoal  
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técnico especializado ou por pessoal docente, sendo a sua  
organização e funcionamento estabelecido no regulamento  
interno, no respeito das orientações a fixar por despacho do  
membro do Governo responsável pela área da educação.  
6. Sem prejuízo do disposto no número anterior,  
as áreas que integram os serviços técnicos e técnico-  
-pedagógicos e a respetiva implementação podem ser  
objeto dos contratos de autonomia previstos no capítulo VII  
do presente Decreto-lei.  
7. Os serviços técnicos e técnico -pedagógicos podem  
ser objeto de partilha entre os agrupamentos de escolas  
e escolas não agrupadas, devendo o seu funcionamento  
ser enquadrado por protocolos que estabeleçam as regras  
necessárias à atuação de cada uma das partes.  
8. Para a organização, acompanhamento e avaliação  
das atividades dos serviços técnico -pedagógicos, o agrupamento  
de escolas ou escola não agrupada pode fazer  
intervir outros parceiros ou especialistas em domínios  
que considere relevantes para o processo de desenvolvimento  
e de formação dos alunos, designadamente no  
Diário da República, 1.ª série — N.º —126. 2 de julho de 2012 3361  
âmbito da saúde, da segurança social, cultura, ciência e  
ensino superior.  
Capítulo V  
Participação dos pais e alunos  
Artigo 47.º — 
Princípio geral  
Aos pais e encarregados de educação e aos alunos é  
reconhecido o direito de participação na vida do agrupamento  
de escolas ou escola não agrupada.  
Artigo 48.º — 
Representação  
1. O direito de participação dos pais e encarregados  
de educação na vida do agrupamento de escolas ou escola  
não agrupada processa-se de acordo com o disposto  
na Lei de Bases do Sistema Educativo e no Decreto-lei  
n.º —372/90, de 27 de novembro, com as alterações que lhe  
foram introduzidas pelo Decreto-lei n.º —80/99, de 16 de  
março, e pela Lei n.º —29/2006, de 4 de julho.  
2. O direito à participação dos alunos na vida do agrupamento  
de escolas ou escola não agrupada processa-se de  
acordo com o disposto na Lei de Bases do Sistema Educativo  
e concretiza-se, para além do disposto no presente  
Decreto-lei e demais legislação aplicável, designadamente  
através dos delegados de turma, do conselho de delegados  
de turma e das assembleias de alunos, em termos a definir  



 

AEA - Regulamento Interno 2016 Página 264 

 

no regulamento interno.  
Capítulo VI  
Disposições comuns  
Artigo 49.º — 
Processo eleitoral  
1. Sem prejuízo do disposto no presente Decreto-lei,  
as disposições referentes aos processos eleitorais a que haja  
lugar para os órgãos de administração e gestão constam  
do regulamento interno.  
2. Os processos eleitorais realizam-se por sufrágio  
secreto e presencial.  
3. Os resultados do processo eleitoral para o conselho  
geral produzem efeitos após comunicação ao diretor -geral  
da Administração Escolar.  
Artigo 50.º — 
Inelegibilidade  
1. O pessoal docente e não docente a quem tenha sido  
aplicada pena disciplinar superior a multa não pode ser  
eleito ou designado para os órgãos e estruturas previstos  
no presente Decreto-lei durante o cumprimento da pena e  
nos quatro anos posteriores ao seu cumprimento.  
2. O disposto no número anterior não é aplicável  
ao pessoal docente e não docente e aos profissionais de  
educação reabilitados nos termos do Estatuto Disciplinar  
dos Funcionários e Agentes da Administração Central,  
Regional e Local.  
3. Não podem ser eleitos ou designados para os órgãos  
e estruturas previstos no presente Decreto-lei os alunos a  
quem seja ou tenha sido aplicada nos últimos dois anos  
escolares medida disciplinar sancionatória superior à de  
repreensão registada ou sejam ou tenham sido no mesmo  
período excluídos da frequência de qualquer disciplina ou  
retidos por excesso de faltas.  
Artigo 51.º — 
Responsabilidade  
No exercício das respetivas funções, os titulares dos  
órgãos previstos no Artigo 10.º —do presente Decreto-lei  
respondem, perante a administração educativa, nos termos  
gerais do direito.  
Artigo 52.º — 
Direitos à informação e colaboração da administração educativa  
No exercício das suas funções, os titulares dos cargos referidos  
no presente regime gozam do direito à informação,  
à colaboração e apoio dos serviços centrais e periféricos  
do Ministério da Educação e Ciência.  
Artigo 53.º — 
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Redução da componente letiva  
As reduções da componente letiva a que haja direito  
pelo exercício de cargos ou funções previstos no presente  
Decreto-lei são fixadas por despacho do membro do Governo  
responsável pela área da educação, sem prejuízo do  
disposto no Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância  
e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário.  
Artigo 54.º — 
Suplementos remuneratórios  
Os suplementos remuneratórios a que haja direito pelo  
exercício de cargos ou funções previstos no presente  
Decreto-lei são fixados por decreto regulamentar.  
Artigo 55.º — 
Regimento  
1. Os órgãos colegiais de administração e gestão e  
as estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica  
previstos no presente Decreto-lei elaboram os  
seus próprios regimentos, definindo as respetivas regras  
de organização e de funcionamento, nos termos fixados  
no presente Decreto-lei e em conformidade com o regulamento  
interno.  
2. O regimento é elaborado ou revisto nos primeiros  
30 dias do mandato do órgão ou estrutura a que respeita.  
Capítulo VII  
Contratos de autonomia  
Artigo 56.º — 
Desenvolvimento da autonomia  
1. A autonomia dos agrupamentos de escolas e das  
escolas não agrupadas desenvolve-se e aprofunda-se com  
base na sua iniciativa e segundo um processo ao longo do  
qual lhe podem ser reconhecidos diferentes níveis de competência  
e de responsabilidade, de acordo com a capacidade  
demonstrada para assegurar o respetivo exercício.  
3362 Diário da República, 1.ª série — N.º —126. 2 de julho de 2012  
2. Os níveis de competência e de responsabilidade a  
atribuir são objeto de negociação entre a escola, o Ministério  
da Educação e Ciência e a câmara municipal, mediante  
a participação dos conselhos municipais de educação,  
podendo conduzir à celebração de um contrato de autonomia,  
nos termos dos Artigos seguintes.  
3. A celebração de contratos de autonomia persegue  
objetivos de equidade, qualidade, eficácia e eficiência.  
Artigo 57.º — 
Contratos de autonomia  
1. Por contrato de autonomia entende-se o acordo  
celebrado entre a escola, o Ministério da Educação e Ciência,  
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a câmara municipal e, eventualmente, outros parceiros  
da comunidade interessados, através do qual se definem  
objetivos e se fixam as condições que viabilizam o desenvolvimento  
do projeto educativo apresentado pelos  
órgãos de administração e gestão de uma escola ou de um  
agrupamento de escolas.  
2. Constituem princípios orientadores da celebração  
e desenvolvimento dos contratos de autonomia:  
a) Subordinação da autonomia aos objetivos do serviço  
público de educação e à qualidade da aprendizagem das  
crianças, dos jovens e dos adultos;  
b) Compromisso do Estado através da administração  
educativa e dos órgãos de administração e gestão do agrupamento  
de escolas ou escola não agrupada na execução  
do projeto educativo, assim como dos respetivos planos  
de atividades;  
c) Responsabilização dos órgãos de administração e  
gestão do agrupamento de escolas ou escola não agrupada,  
designadamente através do desenvolvimento de instrumentos  
credíveis e rigorosos de avaliação e acompanhamento  
do desempenho que permitam aferir a qualidade do serviço  
público de educação;  
d) Adequação dos recursos atribuídos às condições específicas  
do agrupamento de escolas ou escola não agrupada  
e ao projeto que pretende desenvolver;  
e) Garantia da equidade do serviço prestado e do respeito  
pela coerência do sistema educativo;  
f) A melhoria dos resultados escolares e a diminuição  
do abandono escolar.  
3. Constituem requisitos para a apresentação de propostas  
de contratos de autonomia:  
a) Um projeto educativo contextualizado, consistente  
e fundamentado;  
b) A conclusão do procedimento de avaliação externa  
nos termos da lei e demais normas regulamentares aplicáveis.  
Artigo 58.º — 
Atribuição de competências  
1. O desenvolvimento da autonomia processa-se pela  
atribuição de competências nos seguintes domínios:  
a) Gestão flexível do currículo, com possibilidade de  
inclusão de componentes regionais e locais, respeitando  
os núcleos essenciais definidos a nível nacional;  
b) Oferta de cursos com planos curriculares próprios, no  
respeito pelos objetivos do sistema nacional de educação;  
c) Gestão de um crédito global de horas de serviço  
docente, incluindo a componente letiva, não letiva, o  



 

AEA - Regulamento Interno 2016 Página 267 

 

exercício de cargos de administração, gestão e orientação  
educativa e ainda o desenvolvimento de projetos de ação  
e inovação;  
d) Adoção de normas próprias sobre horários, tempos  
letivos, constituição de turmas ou grupos de alunos e ocupação  
de espaços;  
e) Recrutamento e seleção do pessoal docente e não  
docente, nos termos da legislação aplicável;  
f) Extensão das áreas que integram os serviços técnicos  
e técnico -pedagógicos e suas formas de organização;  
g) Gestão e execução do orçamento, através de uma  
afetação global de meios;  
h) Possibilidade de autofinanciamento e gestão de receitas  
que lhe estão consignadas;  
i) Aquisição de bens e serviços e execução de obras,  
dentro de limites a definir;  
j) Adoção de uma cultura de avaliação nos domínios da  
avaliação interna da escola, da avaliação dos desempenhos  
docentes e da avaliação da aprendizagem dos alunos, orientada  
para a melhoria da qualidade da prestação do serviço  
público de educação.  
2. A extensão das competências a transferir depende  
do resultado da negociação referida no n.º —2 do Artigo 56.º,  
tendo por base a proposta apresentada pelo agrupamento de  
escolas ou escola não agrupada e a avaliação realizada pela  
administração educativa sobre a capacidade do agrupamento  
de escolas ou escola não agrupada para o seu exercício.  
3. Na renovação dos contratos de autonomia, para  
além do previsto no número anterior, deve avaliar-se, em  
especial:  
a) O grau de cumprimento dos objetivos constantes do  
projeto educativo;  
b) O grau de cumprimento dos planos de atividades e  
dos objetivos do contrato;  
c) A evolução dos resultados escolares e do abandono  
escolar.  
4. Na sequência de avaliação externa ou de ação inspetiva  
que comprovem o incumprimento do contrato de  
autonomia ou manifesto prejuízo para o serviço público,  
pode, por despacho fundamentado do membro do Governo  
responsável pela área da educação, determinar-se a  
suspensão, total ou parcial, desse contrato ou ainda a sua  
anulação, com a consequente reversão para a administração  
educativa de parte ou da totalidade das competências  
atribuídas.  
Artigo 59.º — 
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Procedimentos  
Os demais procedimentos relativos à celebração, acompanhamento,  
avaliação e fiscalização dos contratos de  
autonomia são estabelecidos por portaria do membro do  
Governo responsável pela área da educação, ouvido o  
Conselho das Escolas.  
Capítulo VIII  
Disposições finais  
Artigo 60.º — 
Conselho geral transitório  
1. Para aplicação do regime de autonomia, administração  
e gestão estabelecido pelo presente Decreto-lei  
Diário da República, 1.ª série — N.º —126. 2 de julho de 2012 3363  
constitui-se, em cada unidade orgânica resultante da constituição  
de agrupamentos ou agregações nele previstas, um  
conselho geral com caráter transitório.  
2. O conselho geral transitório tem a seguinte composição:  
a) Sete representantes do pessoal docente;  
b) Dois representantes do pessoal não docente;  
c) Quatro representantes dos pais e encarregados de  
educação;  
d) Dois representantes dos alunos, sendo um representante  
do ensino secundário e outro da educação de  
adultos;  
e) Três representantes do município;  
f) Três representantes da comunidade local.  
3. Quando o estabelecimento não lecione o ensino  
secundário ou a educação de adultos os lugares previstos  
na alínea d) do número anterior para representação dos  
alunos transitam para a representação dos pais e encarregados  
de educação.  
4. A forma de designação e eleição dos membros  
do conselho geral transitório é a prevista nos Artigos 14.º — 
e 15.º, utilizando-se, em termos processuais, o regime  
previsto no regulamento interno da escola não agrupada  
ou do agrupamento a que pertencia a escola sede da nova  
unidade orgânica.  
5. (Revogado.)  
6. Nos agrupamentos de escolas em que funcione a  
educação pré -escolar ou o 1.º —ciclo do ensino básico, as listas  
de representantes do pessoal docente que se candidatam  
à eleição devem integrar representantes dos educadores de  
infância e dos professores do 1.º —ciclo.  
7. Para efeitos da designação dos representantes  
da comunidade local, os demais membros do conselho  
geral transitório, em reunião convocada pelo presidente  
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do conselho geral cessante da escola não agrupada ou  
do agrupamento de escolas a que pertencia a escola  
sede da nova unidade orgânica, cooptam as individualidades  
ou escolhem as instituições e organizações, as  
quais devem indicar os seus representantes no prazo  
de 10 dias.  
8. O conselho geral transitório só pode proceder à  
eleição do presidente e deliberar estando constituído na  
sua totalidade.  
9. O presidente do conselho geral transitório é eleito  
nos termos previstos na alínea a) do n.º —1 e no n.º —2 do  
Artigo 13.º —do presente Decreto-lei.  
10 — Até à eleição do presidente, as reuniões do conselho  
geral transitório são presididas pelo presidente do  
conselho geral cessante a que se refere o n.º —7, sem direito  
a voto.  
11. O presidente da comissão administrativa provisória  
participa nas reuniões do conselho geral transitório  
sem direito a voto.  
12. O conselho geral transitório reúne ordinariamente  
sempre que convocado pelo seu presidente e extraordinariamente  
a requerimento de um terço dos seus membros ou  
por solicitação do presidente da comissão administrativa  
provisória.  
13. (Revogado.)  
14. As reuniões do conselho geral transitório devem  
ser marcadas em horário que permita a participação de  
todos os seus membros.  
Artigo 61.º — 
Competências do conselho geral transitório  
1. O conselho geral transitório assume todas as competências  
previstas no Artigo 13.º —do presente Decreto-lei,  
cabendo -lhe ainda:  
a) Elaborar e aprovar o regulamento interno, definindo  
nomeadamente a composição prevista nos Artigos 12.º —e  
32.º —do presente Decreto-lei;  
b) Preparar, assim que aprovado o regulamento interno,  
as eleições para o conselho geral;  
c) Proceder à eleição do diretor, caso não esteja ainda  
eleito o conselho geral.  
2. Para efeitos da elaboração do regulamento interno  
previsto na alínea a) do número anterior, o conselho geral  
transitório pode constituir uma comissão.  
3. O regulamento interno previsto na alínea a) do n.º —1  
é aprovado por maioria absoluta dos votos dos membros do  
conselho geral transitório em efetividade de funções.  
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4. Sem prejuízo do disposto no n.º —4 do Artigo anterior,  
até à entrada em vigor do regulamento interno previsto  
na alínea a) do n.º —1 mantêm-se em vigor, relativamente  
a cada estabelecimento de educação pré -escolar, escola  
ou agrupamento integrados na nova unidade orgânica, os  
respetivos regulamentos internos, os quais são aplicados  
sempre que as situações a contemplar respeitem aos membros  
da comunidade escolar em causa.  
Artigo 62.º — 
Prazos  
1. No prazo máximo de 30 dias úteis após o início  
do ano escolar, o presidente do conselho geral cessante  
da escola não agrupada ou agrupamento de escolas a  
que pertencia a escola sede da nova unidade orgânica  
desencadeia os procedimentos necessários à eleição  
e designação dos membros do conselho geral transitório.  
2. Esgotado esse prazo sem que tenham sido desencadeados  
esses procedimentos, compete ao presidente da  
comissão administrativa provisória dar imediato cumprimento  
ao disposto no número anterior.  
3. O regulamento interno previsto na alínea a) do n.º —1  
do Artigo anterior deve estar aprovado até final de março  
do respetivo ano escolar.  
4. O procedimento de recrutamento do diretor deve  
ser desencadeado até 31 de março e o diretor deve ser eleito  
até 31 de maio do ano escolar em curso.  
5. No caso de o conselho geral não estar consti tuído  
até 31 de março, cabe ao conselho geral transitório desencadear  
o procedimento para recrutamento do diretor e  
proceder à sua eleição.  
Artigo 63.º — 
Mandatos e cessação de funções  
1. Os conselhos gerais das escolas não agrupadas ou  
agrupamentos sujeitos a processos de reorganização nos  
termos do presente capítulo mantêm-se em funções até à  
tomada de posse dos membros do conselho geral transitório  
da nova unidade orgânica.  
2. No período a que se refere o número anterior, o  
presidente da comissão administrativa provisória pode ser  
substituído nas reuniões daqueles órgãos bem como nas  
3364 Diário da República, 1.ª série — N.º —126. 2 de julho de 2012  
dos conselhos pedagógicos a que se refere o n.º —4 pelo  
seu substituto legal ou delegar a sua representação noutro  
membro da comissão ou no coordenador da escola ou  
estabelecimento.  
3. Os mandatos dos diretores das escolas ou dos  
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agrupamentos de escolas que vierem a ser integrados em  
novos agrupamentos ou sujeitos a processos de agregação  
cessam com a tomada de posse da comissão administrativa  
provisória designada nos termos e para os efeitos previstos  
nos n.os 4 e 5 do Artigo 66.º — 
4. Até à tomada de posse do diretor da nova unidade  
orgânica entretanto constituída mantêm-se em exercício  
de funções os conselhos pedagógicos e estruturas de coordenação  
educativa e supervisão pedagógica, bem como  
de coordenação de estabelecimento das escolas ou agrupamentos  
objeto de agregação, devendo ser assegurada  
a coordenação das escolas que em resultado do processo  
a passem a justificar, nos termos previstos no n.º —1 do  
Artigo 40.º — 
5. Sempre que possível, o coordenador de estabelecimento  
nomeado nos termos do número anterior é designado  
de entre os membros da direção cessante.  
6. (Revogado.)  
7. (Revogado.)  
Artigo 64.º — 
(Revogado.)  
Artigo 65.º — 
Revisão dos regulamentos internos  
Na inexistência de alterações legislativas que imponham  
a sua revisão antecipada, os regulamentos internos dos  
agrupamentos de escolas e das escolas não agrupadas,  
aprovados nos termos da alínea d) do n.º —1 do Artigo 13.º,  
podem ser revistos ordinariamente quatro anos após a sua  
aprovação e extraordinariamente, a todo tempo, por deliberação  
do conselho geral, aprovada por maioria absoluta  
dos membros em efetividade de funções.  
Artigo 66.º — 
Comissão administrativa provisória  
1. Nos casos em que não seja possível realizar as  
operações conducentes ao procedimento concursal para  
recrutamento do diretor, o procedimento concursal tenha  
ficado deserto ou todos os candidatos tenham sido  
excluídos, bem como na situação a que se refere o n.º —4,  
a sua função é assegurada por uma comissão administrativa  
provisória constituída por docentes de carreira,  
com a composição prevista no Artigo 19.º, nomeada pelo  
dirigente dos serviços competentes do Ministério da  
Educação e Ciência, pelo período máximo de um ano  
escolar.  
2. Compete ao órgão de gestão referido no número  
anterior desenvolver as ações necessárias à entrada em  
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pleno funcionamento do regime previsto no presente  
Decreto-lei no início do ano escolar subsequente ao da  
cessação do respetivo mandato.  
3. O presidente da comissão administrativa provisória  
exerce as competências atribuídas pelo presente Decreto-lei  
ao diretor, cabendo -lhe indicar os membros que exercem  
as funções equivalentes a subdiretor e a adjuntos.  
4. Tendo em vista assegurar a transição e a gestão  
dos processos de agrupamento ou de agregação, o serviço  
competente do Ministério da Educação e Ciência nomeia  
uma comissão administrativa provisória, nos termos e com  
as funções previstas no presente Artigo, com as especificidades  
constantes do número seguinte.  
5. A comissão administrativa provisória a que se  
refere o número anterior é designada no final do ano letivo,  
de modo a assegurar a preparação do ano escolar imediatamente  
seguinte, podendo integrar membros dos órgãos  
de administração e gestão das escolas ou agrupamentos  
objeto de agregação.  
Artigo 67.º — 
Exercício de competências  
1. O diretor e o conselho administrativo exercem as  
suas competências no respeito pelos poderes próprios da  
administração educativa e da administração local.  
2. Compete às entidades da administração educativa  
ou da administração local, em conformidade com o  
grau de transferência efetiva verificado, assegurar o apoio  
técnico -jurídico legalmente previsto em matéria de gestão  
educativa.  
Artigo 68.º — 
Regime subsidiário  
Em matéria de procedimento, aplica-se subsidiariamente  
o disposto no Código do Procedimento Administrativo  
naquilo que não se encontre especialmente regulado no  
presente Decreto-lei.  
Artigo 69.º — 
Mandatos de substituição  
Os titulares dos órgãos previstos no presente decreto-  
-lei, eleitos ou designados em substituição de anteriores  
titulares, terminam os seus mandatos na data  
prevista para a conclusão do mandato dos membros  
substituídos.  
Artigo 70.º — 
Regiões Autónomas  
A aplicação do presente Decreto-lei não prejudica os  
regimes de autonomia, administração e gestão escolares  
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vigentes nas Regiões Autónomas, de acordo com a Lei de  
Bases do Sistema Educativo.  
Artigo 71.º — 
Norma revogatória  
Sem prejuízo do disposto no Artigo 63.º, são revogados:  
a) O Decreto-lei n.º —115 -A/98, de 4 de maio;  
b) O Decreto Regulamentar n.º —10/99, de 21 de julho.  
Artigo 72.º — 
Entrada em vigor  
O presente Decreto-lei entra em vigor no dia seguinte  
ao da sua publicação. 
 
 
 
Decreto-lei n.o 183/96  
de 27 de Setembro  
É imperativo elementar de gestão o enquadramento  
da actuação das organizações em dois instrumentos fundamentais:  
o plano e o relatório de actividades anuais.  
O primeiro, para definir a estratégia, hierarquizar  
opções, programar acções e afectar e mobilizar os recursos.  
Osegundo, destinado a relatar o percurso efectuado,  
apontar os desvios, avaliar os resultados e estruturar  
informação relevante para o futuro próximo.  
Planeamento e controlo complementam-se e são exigências  
recíprocas numa qualquer gestão eficiente, às  
quais, naturalmente, a Administração Pública não pode  
ser indiferente.  
As particularidades e a diversidade das organizações  
que a integram, a variedade e quantidade dos seus produtos  
e de utentes que serve, a complexidade dos condicionalismos  
económicos, jurídicos e políticos que a  
rodeiam, não podem, em caso algum, justificar a não  
utilização desses mecanismos por parte dos serviços da  
Administração Pública.  
Verifica-se, no entanto, que, apesar das resoluções  
e normas que obrigam à elaboração dos planos e relatórios  
anuais —a Resolução do Conselho de Ministros  
n.o 34/87, de 8 de Julho, e o Decreto-lei n.o 155/92,  
de 28 de Julho— e de tal prática estar já institucionalizada  
em largo número de serviços, a sua generalização  
não é ainda satisfatória, o que é duplamente  
preocupante, uma vez que reflecte o desrespeito pelo  
cumprimento da lei e deficientes práticas de gestão.  
Importa, pois, impulsionar e generalizar a adopção,  
sem excepção, destes instrumentos básicos de gestão  
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na Administração Pública.  
Associados ao reforço de exigência do plano e relatório  
de actividades a todos os serviços públicos, destacam-  
se dois aspectos que pelo facto de serem complementares  
não deixam de ser essenciais para a eficácia  
plena destes instrumentos de gestão: a participação e  
a divulgação.  
Assim, definem-se orientações no sentido de o plano  
e relatório anuais deverem ser processos participados  
na sua elaboração e divulgados perante os utentes de  
forma que, através da participação e da informação,  
se reforce o desejável envolvimento entre a sociedade  
e a Administração.  
Assim:  
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do Artigo 201.o da  
Constituição, o Governo decreta o seguinte:  
Artigo 1.o  
Obrigatoriedade do plano e relatório de actividades  
1.Todos os serviços e organismos da administração  
pública central, institutos públicos que revistam a natureza  
de serviços personalizados e fundos públicos deverão  
obrigatoriamente elaborar planos e relatórios anuais  
de actividades.  
2.O plano anual de actividades deve discriminar  
os objectivos a atingir, os programas a realizar e os recursos  
a utilizar, o qual, após aprovação pelo ministro competente,  
fundamentará a proposta de orçamento a apresentar  
na fase de preparação do Orçamento do Estado,  
devendo ser corrigido em função deste após a aprovação  
da Lei do Orçamento.  
3.O relatório de actividades deve discriminar os  
objectivos atingidos, o grau de realização dos programas  
e os recursos utilizados.  
4.O relatório anual de actividades é submetido a  
aprovação do ministro competente até 31 de Março do  
ano seguinte àquele a que respeita.  
Artigo 2.o  
Esquema tipo do plano e relatório de actividades  
1.O plano e o relatório de actividades devem respeitar  
o esquema tipo constante do anexo a este decreto-  
lei, que dele faz parte integrante.  
2.Exceptuam-se do disposto no número anterior  
os serviços e organismos cujos planos e relatórios anuais  
de actividades contenham elementos adicionais para  
além dos constantes no esquema tipo, independentemente  
da sua sistematização.  
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Artigo 3.o  
Participação  
No processo de elaboração do plano e relatório anuais  
devem os dirigentes dos serviços e organismos fomentar  
e assegurar a efectiva participação dos respectivos trabalhadores,  
bemcomo dos seus utentes, designadamente  
através das respectivas associações.  
Artigo 4.o  
Divulgação do plano e relatório  
1.Concluída a sua elaboração e aprovação, o plano  
anual de actividades deve ser divulgado por todos os  
trabalhadores do serviço ou organismo, devendo ser disponibilizado  
a todos os potenciais interessados.  
2.Concluída a sua elaboração e aprovação, o relatório  
anual de actividades deve ser divulgado por todos  
os trabalhadores do serviço ou organismo.  
3.Os serviços e organismos publicitarão os respectivos  
relatórios de actividades, bem como informação  
sobre a disponibilidade para consulta dos seus planos  
e relatórios anuais pelos potenciais interessados, com  
indicação das horas e locais onde pode ser feita.  
4.Todos os serviços e organismos remeterão à  
secretaria-geral do respectivo ministério uma cópia do  
seu plano e relatório anual de actividades.  
Artigo 5.o  
Instrumentos de apoio à elaboração do plano e relatório  
O Secretariado para a Modernização Administrativa  
disponibilizará para os serviços e organismos, a título  
indicativo, instrumentos de apoio à elaboração do plano  
e relatório anuais, bem como um modelo de extracto  
de divulgação do relatório anual de actividades.  
Artigo 6.o  
Revogação  
É revogada a Resolução do Conselho de Ministros  
n.o 34/87, de 8 de Julho.  
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de  
Agosto de 1996. — António Manuel de Oliveira GuterN.  
o 225.27-9-1996 DIÁRIO DA REPÚBLICA —I SÉRIE-A 3399  
r es — António Luciano Pacheco de Sousa  
Franco—Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho.  
Promulgado em 4 de Setembro de 1996.  
Publique-se.  
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.  
Referendado em 16 de Setembro de 1996.  
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira  
Guterres.  



 

AEA - Regulamento Interno 2016 Página 276 

 

ANEXO  
Esquema tipo dos planos e relatórios anuais de actividades  
A) Modelo de plano  
Capítulos Tópicos  
I — Nota introdutória . . . . . Breve caracterização do ambiente  
interno e externo em que se insere  
a actividade do organismo.  
Identificação dos primeiros clientes.  
Tipificação dos serviços normalmente  
fornecidos ou de novos serviços a  
fornecer.  
Explicitação do processo de elaboração  
do plano e dos mecanismos utilizados  
para assegurar a participação.  
II — Objectivos e estratégias Orientações gerais de curto prazo a  
nível macroeconómico.  
Orientações específicas de curto e ou  
médio prazo para o sector de actividade  
em que o organismo se  
enquadra.  
Objectivo de curto e ou médio prazo  
a cumprir pelo organismo e respectivas  
prioridades; sua articulação  
com o Programa do Governo.  
Estratégia a adoptar para cumprimento  
dos objectivos.  
III — Actividades previstas e  
recursos.  
Programas anuais e ou plurianuais e  
respectivos horizontes temporais;  
resultados a obter com o seu desenvolvimento.  
Matriz: estrutura de objectivos/estrutura  
de programas.  
Listagem dos projectos e ou actividades  
dos diversos programas e respectiva  
calendarização.  
Listagem das actividades não enquadradas  
em programa.  
Recursos humanos, materiais e financeiros  
e respectiva afectação.  
Programas de formação interna ou  
externa.  
B) Modelo de relatório  
Capítulos Tópicos  
I — Nota introdutória . . . . . Breve análise conjuntural.  
Orientações gerais e específicas prosseguidas  
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pelo organismo.  
II — Actividades desenvolvidas  
e recursos humanos.  
Consecução dos objectivos do plano e  
estratégia seguida.  
Desenvolvimento dos diferentes programas,  
projectos e actividades do  
plano; resultados previstos e alcançados.  
Capítulos Tópicos  
II — Actividades desenvolvidas  
e recursos humanos.  
Actividades desenvolvidas mas não  
previstas no plano e resultados  
alcançados.  
Afectação real e prevista dos recursos  
humanos, materiais e financeiros,  
com inclusão de indicadores.  
Grau de realização dos programas de  
formação, com inclusão de indicadores  
e taxas.  
III — Avaliação final . . . . . . Breve análise sobre a execução global  
do plano e seu reflexo na articulação  
com o Programa do Governo.  
Apreciação qualitativa e quantitativa  
dos resultados alcançados.  
Descrição dos mecanismos de participação  
e auscultação dos clientes  
internos e externos.  
Conclusões prospectivas.  
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS  
Aviso n.o 273/96  
Por ordem superior se faz público que os Governos  
da República Popular da China e da Argélia depositaram,  
junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,  
os instrumentos de ratificação da Convenção das Nações  
Unidas sobre Direito do Mar, de 10 de Dezembro de  
1982, nos dias 7 e 11 de Junho de 1996, respectivamente.  
Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 5 de  
Setembro de 1996. —O Director de Serviços das Organizações  
Económicas Internacionais, João Perestrello  
Cavaco.  
Aviso n.o 274/96  
Por ordemsuperior se faz público que, segundo comunicação  
da Organização Meteorológica Mundial, depositaram  
os instrumentos de adesão à Organização, em  
11 de Julho de 1995, Samoa Ocidental; em 20 de Setembro  
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de 1995, Federação dos Estados da Micronésia; em  
18 de Outubro de 1995, Ilhas Cook; em 25 de Fevereiro  
de 1996, Tonga; em 9 de Abril de 1996, Mónaco, e  
em 24 de Janeiro de 1996, o Território de Macau.  
Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 6 de  
Setembro de 1996. —O Director de Serviços das Organizações  
Económicas Internacionais, João Perestrello  
Cavaco.  
Aviso n.o 275/96  
Por ordem superior se faz público que a Comissão  
de Revisão instituída pelo Artigo 8.o da Convenção Relativa  
aos Transportes Internacionais Ferroviários  
(COTIF), nas suas primeira e segunda reuniões realizadas  
de 14 a 21 de Dezembro de 1989 e de 28 a  
31de Maio de 1990, no uso da sua competência prevista  
no § 3 do Artigo 19.o da COTIF, decidiu introduzir modificações  
às Regras Uniformes CIV e CIM, que constituem,  
respectivamente, os apêndices A e B da referida  
Convenção. 
 
 
 
 
 
 
 
Despacho normativo n.º —24-A/2012  
O Decreto-lei n.º —139/2012, de 5 de julho, estabelece os princípios  
orientadores da organização, da gestão e do desenvolvimento dos  
currículos dos ensinos básico e secundário, bem como da avaliação  
e certificação dos conhecimentos e capacidades desenvolvidos pelos  
alunos, aplicáveis às diversas ofertas curriculares do ensino básico e do  
ensino secundário, ministradas em estabelecimentos do ensino público,  
particular e cooperativo.  
A avaliação, constituindo-se como um processo regulador do ensino,  
é orientadora do percurso escolar e tem por objetivo a melhoria da  
qualidade do ensino através da aferição do grau de cumprimento das  
metas curriculares globalmente fixadas para os níveis de ensino básico.  
Esta verificação deve ser utilizada por professores e alunos para, em  
conjunto, suprir as dificuldades de aprendizagem. A avaliação tem ainda  
por objetivo conhecer o estado geral do ensino, retificar procedimentos  
e reajustar o ensino das diversas disciplinas em função dos objetivos  
curriculares fixados.  
No que respeita, em particular, à escala a adotar na classificação  
dos alunos, mantém-se a escala de 1 a 5, de acordo como previsto no  
Decreto-lei n.º —139/2012, de 5 de julho.  
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No âmbito da promoção do sucesso escolar, a autonomia pedagógica  
e organizativa da escola ou agrupamento de escolas assume particular  
importância na gestão e na aplicação do currículo, adaptando -o às características  
dos alunos. É assim imperativo criar as condições necessárias,  
disponibilizando ofertas curriculares complementares que permitam a  
todos os alunos colmatar dificuldades de aprendizagem.  
Importa, neste momento, materializar a execução dos princípios enunciados  
no Decreto-lei n.º —139/2012, de 5 de julho, definindo as regras  
de avaliação dos alunos que frequentam os três ciclos do ensino básico.  
Assim:  
Ao abrigo do disposto no n.º —6 do Artigo 23.º —do Decreto-lei  
n.º —139/2012, de 5 de julho;  
Manda o Governo, pelo Ministro da Educação e Ciência, o seguinte:  
Secção I  
Disposições gerais  
Artigo 1.º — 
Objeto  
O presente despacho normativo regulamenta:  
a) A avaliação e certificação dos conhecimentos adquiridos e das  
capacidades desenvolvidas pelos alunos do ensino básico, nos estabelecimentos  
de ensino público, particular e cooperativo, bem como os  
seus efeitos;  
b) As medidas de promoção do sucesso escolar que podem ser adotadas  
no acompanhamento e desenvolvimento dos alunos, sem prejuízo de  
outras que o agrupamento de escolas ou escola não agrupada, doravante  
designados por escola, defina no âmbito da sua autonomia.  
Artigo 2.º — 
Processo individual do aluno  
1. O percurso escolar do aluno deve ser documentado de forma  
sistemática no processo individual a que se refere o Artigo 11.º —da Lei  
n.º —51/2012, de 5 de setembro — Estatuto do Aluno e Ética Escolar.  
2. O processo individual é atualizado ao longo de todo o ensino  
básico de modo a proporcionar uma visão global do percurso do aluno,  
facilitando o seu acompanhamento e permitindo uma intervenção adequada.  
3. A atualização do processo previsto no número anterior é da  
responsabilidade do professor titular de turma, no 1.º —ciclo, e do diretor  
de turma, nos 2.º —e 3.º —ciclos.  
4. O processo individual do aluno acompanha -o, obrigatoriamente,  
sempre que este mude de escola.  
5. Do processo individual do aluno devem constar todos os elementos  
que assinalem o seu percurso e a sua evolução ao longo deste,  
designadamente:  
a) Elementos fundamentais de identificação do aluno;  
b) Fichas de registo de avaliação;  
c) Relatórios médicos e ou de avaliação psicológica, quando existam;  
d) Programas de acompanhamento pedagógico, quando existam;  
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e) Programas educativos individuais e os relatórios circunstanciados,  
no caso de o aluno ser abrangido pelo Decreto-lei n.º —3/2008, de 7 de  
janeiro, incluindo, quando aplicável, o currículo específico individual  
definido no Artigo 21.º —daquele Decreto-lei;  
f) Outros elementos considerados relevantes para a evolução e formação  
do aluno.  
Secção II  
Processo de avaliação  
Artigo 3.º — 
Intervenientes e competências  
1. Intervêm no processo de avaliação, designadamente:  
a) O professor;  
b) O aluno;  
c) O conselho de docentes, no 1.º —ciclo, quando exista, ou o conselho  
de turma, nos 2.º —e 3.º —ciclos;  
d) Os órgãos de gestão da escola;  
e) O encarregado de educação;  
f) O docente de educação especial e outros profissionais que acompanhem  
o desenvolvimento do processo educativo do aluno;  
g) A administração educativa.  
2. A avaliação é da responsabilidade dos professores, do conselho  
de turma nos 2.º —e 3.º —ciclos, dos órgãos de direção da escola, assim  
como dos serviços ou entidades designadas para o efeito.  
3. A avaliação tem uma vertente contínua e sistemática e fornece  
ao professor, ao aluno, ao encarregado de educação e aos restantes  
intervenientes informação sobre a aquisição de conhecimentos e o desenvolvimento  
de capacidades, de modo a permitir rever e melhorar o  
processo de trabalho.  
4. Compete ao órgão de direção da escola, sob proposta do professor  
titular de turma, no 1.º —ciclo, ou do diretor de turma, nos restantes ciclos,  
com base nos dados da avaliação, mobilizar e coordenar os recursos  
educativos existentes, com vista a desencadear respostas adequadas às  
necessidades dos alunos.  
5. A escola deve assegurar as condições de participação dos alunos,  
dos encarregados de educação, dos profissionais com competência em  
matéria de apoios especializados e dos demais intervenientes, nos termos  
definidos no seu regulamento interno.  
Artigo 4.º — 
Critérios de avaliação  
1. Até ao início do ano letivo, o conselho pedagógico da escola,  
de acordo com as orientações do currículo e outras orientações gerais  
do Ministério da Educação e Ciência, define os critérios de avaliação  
para cada ciclo e ano de escolaridade, sob proposta dos departamentos  
curriculares.  
2. Os critérios de avaliação mencionados no número anterior constituem  
referenciais comuns na escola, sendo operacionalizados pelo  
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professor titular de turma, no 1.º —ciclo, e pelo conselho de turma, nos  
2.º —e 3.º —ciclos.  
3. O órgão de direção da escola deve garantir a divulgação dos  
critérios referidos nos números anteriores junto dos diversos intervenientes.  
Artigo 5.º — 
Informação sobre a aprendizagem  
1. A avaliação dos alunos incide sobre os conteúdos definidos nos  
programas e tem como referência as metas curriculares em vigor para as  
Diário da República, 2.ª série — N.º —236. 6 de dezembro de 2012 38904-(5)  
diversas áreas disciplinares e não disciplinares no 1.º —ciclo e disciplinas  
nos 2.º —e 3.º —ciclos.  
2. A aprendizagem relacionada com as componentes do currículo  
de caráter transversal ou de natureza instrumental, nomeadamente no  
âmbito da educação para a cidadania, da compreensão e expressão em  
língua portuguesa e da utilização das tecnologias de informação e comunicação,  
constitui objeto de avaliação em todas as áreas disciplinares e  
disciplinas, de acordo com o que o conselho pedagógico definir.  
Artigo 6.º — 
Registo, tratamento e análise da informação  
1. Em cada escola devem ser adotados procedimentos de análise  
dos resultados da informação relativa à avaliação da aprendizagem dos  
alunos, proporcionando o desenvolvimento de práticas de autoavaliação  
da escola que visem a melhoria do seu desempenho.  
2. A informação tratada e analisada é disponibilizada à comunidade  
escolar.  
Secção III  
Especificidades da avaliação  
Artigo 7.º — 
Avaliação sumativa interna  
1. A avaliação sumativa interna destina-se a:  
a) Informar o aluno e o seu encarregado de educação sobre o desenvolvimento  
da aprendizagem definida para cada área disciplinar  
ou disciplina;  
b) Tomar decisões sobre o percurso escolar do aluno.  
2. A avaliação sumativa interna é realizada através de um dos  
seguintes processos:  
a) Avaliação pelos professores, no 1.º —ciclo, ou pelo conselho de turma,  
nos restantes ciclos, no final de cada período letivo;  
b) Provas de equivalência à frequência.  
Artigo 8.º — 
Formalização da avaliação sumativa interna  
1. A avaliação sumativa interna é da responsabilidade do professor  
titular de turma, no 1.º —ciclo, dos professores que integram o conselho  
de turma, nos 2.º —e 3.º —ciclos, e dos órgãos de direção da escola.  
2. Compete ao professor titular de turma, no 1.º —ciclo, e ao diretor de  
turma, nos 2.º —e 3.º —ciclos, coordenar o processo de tomada de decisões  
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relativas à avaliação sumativa interna e garantir tanto a sua natureza  
globalizante como o respeito pelos critérios de avaliação referidos no  
Artigo 4.º — 
3. A decisão quanto à avaliação final do aluno é da competência:  
a) Do professor titular de turma, no 1.º —ciclo;  
b) Do conselho de turma sob proposta dos professores de cada área  
disciplinar ou disciplina, nos 2.º —e 3.º —ciclos.  
4. Nos 1.º, 2.º —e 3.º —anos de escolaridade, a informação resultante  
da avaliação sumativa interna, nos três períodos letivos, expressa-se  
de forma descritiva em todas as áreas disciplinares e não disciplinares.  
5. No 4.º —ano de escolaridade, a avaliação sumativa interna, nos  
três períodos letivos, expressa-se numa escala de 1 a 5 nas áreas disciplinares  
de Português e de Matemática e de forma descritiva nas  
restantes áreas.  
6. No 4.º —ano de escolaridade, no final do 3.º —período, e antes de  
serem divulgados os resultados da avaliação externa, o professor titular  
de turma atribui a classificação final nas áreas disciplinares de Português  
e de Matemática e uma menção qualitativa nas restantes áreas.  
7. Nos 2.º —e 3.º —ciclos, a classificação final de cada disciplina, em  
cada ano de escolaridade, é atribuída pelo conselho de turma no final  
do 3.º —período.  
8. A avaliação sumativa interna do final do 3.º —período tem as  
seguintes finalidades:  
a) Formalização da classificação correspondente à aprendizagem  
realizada pelo aluno ao longo do ano letivo;  
b) Decisão sobre a transição de ano;  
c) Verificação das condições de admissão à 2.ª fase das provas finais  
dos 1.º —e 2.º —ciclos e definição do plano de apoio pedagógico a cumprir  
no período de acompanhamento extraordinário.  
9. A informação resultante da avaliação sumativa interna nos 2.º —e  
3.º —ciclos expressa-se numa escala de 1 a 5, em todas as disciplinas,  
podendo ser acompanhada, sempre que se considere relevante, de uma  
apreciação descritiva sobre a evolução do aluno.  
10 — A informação resultante da avaliação sumativa dos alunos do  
ensino básico abrangidos pelo Artigo 21.º —do Decreto-lei n.º —3/2008, de  
7 de janeiro, expressa-se numa menção qualitativa de Muito bom, Bom,  
Suficiente e Insuficiente, acompanhada de uma apreciação descritiva  
sobre a evolução do aluno.  
11. Nos 7.º —e 8.º —anos de escolaridade, a avaliação sumativa interna  
das disciplinas de Tecnologias da Informação e Comunicação e da disciplina  
de Oferta de Escola, caso sejam organizadas em regime semestral,  
processa-se do seguinte modo:  
a) Para a atribuição das classificações, o conselho de turma reúne no  
final do 1.º —semestre e no final do 3.º —período;  
b) A classificação atribuída no 1.º —semestre fica registada em ata e,  
à semelhança das classificações das outras disciplinas, está sujeita a  
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aprovação do conselho de turma de avaliação no final do 3.º —período.  
Artigo 9.º — 
Provas de equivalência à frequência  
1. As provas de equivalência à frequência realizam-se a nível de  
escola nos anos terminais de cada ciclo do ensino básico, com vista a  
uma certificação de conclusão de ciclo, para alunos autopropostos nos  
termos previstos no n.º —3 do presente Artigo.  
2. As provas de equivalência à frequência incidem sobre os conteúdos  
dos programas, têm como referência as metas curriculares estabelecidas  
para os três ciclos e contemplam ainda uma prova oral, no caso  
das áreas disciplinares e disciplinas de Português, de Português Língua  
Não Materna (PLNM) e das línguas estrangeiras.  
3. As provas de equivalência à frequência realizam-se em duas fases  
em todos os ciclos e destinam-se aos alunos, na qualidade de autopropostos,  
que se encontrem numa das seguintes situações:  
a) Frequentem estabelecimentos de ensino particular e cooperativo  
sem autonomia ou paralelismo pedagógico;  
b) Frequentem seminários não abrangidos pelo Decreto-lei  
n.º —293 -C/86, de 12 de setembro, para alunos dos 2.º —e 3.º —ciclos;  
c) Estejam abrangidos pelo ensino individual e doméstico;  
d) Estejam fora da escolaridade obrigatória e não se encontrem a  
frequentar qualquer estabelecimento de ensino;  
e) Estejam fora da escolaridade obrigatória, frequentem o 2.º —ou  
3.º —ciclo do ensino básico e tenham anulado a matrícula até ao 5.º —dia  
útil do 3.º —período;  
f) Tenham ficado retidos por faltas pela aplicação do previsto nas  
alíneas a) e b) do n.º —4 do Artigo 21.º —da Lei n.º —51/2012, de 5 de setembro  
— Estatuto do Aluno e Ética Escolar;  
g) Estejam no 6.º —ou no 9.º —anos de escolaridade e não tenham obtido  
aprovação na avaliação sumativa final do 3.º —período.  
4. Os alunos autopropostos dos 1.º —e 2.º —ciclos realizam obrigatoriamente  
na 1.ª fase:  
a) As provas finais de ciclo, como provas de equivalência à frequência,  
efetuando também uma prova oral na disciplina de Português;  
b) As provas de equivalência à frequência de Estudo do Meio e  
de Expressões Artísticas, no 1.º —ciclo, ou em todas as disciplinas, no  
2.º —ciclo, no caso dos alunos referidos nas alíneas a) a f) do n.º —3 do  
presente Artigo;  
c) As provas de equivalência à frequência nas disciplinas em que  
não obtiveram aprovação, no caso dos alunos do 2.º —ciclo referidos na  
alínea g) do n.º —3 do presente Artigo.  
5. Os alunos autopropostos do 3.º —ciclo realizam obrigatoriamente:  
a) As provas finais de ciclo, valendo como provas de equivalência à  
frequência, na 1.ª chamada;  
b) As provas de equivalência à frequência em todas as disciplinas do  
3.º —ciclo do ensino básico, no caso dos alunos referidos nas alíneas a)  
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a f) do n.º —3 do presente Artigo, na 1.ª fase, salvo naquelas em que se  
realizam provas finais;  
c) As provas de equivalência à frequência nas disciplinas em que  
não obtiveram aprovação, no caso dos alunos do 3.º —ciclo referidos na  
alínea g) do n.º —3 do presente Artigo, na 1.ª fase.  
6. Os alunos dos 1.º —e 2.º —ciclos do ensino básico referidos no n.º —3  
que não obtiveram aprovação nas provas de equivalência à frequência  
na 1.ª fase, por terem obtido classificação inferior a 3, podem repetir na  
2.ª fase a realização destas provas.  
7. Os alunos do 3.º —ciclo do ensino básico podem inscrever-se  
e realizar, na 2.ª fase, exceto nas disciplinas sujeitas a prova final, as  
provas de equivalência à frequência em todas as disciplinas em que  
não obtiveram aprovação na 1.ª fase, desde que aquelas lhes permitam  
a conclusão de ciclo.  
38904-(6) Diário da República, 2.ª série — N.º —236. 6 de dezembro de 2012  
8. Nas provas de equivalência à frequência constituídas por um  
único tipo de prova, a classificação final de cada área disciplinar e disciplina  
é a obtida nas provas realizadas, expressa em escala percentual  
de 0 a 100, convertida na escala de 1 a 5 nos termos do anexo IV.  
9. Nas provas de equivalência à frequência constituídas por duas  
componentes (escrita, oral ou prática), a classificação final da disciplina  
corresponde à média aritmética simples, arredondada às unidades, das  
classificações das duas componentes expressas em escala percentual de  
0 a 100, convertida na escala de 1 a 5 nos termos do anexo IV.  
10 — As provas de equivalência à frequência dos três ciclos e respetiva  
duração constam dos anexos I e II ao presente despacho, do qual  
fazem parte integrante.  
11. O aluno é considerado Aprovado quando se verificam as condições  
de transição estabelecidas para o final dos três ciclos do ensino  
básico.  
12. Os procedimentos específicos a observar no desenvolvimento  
das provas de equivalência à frequência dos três ciclos são objeto de  
regulamentação própria, a aprovar por despacho do membro do Governo  
responsável pela área da educação.  
Artigo 10.º — 
Avaliação sumativa externa  
1. O processo de avaliação interna é acompanhado de provas nacionais  
de forma a permitir a obtenção de resultados uniformes e fiáveis  
sobre a aprendizagem, fornecendo indicadores da consecução das metas  
curriculares e dos conhecimentos dos conteúdos programáticos definidos  
para cada disciplina sujeita a prova final de ciclo.  
2. A avaliação sumativa externa é da responsabilidade dos serviços  
do Ministério da Educação e Ciência ou de entidades designadas para  
o efeito e compreende a realização de provas finais de ciclo nos 4.º, 6.º — 
e 9.º —anos de escolaridade, nas disciplinas de:  
a) Português e Matemática;  



 

AEA - Regulamento Interno 2016 Página 285 

 

b) Português Língua Não Materna (PLNM) e Matemática, para os  
alunos que tenham concluído o nível de proficiência linguística de iniciação  
(A2) ou o nível intermédio (B1), nos 2.º —e 3.º —ciclos.  
3. A avaliação sumativa externa nos 4.º, 6.º —e 9.º —anos de escolaridade  
destina-se a aferir o grau de desenvolvimento da aprendizagem  
dos alunos, mediante o recurso a critérios de avaliação definidos a  
nível nacional.  
4. As provas finais de ciclo incidem sobre os conteúdos definidos  
nos programas e têm como referência as metas curriculares em vigor  
definidas para os três ciclos do ensino básico.  
5. As provas finais dos três ciclos e respetiva duração constam  
do anexo III.  
6. As provas finais dos 1.º —e 2.º —ciclos realizam-se em duas fases  
com uma única chamada cada, sendo a 1.ª fase obrigatória para todos  
os alunos, destinando-se a 2.ª fase aos alunos:  
a) Que faltem à 1.ª fase por motivos excecionais devidamente comprovados;  
b) Que obtiveram uma classificação final inferior a 3 após as provas  
finais realizadas na 1.ª fase;  
c) Autopropostos que, após as reuniões de avaliação de final de ano,  
não obtiveram aprovação de acordo com o previsto no Artigo 13.º —do  
presente despacho.  
7. A classificação obtida na 2.ª fase das provas finais realizadas  
pelos alunos referidos nas alíneas b) e c) do número anterior é considerada  
como classificação final da respetiva área disciplinar ou disciplina.  
8. Os alunos dos 1.º —e 2.º —ciclos podem usufruir do prolongamento  
da duração do ano letivo, a fim de frequentarem o período de acompanhamento  
extraordinário, de acordo com o previsto nos Artigos 20.º —e  
23.º —do presente despacho e o estabelecido no calendário escolar.  
9. São admitidos às provas finais dos três ciclos os alunos que  
ficarem retidos por faltas pela aplicação das alíneas a) e b) do n.º —4 do  
Artigo 21.º —da Lei n.º —51/2012, de 5 de setembro — Estatuto do Aluno  
e Ética Escolar.  
10 — As provas finais do 3.º —ciclo realizam-se numa fase única com  
duas chamadas, tendo a 1.ª chamada caráter obrigatório e destinando-se  
a 2.ª chamada a situações excecionais devidamente comprovadas.  
11. Para os efeitos previstos no presente diploma, são internos os  
alunos que frequentem as aulas até ao final do ano letivo, em estabelecimento  
de ensino público ou do ensino particular e cooperativo dotado  
de autonomia ou de paralelismo pedagógico, ou ainda em seminário  
abrangido pelo disposto no Decreto-lei n.º —293 -C/86, de 12 de setembro.  
12. Não são admitidos à realização das provas finais do 3.º —ciclo  
os alunos que tenham classificações na avaliação sumativa interna  
que já não lhes permitam superar, após a realização das provas finais,  
as condições definidas nas alíneas a) ou b) do n.º —2 do Artigo 13.º —do  
presente despacho.  
13. Estão dispensados da realização de provas finais do 1.º —ciclo  
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os alunos que se encontrem nas condições seguintes:  
a) Não tenham o português como língua materna e tenham ingressado  
no sistema educativo português no ano letivo correspondente ao da  
realização das provas finais, ou no ano letivo anterior;  
b) Estejam abrangidos pelo Artigo 21.º —do Decreto-lei n.º —3/2008,  
de 7 de janeiro.  
14. Estão dispensados da realização de provas finais dos 2.º —e  
3.º —ciclos os alunos que se encontrem nas condições seguintes:  
a) Se encontrem a frequentar percursos curriculares alternativos;  
b) Se encontrem a frequentar o ensino vocacional;  
c) Se encontrem a frequentar cursos de educação e formação (CEF),  
programas integrados de educação e formação (PIEF) ou cursos de  
educação e formação de adultos (EFA);  
d) Não tenham o português como língua materna e tenham ingressado  
no sistema educativo português no ano letivo correspondente ao da  
realização das provas finais;  
e) Estejam abrangidos pelo Artigo 21.º —do Decreto-lei n.º —3/2008,  
de 7 de janeiro.  
15. Os alunos referidos nas alíneas a), b), c) e d) do número anterior  
realizam, obrigatoriamente, as provas finais do 2.º —ou 3.º —ciclo, no caso  
de pretenderem prosseguir estudos no ensino regular, respetivamente,  
no 3.º —ciclo ou no nível secundário, em cursos científico -humanísticos.  
16. As provas finais de ciclo são classificadas na escala percentual  
de 0 a 100, arredondada às unidades, sendo a classificação final da prova  
convertida na escala de 1 a 5 nos termos do anexo V.  
17. A classificação final a atribuir às disciplinas sujeitas a provas  
finais dos 1.º, 2.º —e 3.º —ciclos é o resultado da média ponderada, com  
arredondamento às unidades, entre a classificação obtida na avaliação  
sumativa interna do 3.º —período da disciplina e a classificação obtida  
pelo aluno na prova final, de acordo com a seguinte fórmula:  
CF = (7 Cf + 3 Cp)/10  
em que:  
CF = classificação final da disciplina;  
Cf = classificação de frequência no final do 3.º —período;  
Cp = classificação da prova final.  
18. No 4.º —ano de escolaridade do 1.º —ciclo, nas áreas disciplinares  
de Português e de Matemática e em todos os anos de escolaridade dos  
2.º —e 3.º —ciclos, a classificação final expressa-se numa escala de 1 a 5  
arredondada às unidades.  
19. A menção ou a classificação final das áreas disciplinares e  
disciplinas não sujeitas a provas finais é a obtida no 3.º —período do ano  
terminal em que são lecionadas.  
20 — A não realização das provas finais implica a retenção do aluno  
nos 4.º, 6.º —ou no 9.º —anos de escolaridade, exceto nas situações previstas  
nos n.os 13 e 14 do presente Artigo.  
21. Os procedimentos específicos a observar no desenvolvimento  
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da avaliação sumativa externa são objeto de regulamentação própria,  
a aprovar por despacho do membro do Governo responsável pela área  
da educação.  
Artigo 11.º — 
Alunos com necessidades educativas especiais  
de caráter permanente  
Os alunos com necessidades educativas especiais de caráter permanente,  
abrangidos pelo disposto no n.º —1 do Artigo 20.º —do Decreto-lei  
n.º —3/2008, de 7 de janeiro, prestam as provas finais de ciclo previstas  
para os restantes examinandos, podendo, no entanto, usufruir de condições  
especiais de avaliação ao abrigo da legislação em vigor.  
Artigo 12.º — 
Efeitos da avaliação sumativa  
1. A avaliação sumativa permite tomar decisões relativamente à:  
a) Classificação em cada uma das disciplinas e áreas disciplinares;  
b) Transição no final de cada ano, sem prejuízo do disposto no n.º —2  
do presente Artigo;  
c) Aprovação no final de cada ciclo;  
d) Renovação de matrícula;  
e) Conclusão do ensino básico.  
Diário da República, 2.ª série — N.º —236. 6 de dezembro de 2012 38904-(7)  
2. As decisões de transição e de progressão do aluno para o ano  
de escolaridade seguinte e para o ciclo subsequente revestem caráter  
pedagógico e são tomadas sempre que o professor titular de turma, no  
1.º —ciclo, ou o conselho de turma, nos 2.º —e 3.º —ciclos, considerem:  
a) Nos anos terminais de ciclo, que o aluno adquiriu os conhecimentos  
e desenvolveu as capacidades necessárias para progredir com sucesso os  
seus estudos no ciclo subsequente, sem prejuízo do disposto no n.º —11  
do Artigo 9.º —e no Artigo 13.º —do presente despacho;  
b) Nos anos não terminais de ciclo, que o aluno demonstra ter adquirido  
os conhecimentos e desenvolvido as capacidades essenciais para  
transitar para o ano de escolaridade seguinte.  
3. No 1.º —ano de escolaridade não há lugar a retenção, exceto se tiver  
sido ultrapassado o limite de faltas e, após cumpridos os procedimentos  
previstos no Estatuto do Aluno e Ética Escolar, o professor titular da  
turma em articulação com o conselho de docentes, quando exista, decida  
pela retenção do aluno.  
4. Um aluno retido nos 1.º, 2.º —ou 3.º —anos de escolaridade pode  
integrar a turma a que pertencia por decisão do diretor, sob proposta  
do professor titular de turma, ouvido o conselho de docentes quando  
exista.  
5. A retenção em qualquer um dos ciclos do ensino básico implica  
a repetição de todas as componentes do currículo do respetivo ano de  
escolaridade.  
Secção IV  
Classificação, transição e aprovação  
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Artigo 13.º — 
Condições de aprovação, transição e progressão  
1. A avaliação sumativa dá origem a uma tomada de decisão sobre  
a progressão ou a retenção do aluno, expressa através das menções,  
respetivamente, de Transitou ou de Não Transitou, no final de cada ano,  
e de Aprovado ou de Não Aprovado, no final de cada ciclo.  
2. No final de cada um dos ciclos do ensino básico, o aluno não  
progride e obtém a menção de Não Aprovado, se estiver numa das  
seguintes condições:  
a) Tiver obtido simultaneamente classificação inferior a 3 nas áreas  
disciplinares ou disciplinas de Português (ou PLNM) e de Matemática;  
b) Tiver obtido classificação inferior a 3 em três ou mais disciplinas,  
no caso dos 2.º —e 3.º —ciclos, e tiver obtido classificação inferior a 3 em  
Português (ou PLNM) ou em Matemática e simultaneamente menção  
não satisfatória nas outras áreas disciplinares, no caso do 1.º —ciclo.  
3. Os alunos autopropostos do ensino básico não progridem e  
obtêm a menção de Não Aprovado se estiverem nas condições referidas  
no número anterior.  
4. A disciplina de Educação Moral e Religiosa, nos três ciclos  
do ensino básico, as áreas não disciplinares, no 1.º —ciclo, o Apoio ao  
Estudo, no 2.º —ciclo, e as disciplinas de oferta complementar, nos 2.º —e  
3.º —ciclos, não são consideradas para efeitos de progressão de ano e  
conclusão de ciclo.  
Artigo 14.º — 
Constituição e funcionamento do conselho  
de docentes do 1.º —ciclo  
1. Quando criado, o conselho de docentes será constituído, para efeitos  
de avaliação dos alunos, por todos os professores titulares de turma  
do 1.º —ciclo de cada estabelecimento constituinte do agrupamento.  
2. No conselho de docentes, podem ainda intervir, sem direito a  
voto, os serviços com competência em matéria de apoio educativo e  
serviços ou entidades cuja contribuição o conselho pedagógico considere  
conveniente.  
3. A classificação final a atribuir em cada área disciplinar é da competência  
do professor titular de turma, ouvido o conselho de docentes.  
4. As deliberações do conselho de docentes devem resultar do  
consenso dos professores que o integram, admitindo-se o recurso ao  
sistema de votação, quando se verificar a impossibilidade de obtenção  
desse consenso.  
5. No caso de recurso à votação, todos os membros do conselho de  
docentes devem votar nominalmente, não havendo lugar a abstenção,  
sendo registado em ata o resultado da votação.  
6. A deliberação só pode ser tomada por maioria, tendo o presidente  
do conselho de docentes, cooptado entre os membros, voto de qualidade  
em caso de empate.  
7. Na ata da reunião de conselho de docentes, devem ficar registadas  
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todas as deliberações e a respetiva fundamentação.  
Artigo 15.º — 
Constituição e funcionamento dos conselhos  
de turma dos 2.º —e 3.º —ciclos  
1. Para efeitos de avaliação dos alunos, o conselho de turma é  
constituído por todos os professores da turma, sendo seu presidente o  
diretor de turma.  
2. Nos conselhos de turma, podem ainda intervir, sem direito a voto,  
os serviços com competência em matéria de apoio socioeducativo ou entidades  
cuja contribuição o conselho pedagógico considere conveniente.  
3. Sempre que por motivo imprevisto se verificar ausência de  
um membro do conselho de turma, a reunião é adiada, no máximo por  
quarenta e oito horas, de forma a assegurar a presença de todos.  
4. No caso de a ausência a que se refere o número anterior ser  
presumivelmente longa, o conselho de turma reúne com os restantes  
membros, devendo o respetivo diretor de turma dispor de todos os  
elementos referentes à avaliação de cada aluno, fornecidos pelo professor  
ausente. 
5. A deliberação final quanto à classificação a atribuir em cada  
disciplina é da competência do conselho de turma que, para o efeito,  
aprecia a proposta apresentada por cada professor, as informações que  
a suportam e a situação global do aluno.  
6. As deliberações do conselho de turma devem resultar do consenso  
dos professores que o integram, admitindo-se o recurso ao sistema  
de votação, quando se verificar a impossibilidade de obtenção desse  
consenso.  
7. No caso de recurso à votação, todos os membros do conselho  
de turma votam nominalmente, não havendo lugar a abstenção, sendo  
registado em ata o resultado da votação.  
8. A deliberação é tomada por maioria absoluta, tendo o presidente  
do conselho de turma voto de qualidade, em caso de empate.  
9. Na ata da reunião de conselho de turma devem ficar registadas  
todas as deliberações e a respetiva fundamentação.  
Artigo 16.º — 
Registo das classificações e ratificação das deliberações  
1. As classificações no final de cada período letivo, no 4.º —ano do  
1.º —ciclo e em todos os anos de escolaridade dos 2.º —e 3.º —ciclos, são  
registadas em pauta.  
2. As decisões do professor titular de turma, no 1.º —ciclo, e as deliberações  
do conselho de turma, nos 2.º —e 3.º —ciclos, carecem de ratificação  
do responsável do órgão de direção da escola.  
3. O responsável do órgão de direção da escola deve proceder à verificação  
das pautas e da restante documentação relativa às reuniões dos  
conselhos de docentes e conselhos de turma, assegurando-se do integral  
cumprimento das disposições em vigor e da observância dos critérios  
definidos pelo conselho pedagógico, competindo -lhe desencadear os  
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mecanismos necessários à correção de eventuais irregularidades.  
4. As pautas, após a ratificação prevista no n.º —2, são afixadas em  
local apropriado no interior da escola, nelas devendo constar a data da  
respetiva afixação.  
Artigo 17.º — 
Revisão das deliberações  
1. As decisões decorrentes da avaliação de um aluno no 3.º —período  
de um ano letivo podem ser objeto de um pedido de revisão, devidamente  
fundamentado, dirigido pelo respetivo encarregado de educação ao órgão  
de direção da escola no prazo de três dias úteis a contar da data de entrega  
das fichas de registo de avaliação nos 1.º, 2.º —e 3.º —anos ou da afixação  
das pautas no 4.º —ano de escolaridade e nos 2.º —e 3.º —ciclos.  
2. Os pedidos de revisão a que se refere o número anterior são  
apresentados em requerimento devidamente fundamentado em razões  
de ordem técnica, pedagógica ou legal, dirigido ao diretor da escola,  
podendo ser acompanhado dos documentos considerados pertinentes.  
3. Os requerimentos recebidos depois de expirado o prazo fixado no  
n.º —1 do presente Artigo, bem como os que não estiverem fundamentados,  
serão liminarmente indeferidos.  
4. No caso dos 2.º —e 3.º —ciclos, o diretor da escola convoca, nos  
cinco dias úteis após a aceitação do requerimento, uma reunião extraordinária  
do conselho de turma, que procede à análise do pedido de revisão  
e delibera com base em todos os documentos relevantes para o efeito e  
toma uma decisão que pode confirmar ou modificar a avaliação inicial,  
elaborando um relatório pormenorizado, que deve integrar a ata da  
reunião.  
5. No caso do 1.º —ciclo, o diretor da escola convoca, nos cinco  
dias úteis após a aceitação do requerimento, uma reunião com o professor  
titular de turma, para apreciação do pedido de revisão, podendo  
confirmar ou modificar a avaliação inicial, elaborando um relatório  
pormenorizado.  
38904-(8) Diário da República, 2.ª série — N.º —236. 6 de dezembro de 2012  
6. Nos casos em que o conselho de turma mantenha a sua deliberação,  
o processo aberto pelo pedido de revisão pode ser enviado  
pelo diretor da escola ao conselho pedagógico para emissão de parecer  
prévio à decisão final.  
7. Da deliberação do diretor e respetiva fundamentação é dado  
conhecimento ao encarregado de educação, através de carta registada  
com aviso de receção, no prazo máximo de 20 dias úteis contados a  
partir da data da receção do pedido de revisão.  
8. O encarregado de educação pode ainda, se assim o entender, no  
prazo de cinco dias úteis após a data de receção da resposta ao pedido  
de revisão, interpor recurso hierárquico para o serviço competente do  
Ministério da Educação e Ciência, quando o mesmo for baseado em  
vício de forma existente no processo.  
9. Da decisão do recurso hierárquico não cabe qualquer outra forma  



 

AEA - Regulamento Interno 2016 Página 291 

 

de impugnação administrativa.  
Artigo 18.º — 
Reclamação e recursos  
As decisões referentes às provas de equivalência à frequência e às  
provas finais de ciclo são passíveis de impugnação administrativa nos  
termos gerais.  
Secção V  
Certificação da avaliação  
Artigo 19.º — 
Conclusão e certificação  
1. A conclusão do ensino básico é certificada pelos órgãos de direção  
da escola, através da emissão de:  
a) Um diploma que ateste a conclusão do ensino básico;  
b) Um certificado que ateste o nível de qualificação, discrimine as  
disciplinas ou módulos concluídos e as respetivas classificações finais,  
bem como as classificações das provas finais de ciclo obtidas nas disciplinas  
em que foram realizadas.  
2. Os certificados a que se refere a alínea b) do número anterior  
devem ainda conter um anexo do qual constem todas as atividades extracurriculares  
desenvolvidas pelo aluno, designadamente as realizadas  
no âmbito de ações de voluntariado.  
3. Mediante a apresentação de requerimento, é passado, pelo diretor  
da escola, um certificado para efeitos de admissão no mercado de  
trabalho, ao aluno que atingir a idade limite da escolaridade obrigatória,  
abrangido pelo Artigo 14.º —do Decreto-lei n.º —3/2008, de 7 de janeiro.  
4. Os modelos de diploma e certificado previstos nos números  
anteriores são aprovados por despacho do Ministro da Educação e  
Ciência.  
Secção VI  
Medidas de promoção do sucesso escolar e situações  
especiais de avaliação  
Artigo 20.º — 
Medidas de promoção do sucesso escolar  
1. No âmbito da sua autonomia, devem ser adotadas pela escola  
medidas de promoção do sucesso escolar, definindo-se, sempre que  
necessário, planos de atividades de acompanhamento pedagógico orientados  
para a turma ou individualizados, com medidas adequadas à resolução  
das dificuldades dos alunos, de acordo com o previsto no n.º —4  
do Artigo 2.º —do Decreto-lei n.º —139/2012, de 5 de julho, que se podem  
concretizar designadamente através de:  
a) Medidas de apoio ao estudo, que garantam um acompanhamento  
mais eficaz do aluno face às dificuldades detetadas e orientadas para a  
satisfação de necessidades específicas;  
b) Estudo Acompanhado, no 1.º —ciclo, tendo por objetivo apoiar  
os alunos na criação de métodos de estudo e de trabalho e visando  
prioritariamente o reforço do apoio nas disciplinas de Português e de  
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Matemática, nomeadamente a resolução dos trabalhos de casa;  
c) Constituição temporária de grupos de homogeneidade relativa em  
termos de desempenho escolar, em disciplinas estruturantes, tendo em  
atenção os recursos da escola e a pertinência das situações;  
d) Coadjuvação em sala de aula, valorizando-se as experiências e as  
práticas colaborativas que conduzam à melhoria do ensino;  
e) Adoção, em condições excecionais devidamente justificadas pela  
escola e aprovadas pelos serviços competentes da administração educativa,  
de percursos específicos, designadamente percursos curriculares  
alternativos e programas integrados de educação e formação, adaptados  
ao perfil e especificidades dos alunos;  
f) Encaminhamento para um percurso vocacional de ensino após  
redefinição do seu percurso escolar, resultante do parecer de psicólogos  
escolares e com o empenhamento e a concordância do encarregado de  
educação;  
g) Acompanhamento extraordinário dos alunos nos 1.º —e 2.º —ciclos,  
conforme estabelecido no calendário escolar;  
h) Acompanhamento a alunos que progridam ao 2.º —ou ao 3.º —ciclos  
com classificação final inferior a 3 a Português ou a Matemática no  
ano escolar anterior.  
2. O plano de acompanhamento pedagógico de turma ou individual  
é traçado, realizado e avaliado, sempre que necessário, em articulação  
com outros técnicos de educação e em contacto regular com os encarregados  
de educação.  
3. Aos alunos que revelem em qualquer momento do seu percurso  
dificuldades de aprendizagem em qualquer disciplina ou área disciplinar  
é aplicado um plano de acompanhamento pedagógico, elaborado pelo  
professor titular de turma, no 1.º —ciclo, ou pelo conselho de turma, nos  
2.º —e 3.º —ciclos, contendo estratégias de recuperação que contribuam para  
colmatar as insuficiências detetadas.  
Artigo 21.º — 
Estudo Acompanhado e Apoio ao Estudo  
1. Sempre que os resultados escolares nas áreas disciplinares de  
Português e de Matemática do 1.º —ciclo o justifiquem, são, obrigatoriamente,  
adotados planos de atividades de acompanhamento pedagógico  
para os alunos, na área não disciplinar de Estudo Acompanhado.  
2. O Apoio ao Estudo do 2.º —ciclo desenvolve-se através de atividades  
regulares fixadas pela escola e de participação decidida em conjunto  
pelos pais e professores, tendo como objetivos:  
a) A implementação de estratégias de estudo e de desenvolvimento  
e aprofundamento dos conhecimentos dos alunos;  
b) Atividades de reforço da aprendizagem, nomeadamente pelo acompanhamento  
da realização dos trabalhos de casa.  
Artigo 22.º — 
Constituição de grupos de homogeneidade relativa  
1. Podem ser constituídos grupos temporários de alunos com características  
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semelhantes, na mesma turma ou em turmas diferentes,  
a fim de colmatar dificuldades detetadas e desenvolver capacidades  
evidenciadas, favorecendo a igualdade de oportunidades no percurso  
escolar do aluno.  
2. As atividades a desenvolver nestes grupos podem ser realizadas  
em períodos de duração distintos, conforme as necessidades dos  
alunos.  
3. Compete ao professor titular de turma no 1.º —ciclo e ao conselho  
de turma nos outros ciclos identificar alunos que revelem elevada  
capacidade de aprendizagem.  
4. O professor titular de turma no 1.º —ciclo e o conselho de turma  
nos outros ciclos definem as atividades e as estratégias para otimizar  
o desempenho dos alunos com elevada capacidade de aprendizagem.  
Artigo 23.º — 
Período de acompanhamento extraordinário nos 1.º —e 2.º —ciclos  
1. Os alunos internos dos 4.º —e 6.º —anos de escolaridade que, após  
as reuniões de avaliação de final de ano, já com o conhecimento e com  
a ponderação dos resultados da 1.ª fase das provas finais, não obtenham  
aprovação, de acordo com o estipulado no Artigo 13.º, bem como os  
alunos a que se refere a alínea b) do n.º —6 do Artigo 10.º, podem usufruir  
de prolongamento do ano letivo.  
2. O período de acompanhamento extraordinário decorre entre a  
realização das reuniões de avaliação referidas no n.º —1 e a realização  
da 2.ª fase das provas finais e visa colmatar deficiências detetadas no  
percurso escolar dos alunos.  
3. Cabe ao diretor da escola assegurar a organização e gestão do  
período de acompanhamento extraordinário previsto no presente Artigo.  
4. Os alunos que se encontrem na situação referida no n.º —1 são  
automaticamente inscritos no período de acompanhamento extraordinário,  
sendo obrigatória a sua frequência, exceto se o encarregado de  
educação não o permitir.  
5. O encarregado de educação que não pretenda que o seu educando  
frequente o acompanhamento extraordinário previsto no número anterior  
comunica por escrito o seu desacordo ao diretor da escola.  
6. O pedido formulado nos termos previsto no número anterior não  
prejudica o acesso do aluno à 2.ª fase das provas finais de ciclo.  
Diário da República, 2.ª série — N.º —236. 6 de dezembro de 2012 38904-(9)  
7. Após a realização da 2.ª fase das provas finais do 1.º —e do 2.º —ciclos,  
os alunos progridem e obtêm a menção de Aprovado se estiverem  
nas condições estipuladas no Artigo 13.º — 
Artigo 24.º — 
Reorientação do percurso escolar  
Sempre que se verifiquem retenções, deverão os alunos ser acompanhados  
pelo serviço de orientação escolar, de modo que possam ser  
propostas as medidas mais adequadas ao seu percurso escolar, nomeadamente  
percursos curriculares alternativos, programas integrados  
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de educação e formação, cursos de educação e formação ou cursos  
vocacionais.  
Artigo 25.º — 
Casos especiais de progressão  
1. Um aluno que revele capacidade de aprendizagem excecional  
e um adequado grau de maturidade, a par do desenvolvimento das capacidades  
previstas para o ciclo que frequenta, poderá progredir mais  
rapidamente no ensino básico, beneficiando de uma das seguintes hipóteses  
ou de ambas:  
a) Concluir o 1.º —ciclo com 9 anos de idade, completados até 31 de  
dezembro do ano respetivo, podendo completar o 1.º —ciclo em três anos;  
b) Transitar de ano de escolaridade antes do final do ano letivo, uma  
única vez, ao longo dos 2.º —e 3.º —ciclos.  
2. Um aluno retido num dos anos não terminais de ciclo que demonstre  
ter adquirido os conhecimentos e desenvolvido as capacidades  
definidas para o final do respetivo ciclo poderá concluí -lo nos anos  
previstos para a sua duração, através de uma progressão mais rápida,  
nos anos letivos subsequentes à retenção.  
3. Os casos especiais de progressão previstos nos números anteriores  
dependem de deliberação do conselho pedagógico, sob proposta do  
professor titular de turma ou do conselho de turma, depois de obtidos  
a concordância do encarregado de educação do aluno e os pareceres do  
docente de educação especial ou do psicólogo.  
4. A deliberação decorrente do previsto nos números anteriores não  
prejudica o cumprimento dos restantes requisitos legalmente exigidos  
para a progressão de ciclo.  
Artigo 26.º — 
Situações especiais de classificação  
1. Se por motivo da exclusiva responsabilidade da escola ou por  
falta de assiduidade do aluno, motivada por doença prolongada ou impedimento  
legal devidamente comprovados, não existirem em qualquer  
disciplina ou área disciplinar elementos de avaliação sumativa interna  
respeitantes ao 3.º —período letivo, a classificação dessas áreas disciplinares  
ou disciplinas é a que o aluno obteve no 2.º —período letivo.  
2. Nas áreas disciplinares ou disciplinas sujeitas a provas finais  
de ciclo é obrigatória a prestação de provas, salvo quando a falta de  
elementos de avaliação nas referidas áreas disciplinares ou disciplinas  
for da exclusiva responsabilidade da escola, sendo a situação objeto de  
análise casuística e sujeita a despacho do membro do Governo responsável  
pela área da educação.  
3. No 4.º —ano de escolaridade do 1.º —ciclo e nos 2.º —e 3.º —ciclos,  
sempre que o aluno frequentar as aulas durante um único período letivo,  
por falta de assiduidade motivada por doença prolongada ou impedimento  
legal devidamente comprovados, fica sujeito à realização de uma  
prova extraordinária de avaliação (PEA) em cada área disciplinar ou  
disciplina, exceto naquelas em que realizar, no ano curricular em causa,  
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prova final de ciclo.  
4. Para efeitos do número anterior, a classificação anual de frequência  
a atribuir a cada disciplina é a seguinte:  
CAF = (CF + PEA)/2  
em que:  
CAF = classificação anual de frequência;  
CF = classificação de frequência do período frequentado;  
PEA = classificação da prova extraordinária de avaliação.  
5. A prova extraordinária de avaliação deve abranger o programa do  
ano curricular em causa, sendo os procedimentos específicos a observar  
no seu desenvolvimento os que constam do anexo VI.  
6. Nos anos de escolaridade em que houver lugar a prova final de  
ciclo, considera-se a classificação do período frequentado como classificação  
anual de frequência da disciplina, sendo a respetiva classificação  
final calculada de acordo com o n.º —17 do Artigo 10.º — 
7. Sempre que a classificação do período frequentado seja inferior  
a 3, esta não é considerada para o cálculo da classificação final da área  
disciplinar ou disciplina, correspondendo a classificação final à classificação  
obtida na respetiva prova final de ciclo.  
8. Nos 2.º —e 3.º —ciclos, sempre que, por motivo da exclusiva responsabilidade  
da escola, apenas existirem em qualquer disciplina não  
sujeita a prova final de ciclo elementos de avaliação respeitantes a um  
dos três períodos letivos, o encarregado de educação do aluno pode  
optar entre:  
a) Ser considerada como classificação anual de frequência a classificação  
obtida nesse período;  
b) Não ser atribuída classificação anual de frequência nessa disciplina;  
c) Realizar a PEA de acordo com os n.os 4 e 5 do presente Artigo.  
9. Nos 2.º —e 3.º —ciclos, sempre que, em qualquer disciplina, à exceção  
das disciplinas não sujeitas a prova final de ciclo, o número de aulas  
ministradas durante todo o ano letivo não tenha atingido oito semanas  
completas, o encarregado de educação do aluno pode optar entre:  
a) A aprovação do aluno sem classificação nessa disciplina;  
b) A realização de PEA, correspondendo a sua classificação anual de  
frequência à classificação nesta prova.  
Secção VII  
Disposições finais e transitórias  
Artigo 27.º — 
Norma transitória  
1. No ano letivo de 2012 -2013, atendendo a que se realizam pela  
primeira vez as provas finais do 4.º —ano, a classificação final é atribuída  
na escala de 1 a 5, calculada de acordo com a seguinte fórmula, arredondada  
às unidades:  
CF = (3 Cf + Cp)/4  
em que:  
CF = classificação final;  
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Cf = classificação de frequência no final do 3.º —período;  
Cp = classificação da prova final.  
2. No ano letivo de 2012 -2013, o previsto na alínea g) do n.º —1 do  
Artigo 20.º —do presente despacho só se aplica ao 1.º —ciclo.  
3. No ano letivo de 2012 -2013, os n.os 5 e 7 do Artigo 9.º —aplicam-se  
também ao 2.º —ciclo.  
4. No ano letivo de 2012 -2013, aplica-se apenas ao 1.º —ciclo o  
previsto:  
a) Na alínea c) do n.º —8 do Artigo 8.º;  
b) Na alínea a) do n.º —4 e no n.º —6 do Artigo 9.º;  
c) No n.º —6, no n.º —7 e no n.º —8 do Artigo 10.º;  
d) No n.º —1 e no n.º —7 do Artigo 23.º — 
5. No ano letivo de 2012 -2013, as provas finais nacionais a que se  
refere o n.º —2 do Artigo 9.º —e o n.º —4 do Artigo 10.º —mantêm como referência  
os programas em vigor e supletivamente as Metas Curriculares  
de Português — Ensino Básico e as Metas Curriculares de Matemática  
— Ensino Básico.  
6. A partir de 2012 -2013, a calendarização da utilização das Metas  
Curriculares, como referência central no âmbito da avaliação externa,  
será estabelecida em diploma próprio.  
Artigo 28.º — 
Norma revogatória  
São revogados:  
a) O Despacho Normativo n.º —1/2005, de 5 de janeiro, na sua redação  
atual;  
b) O Despacho Normativo n.º —50/2005, de 9 de novembro.  
Artigo 29.º — 
Entrada em vigor  
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.  
5 de dezembro de 2012. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno  
Paulo de Sousa Arrobas Crato.  
 
ANEXO I  
Provas de equivalência à frequência do 1.º —ciclo  
Prova em cada área disciplinar e respetiva duração  
Disciplina Duração  
(minutos)  
Estudo do Meio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90  
Expressões Artísticas . . . . . . . . . . . . . . . . . 90  
ANEXO II  
Provas de equivalência à frequência dos 2.º —e 3.º —ciclos  
2.º —ciclo do ensino básico  
Prova em cada disciplina e respetiva duração  
Disciplina Duração  
(minutos)  
Inglês (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 + 15  
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História e Geografia de Portugal . . . . . . . . . 90  
Ciências Naturais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90  
Educação Visual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 + 30 de tolerância  
Educação Tecnológica (b) . . . . . . . . . . . . . . 45 + 45  
Educação Musical (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 + 15  
Educação Física (b) (c) . . . . . . . . . . . . . . . . 45 + 45  
(a) Prova com componente escrita e oral, sendo que a componente oral não deverá 
ultrapassar  
a duração de 15 minutos.  
(b) Prova com componente escrita e prática.  
(c) Prova a realizar pelos alunos do 6.º —ano referidos na alínea f) do n.º —3 do 
Artigo 9.º —do  
presente despacho normativo.  
3.º —ciclo do ensino básico  
Prova em cada disciplina e respetiva duração  
Disciplina Duração  
(minutos)  
Inglês (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 + 15  
Língua Estrangeira II (a) . . . . . . . . . . . . . . . 90 + 15  
História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90  
Geografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90  
Ciências Naturais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90  
Físico -Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90  
Educação Visual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 + 30 de tolerância  
Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC) 90  
Disciplina de Oferta de Escola. . . . . . . . . . . 90  
Educação Física (b) (c) . . . . . . . . . . . . . . . . 45 + 45  
(a) Prova com componente escrita e oral, sendo que a componente oral não deverá 
ultrapassar  
a duração de 15 minutos.  
(b) Prova com componente escrita e prática.  
(c) Provas a realizar pelos alunos do 9.º —ano referidos na alínea f) do n.º —3 do 
Artigo 9.º —do  
presente despacho normativo.  
ANEXO III  
Provas finais dos 1.º, 2.º —e 3.º —ciclos do ensino básico (*)  
Prova em cada disciplina e respetiva duração  
Disciplina Duração  
(minutos)  
Português — 1.º —ciclo . . . . . . . . . . . . . . . . . 90  
Matemática — 1.º —ciclo . . . . . . . . . . . . . . . . 90  
Português — 2.º —ciclo . . . . . . . . . . . . . . . . . 90  
Matemática — 2.º —ciclo . . . . . . . . . . . . . . . . 90  
Português Língua Não Materna nível A2.  
2.º —ciclo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90  
Disciplina Duração  
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(minutos)  
Português Língua Não Materna nível B1.  
2.º —ciclo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90  
Português — 3.º —ciclo . . . . . . . . . . . . . . . . . 90  
Matemática — 3.º —ciclo . . . . . . . . . . . . . . . . 90  
Português Língua Não Materna nível A2.  
3.º —ciclo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90  
Português Língua Não Materna nível B1.  
3.º —ciclo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90  
(*) Todas as provas finais dos 1.º, 2.º —e 3.º —ciclos têm tolerância de trinta minutos.  
Nota. — Os alunos dos 1.º, 2.º —e 3.º —ciclos do ensino básico referidos  
nas alíneas a) a f) do n.º —3 do Artigo 9.º —são submetidos, obrigatoriamente,  
a uma prova oral na disciplina de Português ou de Português Língua  
Não Materna.  
ANEXO IV  
Tabela de conversão a que se refere o n.º —8 do Artigo 9.º — 
Classificação da prova de equivalência à frequência Classificação final  
da disciplina  
0 a 19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1  
20 a 49 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2  
50 a 69 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3  
70 a 89 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4  
90 a 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5  
ANEXO V  
Tabela de conversão a que se refere o n.º —16 do Artigo 10.º — 
Classificação da prova final de ciclo  
Classificação final  
da prova  
final de ciclo  
0 a 19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1  
20 a 49 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2  
50 a 69 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3  
70 a 89 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4  
90 a 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5  
ANEXO VI  
Procedimentos específicos a observar no desenvolvimento  
da Prova Extraordinária de Avaliação (PEA)  
1. Cabe aos departamentos curriculares, de acordo com as orientações  
do conselho pedagógico da escola, estabelecer a modalidade que a  
prova extraordinária de avaliação (PEA) deve assumir, tendo em conta  
a natureza e especificidade de cada disciplina.  
2. Compete ainda aos departamentos curriculares propor ao conselho  
pedagógico a matriz da prova, da qual constem os objetivos e os conteúdos,  
a estrutura e respetivas cotações e os critérios de classificação.  
3. Para a elaboração da PEA é constituída uma equipa de dois  
professores, em que pelo menos um deles tenha lecionado a disciplina  
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nesse ano letivo. Para o desempenho desta função não está prevista  
qualquer dispensa de serviço docente.  
4. A duração da PEA é de noventa minutos.  
5. Compete ao órgão de gestão e administração do estabelecimento  
de ensino fixar a data de realização da PEA no período compreendido  
entre o final das atividades letivas e 31 de julho.  
6. Toda a informação relativa à realização da PEA deve ser afixada  
pelas escolas até ao dia 15 de maio.  
7. Caso o aluno não compareça à prestação da prova extraordinária  
de avaliação, não lhe poderá ser atribuída qualquer classificação na  
disciplina em causa, devendo o conselho de turma avaliar a situação,  
tendo em conta o percurso global do aluno.  
8. Após a realização da PEA, é necessário proceder-se a uma reunião  
extraordinária do conselho de turma para ratificação das classificações  
do aluno.  
206581594  
 
Decreto-lei n.º —3/2008  
de 7 de Janeiro 
Constitui desígnio do XVII Governo Constitucional  
promover a igualdade de oportunidades, valorizar a educação  
e promover a melhoria da qualidade do ensino. Um  
aspecto determinante dessa qualidade é a promoção de uma  
escola democrática e inclusiva, orientada para o sucesso  
educativo de todas as crianças e jovens. Nessa medida  
importa planear um sistema de educação flexível, pautado  
por uma política global integrada, que permita responder  
à diversidade de características e necessidades de todos  
os alunos que implicam a inclusão das crianças e jovens  
com necessidades educativas especiais no quadro de uma  
política de qualidade orientada para o sucesso educativo  
de todos os alunos.  
Nos últimos anos, principalmente após a Declaração  
de Salamanca (1994), tem vindo a afirmar-se a noção de  
escola inclusiva, capaz de acolher e reter, no seu seio,  
grupos de crianças e jovens tradicionalmente excluídos.  
Esta noção, dada a sua dimensão eminentemente social,  
tem merecido o apoio generalizado de profissionais, da  
comunidade científica e de pais.  
A educação inclusiva visa a equidade educativa, sendo  
que por esta se entende a garantia de igualdade, quer no  
acesso quer nos resultados.  
No quadro da equidade educativa, o sistema e as práticas  
educativas devem assegurar a gestão da diversidade da  
qual decorrem diferentes tipos de estratégias que permitam  
responder às necessidades educativas dos alunos. Deste  
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modo, a escola inclusiva pressupõe individualização e personalização  
das estratégias educativas, enquanto método  
de prossecução do objectivo de promover competências  
universais que permitam a autonomia e o acesso à condução  
plena da cidadania por parte de todos.  
Todos os alunos têm necessidades educativas, trabalhadas  
no quadro da gestão da diversidade acima referida.  
Diário da República, 1.ª série — N.º —4. 7 de Janeiro de 2008 155  
Existem casos, porém, em que as necessidades se revestem  
de contornos muito específicos, exigindo a activação de  
apoios especializados.  
Os apoios especializados visam responder às necessidades  
educativas especiais dos alunos com limitações  
significativas ao nível da actividade e da participação,  
num ou vários domínios de vida, decorrentes de alterações  
funcionais e estruturais, de caráter permanente, resultando  
em dificuldades continuadas ao nível da comunicação, da  
aprendizagem, da mobilidade, da autonomia, do relacionamento  
interpessoal e da participação social e dando lugar  
à mobilização de serviços especializados para promover  
o potencial de funcionamento biopsicosocial.  
Os apoios especializados podem implicar a adaptação de  
estratégias, recursos, conteúdos, processos, procedimentos  
e instrumentos, bem como a utilização de tecnologias de  
apoio. Portanto, não se trata só de medidas para os alunos,  
mas também de medidas de mudança no contexto escolar.  
Entre os alunos com deficiências e incapacidades alguns  
necessitam de acções positivas que exigem diferentes graus  
de intensidade e de especialização. À medida que aumenta  
a necessidade de uma maior especialização do apoio personalizado,  
decresce o número de crianças e jovens que  
dele necessitam, do que decorre que apenas uma reduzida  
percentagem necessita de apoios personalizados altamente  
especializados.  
Assim:  
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido  
pela Lei n.º —46/86, de 14 de Outubro, e nos termos da  
alínea c) do n.º —1 do Artigo 198.º —da Constituição, o Governo  
decreta o seguinte:  
Capítulo I  
Objectivos, enquadramento e princípios orientadores  
Artigo 1.º — 
Objecto e âmbito  
1. O presente Decreto-lei define os apoios especializados  
a prestar na educação pré -escolar e nos ensinos básico  
e secundário dos sectores público, particular e cooperativo,  


